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Estado do_ Amapá 

(PODER EXECUTIVO) 

LEIS 
; : " ' .. I· ' ! • I • ' 

' ' 

LEI N° 1. ~ ~ ( DE ~ j DE DEZEMBRO DE 2014 

Cria o selo de autenticidade dos atos· 
notariais e de registros públicos do 
Estado do Amapá, institui o DUT 
eletrônico de transferência de veículos 
e o Fundo de Estruturação do Registro 
Civil (FERC), dispondo, além disso. 
sobre 01:1tras providências. 

O GOVERNADOR DO ESHDO DO AMAPÁ, 

Faço saber que .a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 
aprovou e eu, nos termos do art. 107 do Constituição Estadual. sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica niatln, soil forma dtgilal. C! selo.de liscaliz~ch0 c'ns 
,,., "<'lltws extrajudtciats é o l::stado do i\mapit. tornandc-5e obn!;atót ia· st'J 

. ut:!izaçiw. pena de itwalidação do ato e responsabihzfçào administrativa do 
Ofictal 

§ l •· Os sei1JS digitais receberão numeração alfanumérica que os 
itkmifiquc c estarão dir.ponív~cs para consulta no sitc do 'l'nbunal de Justiça 
tlo Estado do t\mapá. 

§ 2° O notáno público ou nfic1al regi•t•·ador deverá prestar conta" 
c;uir;l<:nalmeme dos selos que utilizar c dos que mantiver em estoque a 
C<,rnissáo Gestora do Fundo de Estruturação do l{cgistro Civil- F'ERC, a CUJOS 

memhros competirão o controle da utilização dos selos e sua prestação de 
contas, fnrne~:endo-os em quantidade que mensalmente recompunha os 
tttil;zados, seguncio a mrdia mensal apurada. 

§ 3• Ficarão disponíveis, para consulta dos usuários. os dados 
re:erentes a natureza do ntO. SUa data e identificação do Se!V·entuário que o 
tenha lavr<ldo, ficancio verlada sua reprod1,1çào e utt\ização para outro 
ljttalqtltr fim que não seja o de confirmação ou ratificacao do ato la\'rado. 

§ 4° Tocos os documentos C'JJ~ \'erossimt:hançG depe:-tda da 
<tpostçào do ~elo ele aurent11:Íti:1de conterilo. em dcs:aquc. n advcrtêt:cia "vtilido 
SO!Tl(JH.e con1 selo de aulentic:dadc''. 

Art. 2° f: obrigàtório o uso, ~m todos os atos notariais e 

cert:does de extrato registra!. em conjtmto com o selo ckt rúntco n:stituido por 
esta Lei. de eliquetas de segurança. para prcvcnç~o de fraudes e falsificaçõe~. 

Art. 3° O cartório extrajudicial que reconhecer as assinaturas 
cios mteressados nos documentos de transferência tl~ vckulos automotores 

{DCTI iica obrigado a reg1strru: e notificar, por meio cletrõnico, sob a 
transferéncia da propriedade veicular ao Departamento Estadual de Trânsito 
(DETR>\NJ e a Fazenda Pública Estadual. para que promovam o cadastro, em 
dasstficadores e arquivos próprios, do nome do no,·o proprietário do \'CÍCttlo 
transferido. ' · 

~ I" Realizada a comunicação, o alienante não mais será 
r~spunsávcl por atos ilícitos derivados de imprópria condução do veículo 
ali~nado. 

§ 2° Caberá ao serventuário emitente do DUT eletrônico o dever 
de tambêm notificar, por via digital, à Receita Federal do Brasil. para 
cruzamento de informações. 

§ 3° Outras entidades poderão credenciar·se pP-rantr as 
serventias extrajudiciais onde se tenham opemdo o~ utos de trnnslátncia 
eletrónica de propriedade de veiculas, pam obtenvão da:; informações a 4ue 
alude o caput deste artigo, uma vez manifestem, por meio digital, interesse de 
acesso a esses dados e contem com prévia autorização do competente juiz 
corregedor pennanentes de tais serventias. 

§ 4 • Enquadra-se na obrigação disposta no caput todo tipo de 
negócio jurídico que implique em alteração da propriedade ou da posse de 
veiculo automotor, nessa situação se incluindo os casos de posse direta 
advinda de o.lienaçã.o fidució..ria ou o.rrcndamcnlo mcrcuntil. 

§ 5" Sempre que solicitarlil cmissá<J de L'l'rtidáo do ato, estara a 
serventin notnrinl obrigadn a forne<'ê-la, mediante o prévio paJi.o.mcnto do 
respectivo emolumento. 

§ 6° O cartório manterá registro eletrónico, em ordem 
cronológica, dos usulirius que utili~arem <1ue utiliz~uem os serviços de que 
tr~ta este artigo . 

§ 7° Nas operações de compra e venda de veículos. em que se 
apresente como interessada sociedade comercial, o sõcio-gerente ou respectivo 
procurador deverá comprovar que tem poder especial para a pratica do ato, 
facultada a adoção, para es~e ftm, de insttUmento púJlico ou particular. 
aceitâvel este até por assinatura digital, contanto 4uc atenda os requisitos da 
infraestrutura de chaves públicas brasileiras • !CP- hipótese em que ficarão 
tais documentos arquivados, em acervo eletrõnico, por pelo menos cinco anos. 

!'\ 8° Nas transferências de propt1eciacte de veículo automotor que 
contem com intermediação de instituição financeira, poderà esta comunicar-se 
com os cartórios por meio eletrónico, invariavelmente mediante certificação 
digital que satisfaça os requisitos ele inrracstrutura de chares publicas 
brasileir~ · ICP. 

§ go Para atos previstos no caput deste artigo, exclusivamente, 
ficam os emolumentos devidos à prática do registro, na form01 das faixas de 
\'alares que constam 110 anexo único desta Lei. 

Art. 4° As vistorias do DETRAN ou de órgão credenciado, que se 
tornem indispensáveis à ultimação da transferência de veículo automotor, 
serão previamente agr.nciadas. por meio eletrôni<'o, pelo notário público, seu 
sub~tlluto ou pelo escrevente uutorir.adn. 

Art. 4° -A O registro e as comunit:a<.:<il:s rdadonados no art. 3" 
desta Lei ~starào sujeitos à prévia distribuição obrigatória nas localidades 
onde houver mats de um Oficio de R~gistro d~ Títulos e Documentos. 

Parágrafo único. Onde houver mais de um Oficio de Registro de 
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Secretaria Extraordinária em Brasília: Avelino Rafael Coelho Pereira (interino) 
Secretaria Extraordinária dos Povos Jndigenas:Coaraci Macial Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Lucinete Corrêa Tavares 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendcntes:Neucirene Almeida de Oli•·elra 

. Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balieiro 
ControladoriaGeral: Benedito Balieiro Ferreira 
Procuradoria Geral: Antônio 1\:leber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: Marcos Roberto Marques da Silva 
Policia Militar: Cel. PM A miei Pinto do Nascimento 
Policia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM. Paulo de Souza Quaresma 
Policia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 

Secretários de Estado 

Administração: Azolfo Gemaque dos !Santos 
Desenvolvimento Rural: Luiz Uno Cabral de Castro 
Cultura: Eury Salles Farias 
Comunicação: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Raimunda Áurea Brito de Lima 
Educação: Elda Gomes Araújo 
Fazenda: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: César Quéops Monteiro da Silva 
Infraestrutura: A milton Loba to Coutinho 
Meio Ambiente: Oberdan Mascarenhas de Andrade 
Planejamento: José Ramalho de Oliveira 
Saúde: Jardel Adailton Souza Nunes 
Segurança: Nixon Kenedy Monteiro 
Setrap: Laura Salime Hage de Souza 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Tudsmo: 
Mobilização Sociál: Maria Alice Lo bato Ribeiro Bentes (interina) 
SEGO V: Juliano Del Castilo Silva 
Relações Institucionais: Luis Nei da Silva Banha 

I 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Aoap: lvana Maria Antunes Moreira · 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) . 
SIAC- Super Fácil: Silvia Solane Tavares de Souza Ferreira 
EAP: Adalberto Carvalho Ribeiro 
lapen: Joseane Can•alho 
Detran: Ten. PM. José Aurivam Gomes da Silva 
Diagro: Nelton Quintas Alexópulos (interino) 
Hemoap: Arlene Cavalcante Araujo 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
JPEM: Nilson José Pereira dos Santos 
Jucap: Carlos José da Silva Porto 
Lacen: Marcelle Glenda Pantoja Fernandes 
Pescap: Max Ataliba Ferreira Pires 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: 1\:átia Maria Tork Rodrigues . 
JMAP: Jean Cláudio dos Santos Fonseca (lntenno) 
IEF: 
UEAP: Perseu da Silva Aparlcio 

Fundações Estadual 
Tumucumaque: Terezinha de Jesus Soares dos Santos 
Feria: Jnailza Rosário Barata Silva 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Ne\'es 
CEA: Angelo do Carmo 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 
ARSAP: Rilton Rodrigues Amanajás 

Títulos e Documentos, a distribuição será feita por um sistema de 
distribuição, instalado e mantido pelos próprio:; oficiais, devendo ser 
observados critérios igualitáriôs de quantidades e qualidades dos títulos 
sujeitos a registro. 

Art. 5° C:~bera ao DETRAN, ciente da ihformação prestada na 
forma cio d1sposto no an. 3" desta Lei,·encarninhnr ao endereço indi~Arlo pel" 
adquirente do veiculo o documento referente é. sua tr<tnsmíssào_. contendo 
todas as informações atualizadas. 

Parágrafo ünico. Poderá o DETR:\1\ finnar- convi:niu com as 
serventias extro,iudiciais que operarionalizarâo o f)l)T eletrônico. para que 
procedam il ·entrega, aos destinatários. da documentaçúo alusiva a 
trnnsferêncirt do veictllo, consctvnndo, nesse cnso, urn c outro, registros que, a 
todo tempo. gar:mtam conse1vação ~ publicidade dn ato, facilitando sua 
segma rcconslltUJção em caso de extravio do original. 

Art. 6° Os cartórios darão ciencia aos aJquirenr~s de veiculo 
automotor de eventuais multas. impostos em atraso e quHisquer outros 
débitos que onerem a operação. 

~ 1" Os cartórios ficarão obrig:l.Clos a imprimir os bol~tn~ e o 
OMW necessários à quitação dos débitos existentes na operação. 

§'2" Fica vedada, pena de responsAbilidade administrativA, civil e 
criminal do serventuârio que tenha realizado transferência de veiculo sobre o 
qual pese constrição judicial . 

Art. 7" Fica instituído o Fundo ele Estruturação do Registro Ci\~il 
(FERCI. mantido por 20% dH arrecadação do disposto no mt. 3" desta Lei. e 
pe~as rel;t:ilas oriundas de: 

I - convénius, ncordos Oll contraLus firmados Cülll cnLidad~s 
pu bhcas ou privadas; 

Jl - doaç.ôes, legados e contribuições de entidades privndns 
rwctonais e estrangeiras destinadas especificamente ao FUndo; 

Fundo. 
li! - os rendimentos das aplicaçôes ftnru1ceiras dos recursos do 

§ JO O snlrlo financeiro dos recursos do FERC deverá ser aplicado 
em wnta remunerada, que scrvinj de reserva tecmca ·para o equihtmo do 

· sistema. 

§ 2° Caberá ao FERC compettsru· a prática rios atos gratttitos 
praticados pelo Registrador Civil, mediante devida comprovação, condicionada 
à disponibilidade de recursos no fundo, hipóteses em que, até o limite das 
disponibilidades ali existentes, será promovida sua parcial compensução. 

§ J• Assegurado~ os valores relativos ã administrnção do FERC. o 
ato gratuita praticado pelo registrador civil será compensado com u volor 
encontrado na equação obllda pela.dJvJsão entn: a arrecadação tutul do fundo 
c o número de atos praticados no mCs imediatamente anterior, rt!s~uardando~ 

'se, ao Oficial RegislrHdor do Interior do Estado. receber o montante de 20''';. a 
mais que os da Capital por ato praticado. 

Art. 8° Será responsabilidade da Comissão Gestora do FERC 

gerir a implantação e :1 administração da nova ~istemótíca de utilizaç~o de' 
selos e etiquetas no Estado. 

Parãgrafo único. A aquisição de etiquetas de segurança 5erú 
precedida de licitação. nos moldes da Lei n" H.ó66, de 21.06.19Y3. 

Art. 9° As contribuições ao FERC deverão ocorrer em ate dois 
(02) dias úte1s seguintes à preslação de contas realizada à respectiva comissão 
gestora, do quantitativo de selos utilizados e do residual mantido em estoque, 
ocasião em que o sistema automaticamente gerará guia de pagamento com 
numeração que viabilize o correspondente crédito em conta bm11;úria, aberta 
em nome daquele funüo. 

Parágrafo único. Os servent.unrio~ que não tiverem acesso à 
internet em seus oficios ficarão autorizados a utilizar as dependências do 
Fórum da Comarca., a fim rlc cumprir as c."Cigências desta Lc1. 

Art. 10. O ·pagamento ao F'ERC. de valores fora do prazo 
cstabeler.iclo nesta bci tornnrá o devedor sujeito á penalidade pccuniã.ria tle 
0,15% (quin~e centésimos por cento) ao dia, até o limite de 10% (dez por 
cento). além de juros legais moratórios e de atualização monetária pelo Índice 
Nacional de Preço ao Consumidor Amplo - IPC.~. apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - Il:!UE. 

Parágrafo único. Os juros a que se refere o caput deste artigo 
incidirão a partir do primeiro dia do mês subscqueme àquele no qual os 
valores de,·eriam scr·rccolhidos. 

Art. 11. O serventuârio que reiteradamente atrasar os 
pagamentos ou não prestar as contas do selo digital, na forma estipulada por 
estn ],<"i, terá a remessa de selos digitais reduzida até regularizuçào. 

Parágrafo unico. Não se revelando suficientes as penalidades 
previstas no capul deste artigo será encaminhado relatório ao juiz corregedor 
permanente a cujo controle esteja .subor9inado á serventia, para que instRure 
procedimento administrativo disciplinar. a fim de apurar o fato e impor a 
sanção adequada á mfra~ào cometicla, observada, nesse caso, a regra previst'a 
no art. 33 da Let n• 8.935, de 18.11.1994. 

Art. 12. A Com>ssão Gestora do FERC será composta de um 
representante da Corregedoria Geral de Justiça, que a presidirá, Hm 
representante da Presidência do Tribunal e do Presidenle da Associação dos 
Not:irios ~ Registradores (ANO REG/ AP) 

Parágrafo único. Caberó. ao juiz corregedor permunenre fiscalizar 
"correta utilização dos selos e etiquetas de segurança. 

Art. 13. 0~ pagamenLOs "r-.;fcrcntes à compen:suçáo do~ atos 
r.,ratuitos aos registrndon~s civis serão efetuados em contas-corrente:~ 
previamente cadastrarias perante o Tribunal de Justiça, deduzidas e retidos os 
tributos sobre tais valores incidentes. 
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Art: 14. foica expressamente l'rrbdn cobwn,·a de emolumento~ 
:·de:·e'1tc~ <> at•l$ gratllltQs t: aus benetici:irios de gratuidade judiwiriH. 

Art. 15. 1\os primeiros quatro i04)mt:se" de vigéncia desta Lei, a 
arrecadação rio F'ERC será destinada a inv~stím~nto~ estruturais. 
indispens>ivei> à viabiliza,úo e funcioname.nto da nova si~tematica. 

Art. 16. A Corregedoria Gt:ral da Ju~tiça expedirá proviincnto~;; 
torn•u·,do ofiCtAiiMdn " .'l-ript do selo digital ele autentlcirl>ck, lixando data 
pa.ru sua introdução nbrijl,atória nos atos a que se refere esta l.e1. 

Art. 17. Emra esta Lei em vtgot Itos sessenta [60) dias 
"ubscqucntcs a sua publicação no Diário OticiaJ do Estado. 

Mocopó, ~ 3 de due.mbro de 2014 

/' )/'l ~~ ·, /;J !~ • I (... I • 
CARLOS ~IW GÓ S CAP , 

Governa~or _ 

ANEXO ÚNICO 

ORDEM ATOS EMOLUMENTOS : 

. ,_,_.)__ ... ----·--- ··----·- R$ 
Relativos aos valnres expressos no 

~- : dncumcmn 
... -~ .. :-~1) I D~ R$ ~_01 at(R:fi"õ'".o""o""o~,o~o-·--- RS 98,00 .. ·-·~ 
___ .. _!L_ I De !i$ 10 000,01 at6_RS 20.000,00 i... R$ 198.00 ... ~ 
,. __ ,_Q_ . De R$ 20.000,01 uté R$ 40.000,00 __;_ R$298,00 
____ (_!) i De R$~0.000,01 ate RS 80.000.00-·- 1 R$ 398~-
---. ~j_j_QuRiquer valor superio~.a R$ 80.000,01; R$ 49R,OO 

LEI N• {, ~ 4 ~ DE ~3 DE DEZEMBRO DE 2014 

Altera dispositivo da l.ei n• 1.335, de 
18 de maio de 2009 e dó outros 
provi.dências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleio Legislativa do Estado do Amapá · 
aprovou e eu, nos termos do. art. 107 dtl Constituição Estadual, sanciono a 
seguinte Lei: 

Arf. 1° O artigo 3° da Lei 1.335, de 18 de maio de 2009, passa a 
vigorar com a segumte redação: · 

:'Art. 3" Fica criada a estrutura da Coordenadoria para o 
Gerenciamento do Pmgrama Nacional de Segurança 
Pública com Cidad~nia - PRONASCI, com vigência até 
31.1'2.20 18. conforme o anexo 1.'' 

Art. 2° F.sta Lei entra em vigor na data de SUH puiJJi~a~ão. 

Macapá, .;)J de dezembro de 2014 

tvL f.,,/1) 
RLOS i Gover odor ' -

. Lei n' f • ~ 4 ~ rle J- j de cleze:nbro de 2014 

ANEXO I 

Secretaria de Estado do Justiça e Segurança Pública , 
Denominação e quantificação dos cargos de direção e assessoramento superior e 

de direção intermediária 

·--;;: ~~3~~~--·-~---,-A-RGO--· --·----·--cÓ~IGO. QUANT 

I •• --··--. •' ··--f·--···· . ---· ~------ ·------- -·- -·---··-·· 
: Coordenador C:DS·3 ü J 
:--;'issessor Técn,co :livef_ll ___ CDS-2 . -01----J 

C:oorden<Ídoria • · :::..:::C-"-+1 __ .:.:.c_ de ........ Assessor Técnico :-iivei i--·,..-CDS-1 

1 

06 - .l 
Gerenciamento Responsável por Atividade i'livcl CD!-3 0 1 

do PRO NASCI lil _v I . I 
Responsável po~ Atividade. Nível . -::-::--1 

1 CDI-1 03 · 
---=T=o=T A-:-:l.:--.;...___ 12 

---===--·-----
LEI N• {. ~· 4 q DE ~ J DE DEZEMBRO DE 2014 

Autoriz~ o Poder · Executivo a doar à 
FUNDAÇÃO CUl. TURAl. E ASSIS
TENCIAL ÁGUA VIVA - FUNDAV o área 
de 0,26n ha, porte do lote urbano de 
n° 533, da Quadro 23, Área. 
Institucional do Loteamento PANTANAL.. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ . 

Faço saber que o Assembleia legislativo do Estado do Amapá 
aprovou e eu, nos termos do art. 107 dtl Constituição Estadual, Stlnciono o 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Estadual autori'>tdo u doar à 
FUNDAÇAO CULTURAL E ASSISTE;--ICIAL AGUA VIVA- FUNDAV a ârca de 
0.2677 ha, parte do lote de no 533, Quadra 23, Area Institucional do 
Loteamento PANT.ANAL, matriculado no Cu.rtório de Registro de Imóveis da • 
Comarca de Macapà, sob o n• R.03j3376, Livro n° 2, com o perímetro, 
vértices e coordenadas a seguir descritos: Inicia-s~ a de~crição deste 
perímetro no vértice DJX ·P0002, de coordenadas N 10.007.925,32 m. e E 
494.929,\8 m., situado no limite com MARLON DA SILVA PI':Rl!:lRA, deste 
segue com azimute de 123'05'05'1. 1" "distiincia de 49,92 m., confrontando 
aestc trecho com AV MARLON DA SILVA PEREIRA, atf., vértice DIX POOOB, 
de coordenadas N 10.007.898,07 m. e E 494.971,00 m.: deste, segue com 
azimute de 213'10'38" c dist.lncia de 52,35 m., ate o vérllcc DIX POOI1, de 
coordenadas N 10.007.854.25 m. c E 494.942,35 m.; deste, segue com 
azimute de 299"58'40" e distância de 34,90 m.; ate o vertice DlX ?0006, de 
coordenada~ N 10.007 879,34 m. e E 494.912,12 m.; deste, segue com 
azimute de 300'41'39" distãncia de 14,99 m.; ate o vértice D!X ?0003, de 
coordenadas N 10.007.879,34 m. e 494.899,23 m.; deste, segue com azimute 
de 33'04'38'' e distância de 54,87 m.; eonfrn:Jtando neste trecho com 
O:SCOLA ESTADUAL, até () vértice DIX 1'0002, de t'Uortknadas N 
10.007.925,32 m. e E 494.929,18 m.; ponto inicial da descrição deste 
perimetro. Todas as coordenadas aqui descritar. estão georr~ferP.nr.i::~das c 
encontram-se rr.presentadas no Si~tema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 51' WGr, tendo como o Datum o SJROAS2000. Todos os azimutes e 
distâncias, areas e perímetros foram calcuiadus no plano de projeçilo lJTM. 
- Art. 2° A área obJeto da doaçào, destina-se exclustvBmente ~· 
instalação, pela F'UNDAÇAO CULTURAL E. ASSISTEf\CIAL AGUA VIVA -
FUr\DAV, de un1a emi:c;snra de Rãdio, com sua torre •. ãrea do transmissor, 
construção do prectio administrativo e estúdios, referente à concessão de 
Rádio f'M 99,9. 

Art. 3° Caso a área objeto da doação tenha destinação diversa 
da estabeleci?a no art. 2° desta Lei, esta reverterã ao patrimônio do Estado 
do Amapá. 

Art. 4° Esta Lei entra em viJ<or na data de sua publicação. 
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Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 
Bairro São Lázaro Macapá-AP ' 

CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (9()) 3212-2135 

' AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: 8cm DE 

LARGURA PARA TRêS COLUNAS, 

12cm DI! LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE AR IAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$ 150,00 R$ 300,00 
ASSINATU-

RA C/ REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ............................. ; .................................. RS 5,00 
Exemplar Atrasado ......................... : ..................... RS 6,00 
Centimetro Composto em Lauda Padrão ............ RS 5,50 
Centimetro para Compor .. ; ................................ ;, RS 8,00 
Página Exclusiva ............................................... RS 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... RS 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ÀTENDJMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 



Macipá, 23.12.2014 

Macapá, J j de dezembro de 2014 

Secretarias de Estado 

(Trabalho e Empreendedorismo ) 

Slvaldo da Silva Brito 

PORTA~IA N°. 050/2014-SETE 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREENDEDORISMO, usando 
das atribuições legais que lhe sao conferidas, nos 
termos do Artigo 123 da Constituição do EstadÓ do 
Amapa e considerando o contido no Memorando 
n° 03/2014 - Patrlmónlo/NAF/SETE, de 26 de 
Outubro de 2014. 

RESOLVE: 

Designar os servidores. REGINALDO 
DA SILVA COSTA, Agente de Vigilância, SIAPE 
n° 1014136, Cargo Comissionado CDI-02, 
MINERVINA SOUZA PEREIRA BARRO, Auxiliar 
Administrativo, cadastro n° 335533, DARLENE DA 
COSTA SOUZA, Assistente Administrativa, Cod 
335142, MARIA MARLI DA SILVA SOUTO, 
Datilografo, cadastro n° 1016820, Cargo 
Comissionado COI-02 e JOSÉ ÉDIO QUARESMA 
DA SILVA, Motorista de Gabinete Executivo
cOdigo CDI-2, Para se deslocar da sede de suas 
atribuiçOes ·de Municfpio de Macapá, ate os 
Municlpios ·de Laranjal do Jari, Porto Grande e 
Ferreira Gomes no perlodo de 10 e 14 de 
Novembro de 2014, a fim de dar inicio ao 
inventario de patrimônio do ano de 2014. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE 
ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO, em 27/10/2014. 

EXTRATO INFORMA11VO ·SINDICÂNCIAS E AUDITORIAS 

O SECRETARIO DO ESTADO 00 TRABALHO E 
. ENPREENOEOORISMO. no uso das atriburçlies legais QUC lhe 

sao con!enaas, nos tennos do art. 123. Inciso 11 da 
Constituição do Estado do Amapé. com fundamento no art. 37 
da Constituição Federal de 1988. Art. 143 e seguintes da le1 
8.112/BO.LEI N" 9.784. DE 29 DE JANfiRO DE 1999, LEI N" 
12.~27, DE 18 DE NOVEMBRO DE 20t1, resotve, em atenção 
ao principio da pubficidade, da ética, transparência e busca da 
eficáCia da aplicaçêo do dinheiro público dar ciência de que ao 
assumir a gastAo da Sete, por meio do OfiCio n• 
00612011/GABISETE. datado de 10 janeiro de 2011 solicitou 
Audijoria Geral na SETE. Ainda, que no perlodo de janeiro de 
2011 a dezembro de 2014 foram Instaurado 04 (quatro) 
procedimentos administrativos internos. entre audltórta e 
smdicáncla a saber: 

1 - FUNDMICRO:' Por eomprovaçêo de Irregularidades foi 
instaurada abertura de auditoria Interna para apurar 
respons'abõidades dos gestores e encaminhada cópia da 
Auditoria lntema ao Tribunal de Constas do Estado para 
análise e pro~idéncias cabíveis. 
2 - SENAI/PROJOVEM: Ao identificar irregularidade na 
execuçllo do objeto do convênio firmado entre o GEA e o MTE, 
·foi Instaurado procedimento Interno para apuração de 
responsabilidades. o qual ]é foi julgado e tramitado. tendo sido 
devolvido os recu-s05 devido ao Ministério do Trabalho e 
Emprego e eric.!mlnhada cópia ao Minislério Público Federal 
para conheein'lento e providênCias cabíveis. 

' 
ÚDIÁRIO OFICIAL) 

3 - SINDAÇAI: Ao ident111car Irregularidades na execução do 
Convênio n• 00212008/SETE. rormado ·entre o GEA e 
SINDAÇAi, foi Instaurado. através da Portaria rf 10712012-
SETE procediment'o de ·auditoria interna para apuração de 
nesponsab~idades. cO qual se encontra na PrOWtadoria Geral 
da 'Justiça, após; ser reQuerida por meio do Oficio n• 
0060/2014-GABIPGJ. 
4 - SEGURO DEFESO: Após vérios requerimentos da Policia 
Federal sobre docujnenlos de atendimenlo do Seguro Defeso. 
foi instaurada auditoria interna de alndicáncia para apurar 
condutas x lmputa'das a servidores público que atuam no 
alendimento ao S[) mediante senha liberada pelo MTE e a 
terceiros estranho\ ao serviço publico atendidos: sobre 
supostas fraudes na inscriçAo e concessão do seguro defeso. 

·assim como duplléidade de 1ns es de segurados. A 
auditoria lntema será encaml da a Policia Federal do 
Estado•e ao Minlsté'no do T lho e Emprego para análise e 
apuração d~voep:lllmimt]l!fi~ 

(Infra-Estrutura ) 

Amllton Lobato Coutinho 

CO:IIISS . .fO PER.I/.4.\J:',, TI: {)f:: l.IC/T.4,Ç.jo 

AVISO 0[ UCITAÇ . .\0 

CO'iCORRÊ\CI.\ :\". 02 1/201~-CPLISEI:"'F!c.;EA 

Pt·ocesso N' 2H1-'/-'9179-SEJNF 
Dia: ft-'!02/201S- Hora ll9:0fl (no\'e) -Local: Prédio 
da SEINF. Av. ~·t\B. n°. 1276- Centro MacHpa-AP. 
OIJJETO: Construção dn ~" Etapa do Edifício SeJ~ du 
Procuradoria G,·rul de Ju~tiça do Ministerio Público do· 
L:stado do Amará. tlll Munidpio d~ Macnp<i-AI'. 

O Edital poder:i ser adquirido na sala da CPL. na 
Secretaria de l.~tndo da lnfracwutura. na Avenida 
rAU. n~. 1276. d~ ~cgunúa H s~xta-tcira. no horál'io de 
08:00 às I '2:00. 

Macap:i-AP.~~mbro de 201·1. 
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PORTARIA N° 876/2014- DETRAN/AP 

AO DIRETOR PRESIDENTE 'DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por força do Decreto 
Estadual n• 01786, de 01 de abril de 2013, 
respectivamente, e · 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n• 1.453, 'de 11 de fevereiro de 2010, 
que transformou o DETRAf\1-AP em Autarquia; 

CONSIDERANDO as normas 
estabelecidas pela Resolução 358/10 
CONTRAN e a Portaria 770/13 OETRAN/AP; 

CONSIDERANDO dispositivos do 
Código de .Trânsito Brasileiro, combinados 
com resoluções do Conselho Nacional de 
Trânsito; 

CONSIDERANDO os termos da 
Portaria Íl0

• 770/2013-DETRAN/AP, de 02 de 
janeiro de 2014, publicada no Dlârio Oficial do 
Estado do Amapá n°5625, o qual regulamenta o 
registro, credenciamento e o funcionamento 
dos Centros de Formação de Condutores -
CFC; 



Macapá, 23.12.2014 

CONSIDERANDO, por derradeiro, 
que a documentação apresentada pelo Centro 
de Formação de Condutores São Cristóvão, 
protocolada neste Departamento em 
03/06/2014, . atende a todas as exigências 
contidas na Portaria epigrafada. 

RESOLVE:· 
Art. 1° CONCEDER O 

RECREDENCIAMENTO AO CENTRO DE 
FORMAÇÃO DE CONDUTORES SÃO 
CRISTOVÃO, sob a razão social R. ESPINDOLA 
& CIA L TOA EPP, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ/SRF/~F sob o n•. 
09.815.378/0001·18 com sede à Avenida 
Feliciano Coelho, n• 334, Bairro: Trem, CEP. 
68.901-025; Macapá-AP; 

Art. 2° O presente 
recredenciamento autoriza o CFC a ministrar 
os cursos teórico-técnico e prático de 
formação de condutores de veículos 
automotores na classificação "AIB", 
enumerados no caput do Art. 1° e Art. 2° da 
Portaria 770/2013-DETRAN/AP; 

Art. 3° O presente credenciamento 
terá vigência de 12 (doze) meses; 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias, com efeito retroativo a 
contar de 28 de Julho de 2~ 

Regist.re-se. f' lique-se. Cumpra-
se. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe silo conferidas 
pelo Decreto n° 1786 de 01 de Abril de 2013, 
tendo em vista o teor do Memo. n° 104/2014-
COORDENADORIA TÉCNICA/DETRAN/AP. 

RESOLVE: ' • 

ART 1° - DESIGNAR o 
servidor MARCOS FABRICIO GUEDES 
MONTEIRO DE MORAES - Corregedor- FGS-3, 
para exercer a função de Coordenador Técnico, 
durante a ausência do titular CARLOS 
ABSALÃO DA SILVA - FGS-3, que estará em 
usufruto de férias no período de 02 á 31 de 
Janeiro de 2015. 

Art. 2" - Esta Portaria en~ vigor 
na dada de sua publicação revóg o-se todas. 
as disposições em contrário/ 

I ' 
I 

Macapá- AP, li_ de dezembro de 2014. 

ES DA SILVA 
e M 

e do DETRAN/AP 

PORTARIA No 0887/2014-DETRAN/AP. 

Pãg. 05 

4° da Lei n° 9503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, 
bem como a Resoluçao n° 51/98,· Resoluçiio 
80/98 do CONTRAN, alteradas pela Resoluçao 
267/2008, alterada pela resolução 425/2012 -
CONTRAN, e ainda, o disposto nos artigos 311 
e 313 A do Decreto Lei n° 2.848, de 07 de 
dezembro de 1940, que instituiu o Código 
Penal Brasileiro.· 

CONSIDERANDO o disposto na 
Portaria n° 073/2012-DETRAN/AP, publicada no 
DOE n° 5311, 11 de agosto 2012, que 
estabelece normas gerais sobre o 
Credenciamento de Entidades Psicológicas e 
Credenciamento . de Psicólogos Peritos 
Examinadores junto ao DETRAN/AP. 
RESOLVE: 

Art 1° • RECREDENCIAR VANDERLEIA 
FURTADO CORREA MOREIRA, devidamente 
Inscrita junto ao Conselho Regional de 
Pslcologia/AP, sob o n° CRP: 10/03339, 
Jurisdição Pará/Amapá, para execução dos 
serviços de Psicóloga Perita Examinadora, 
referente aos exames psicológicos para 
obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, 
pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar da 
data de 19 de Dezembro de 2014. 

Art 2" • Esta Portaria entrará. em vigor 
na data de sua publicação, com efeito 
retroativo à data do credenciamento 
revogando-se as disp_osiçOes em contrário. 

de Dezembro de 2014. O DIRETOR PRESIDENTE DO 

i 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPA, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por força do Decreto 
Estadual n• 1786, de 01 de abril de 2013, 

Registre-se, publique-se 

Direi respectivamente, e; 
CONSIDERANDO o advento da Lei 

Estadual n• 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, 
PORTARIA N" 0886/2014- DETRAN/AP que transformou o DETRAN-AP em Autarquia; JOS 

CONSIDERANDO os preceitos 
Q _ DI~~TOR-PRESIOENTE estabe~~idos pelos artiQ_os 147, I, §_~0, § 3°_ej 

EDITAL DE NOTIFICAÇAO DE AUTUAÇAO DA INFRAÇAO DE TRANSITO 2712014 

O Dlmtor PrMldente do Departamento Estadual de Trtnalto do Amapt -
DETRAN/AP, no uso de suas .trtbulçOes legais e com fundamentos no Inciso 11 do § 

único do Art. 281 dll Lei n• S.503 de23 de. setembro de 1997 ele o artigo 12 da Resoluçlo 
n' 404 de 12 de Junho de 2012 do CONTRAN, notifica os proprletiorios dos vtlculos 
confonne placas constantes na relaçlo abaixo, po,.. no JI'UO de 15 {quinze) dlaa 

contados da data desta publieaçio apresentar defesa escrita contrll a autuaçlo e ou 
. indicar o inf,..tor como rua a dlcçio dos §§ 7" • 8" do Art. 257 do Código de Trtnalto 
Brasileiro- CTB. 

NoUIIcaç.to da AutuaçAo delnfraçlo • L.eglslaçlo de Trtnslto 

N". PLACA AUTO DE DATADA COD. DA INFRAÇAO DESDOB. INFRAÇÂO INFRAÇÂO 
1 NEV 9307 AB000Sa917 14/11/2014 5169 1 
2 NFA 5375 AB00092646 14/11/2014 6645 o 
3 NEU 9649 AB00089374 15/1112014 6653 1 
4 NER 3447 ABOOOn192 16111/2014 15010 o 
5 NEU 7582 AB00089304 13111/2014 6599 2 
6 NEP 7854 AB00083545 16111/2014 5010 o 
7 NEP 7854 AB00081660 16111/2014 5169 1 
8 NEY 0640 A800089365 15111/2014 5010 o 

1 25 · NEN4211 AB00090033 

26 NEN 4211 AB00090032 

i 27 NFA 5135 AB00014581 

28 NEY 8112 AB00093215 

i 29 NEY8112 AB00089233 

I 30 NEQ 9102 AB00089458 

i 31 NEQ9102 AB00015008 

I 32 NEU 2922 AB00014576 

33 NER4869 AB00087697 

34 NER 4869 AB00087688 

35 NEX 1006 ABoo0a1513 

36 NFA 3826 AB00092269 

37 NFA 3826 AB00081361 

38 NEI1306 AB00089456 

39 NEP 6169 AB00081604 

40 NET 2133 AB00062285 

41 NET 2133 AB00062286 

42 NEU 8650 AB00075396 

- ..... 
1511112014 5010 

15111/2014 6912 
18111/2014 5045 

06111/2014 5045 
06111/2014 6599 
22111/2014 5169 
22/1112014 6599 
1911112014 5010 
15/11/2014 5010 
15111/2014 5169 

02/1112014 7366 
01/11/2014 5045 
01/1112014 6599 
22111/2014 5169 
01/11/2014 6599 
06/1112014 6599 
0611112014 5010 
01/1112014 6599 

412 

o 
o 

'o 
o 
2 
1 
2 
o 
o 
1 

2 

o 
2 
1 
2 
2 
o 
2 

de 2014. 

! 9 NEU 7217 AB00089366 15111/2014 6912 o 
i 10 NEN 1759 AB00089357 

i 11 NEP 5245 AB00076398 

; 12 NFA 5123 AB00089351 

13 NFA 5123 AB00089352 
! 14 NEO 5551 AB00081655 

15 NEV 3420 AB00087664 

16 NE05494 AB0()()9()044 

17' NEV3420 AB00089471 

18 NE05494 AB00090043 

19 NEU 7257 AB00092270 

20 NE09289 AB00087671 

21 NER 5462 AB00089246 

22 i NEW7349 AB00087689 

23 NE().1317 AB00089465 
I 24 NEQ 8152 AB00092669 
I -

15111/2014 5053 
15111/2014 5010 
1511112014 5010 : 

15111/2014 6599 
W1112014 5010 
15/1112014 5169 
16/1112014- 6912 
15/11/2014 5010 
1611112014 5010 
02111/2014 6653 
08/11/2014 5169 
06/11/2014 6599 
15/1112014 5169 
15111/2014 5169 ' ' 
13111/2014 5010 i 

1 
.o 
o 
2 
o 
1 
o 
o 
o 
1 
1 
2 

1 
1 
o 

, EDITAL DE NOTIFICAÇlO DE PENALIDADE lf. 2112014 

O Diretor do Departamento Eatadu11 de Trlnsito, no uso de suas 

atribuições estabelecidas pelo Decreto Govern•m•ntal n• 1786113, de 01 de 

abril de 2013, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trlnatto 

Brasileiro, bem como no 1rtigo 12 da Reaoluçlo 404 do Conselho Nacional de 

TrAnsito CONTRAN, após, esgotadas 11 tentativas de cllncll por meto de 

notificaçlo vi• remesa• postal, vem notificar d• lmposlçlo da penalldlde os 

propriet6rlos e detentores dOI veiculas abaixo relaclonadOI, concedendo-lhes 

o prazo de 30 (trinta) para Interporem recurao a JARI, contad01 • partir delta 
publicação. 



i 

Macapá, 23.12.2014 

~•. I PLACA AUTO DE DATADA COD.DA 
INFRAÇÀO INFRACÀO INFRAÇÀO 

NEZ 5988 AB00081818 16/1012014 6599 
NES 9054 AB0008180B 1311012014 5010 

3 NES 9054 AB00081810 1311012014 6912 
4 NEI4099 AB00081856 1411012014 6912 
5 NER 1318 AB00018524 14J1012014 5169 
6 NER 7907 AB00086690 3010812014 5169 

i NEN 9402 AB00081966 16110/2014 6599 
i NEV 8974 AB00093264 03/1012014 5215 

9 I NEX 8262 AB00082143 1611012014 6556 
·10 ; NET 6734 AB00018538 1411012014 5010 
11 1 NET6734 AB00016537 1411012014 6599 
12 i NEQ 9127 AB00018522 1411012014 5010 

EXTRATO DO CONVêNIO 002/2014 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO. DETRAN E 
A COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE 
MACAPÁ- CTMAC. 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO doravante 
denominado apenas ·DETRAN, 6rgão executivo de 
trânsito do Estado. autarquia estadual criada pela Lei n• 
1453/2010, sediada na Avenida Tancredo Neves n• 217, 
Bairro São Lázaro, CEP 68908·530 - Macapá, Estado do 
Amapá, CNPJ n• 11633713/0001·09, neste ato 
representado pelo seu Dire1or-Presidente, Sr. JOSÉ 
'AURIVAN GOMES DA SILVA, 2" Tenente da PM/AP, 
brasileiro, casado, portador do RG 2734135 PC·PA e do 
CPF (MF} n• 463.068.462·04, residente e domiciliado na 
Av. Solidários, 374, Bairro: Renascer 11, CEP 68.900·000, 
Telefone (96) 3212-3203, nesta cidade de .fllacapà-AP, e do 

· outro lado a COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE DE MACAPÁ, doravante denominada 
CTMAC, Autarquia Especial, entidade Integrante da 
Administração Pública indireta, reguladora e gestora dos 
sistemas ~e transportes e trânsito do Município de 
Macapá, criada pela Lei n• 09112012, com sede na Rua 
Estado, de Minas Gerais, ·n • 32, Bairro Alvorada, CEP 
68906-550, na cidade de Macapá, Estado do Amapá; 
CNPJ: t5.144.495/0001-08, neste ato representada pela 
sua Diretora-Presidente Sra. CRISTINA MARIA BADDINI 
LUCAS, brasileira, viúva, engenheira civil, portadora do 
RG n• 9633910, expedido por SSP·SP, CPF n' 
047.139.648-67, nomeada por meio do Decreto n' 
3.20512013 - PMM, residente e domiciliada na Rua Ataide 
Teive, 736-B - Centro, Macapá·AP, CEP: · 68.900·095, 
celebram entre si, justas e avençadas, o presente 
Convênio, tendo em vista a cooperação técnica das 
ações relacionadas ao controle e gerenciamento do 
trânsito na Cidade de Macapá, mediante as cláusulas e 
condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente CON\ItNiÓ, com fundamento no art. 25 da Lei 
Federal 9.50311997, que instituiu o C6digo de Transito 
Brasileiro- CTB tem por objeto A MÚTUA COOPERAÇÃO 
ENTRE AS PARTES CONVENENTES, com a finalidade de 
garantir a plena aplicação das diversas atribuições dos 
órgãos executivos de trânsito estadual e municipal, 
previstas no CTB e da Legislação Complementar. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

Ão DETRAN e á CTMAC s'e reserva~· a faculdade de 
exercer isolada ou solidariamente as atribuições 
previstas no CTB e Legislação Complementar para cada 
um dos convenentes, sem prejuízo das delegações de 
competências previstas neste Convênio. 

Fica facultada a disponibilização entre órgãos na forma 
de doações de materiais referentes a sinalização vertical 
(Placas de sinalização de regulamentação, advertência e 
indicação}, Horizontal (Baldes de 181itros de tinta acrílica 
pura base de água nas cores· branca, azul, vermelha, 
preta e amarela; Materiais auxiliares de sinalização 
(Cones, tambor, barreira móvel rtglda, tachões e 
tachinhas): Baldes de.181rtros de tinta acrllica pura base 
de resina nas cores branca, azul, vermelha, preta e 
amarela; sacos de micro-esfera de vidro tipo Drop-on; 
Latas com 18 litros de solvente para diluição de tinta para 
demarcação viãria; equipamentos para demarcação viária 
(Máquinas de pintura}, com vistas à maior eficiência e a 
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DeSDOB l VALOR DA ! 13 NEU 9683 . MULTA AB0001 8536. 1411012014 5010 o 574,61 

2 191,54 L 14 NEU9683 AB00081797 1411012014 6599 2 191,54 

o 574,61 ! 15 NEY7154 ABOOOS1905 1411012014 5010 o 574,61 

o 53,21 16 NEN 8675 AB00081929 1511012014 6599 2 191,54 

o 42,57 17 NEN 8675 ABOOOS1926 15/1012014 5010 o 574,61 

1.915,40 ' 18 NES 4918 AB00081780 1411012014 5010 o 574,61 

1.915.40 
2 191,54 [·~y de Jt de 2014. 

191,54 

191,54 

o ' . 574,61 
2 191,54 

enente o 574,61 

J~~ M~~ASILVA .. 

Diretor do De!?irtlmen o Estadual~e TrAnsito do Amapi 

segurança para os usuários das vias do Município de 
Macapá. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DISPONIBILIDADE DO 
CADASTRO DE VEICULOS 

O DETRAN colocará à disposição da CTMAC o cadastro 
de veículos licenciados do Estado, via on·line, com 
atualização simultánea à alimentação do sistema com as 
Informações ou no menor espaço de tempo possível, 
para fins de processamento de autos de infrações de 
trânsito, expedição de notificações, aplicação de . 
penalidades e concessão de efeito suspensivo às multas 
de trânsito, até o julgamento da defesa de penalidade, 
quando necessário; 

CLÁUSULA QUARTA- DA OPERACIONALIZAÇÃO 

O DETRAN disponiblliza'fá o acesso ao Sistema Integrado 
de Trânsito • SIT. via on·/ine, para todos os terminais de 
computadores que se fizerem necessários para o 
desempenho das atividades da CTMAC, de empresas_ 
tertei_rizadas e de outros ôrgãos da Administração 
Municipal que se fizerem necessárias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O SIT só será disponibilizado 
para os terminais relacionados pela CTMAC, através de 
oficio, .com a devida justificativa de uso e _os nlvels de 
acesso. 

.PARÁGRAFO SEGUNDO - A CTMAC informará, por 
ocasião da Indicação dos terminais aonde serão 

· Instalados os acesso. ao SIT, o nome do usuãrio e o login. 

~~~ÁGRAF~ TERCEIRO - O DETRAN in;;,mará.-;; 
ocasião da liberação do acesso, a senha provis6ria 
vinculada ao login de cada usuarlo, a qual deverá ser 
trocada logo no primeiro acesso. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CTMAC se responsabilizará 
pelo correto uso e pela correta aplicaçAo das 
Informações do SIT em todos os terminais por ela 
indicados, zelando pelo si~llo das informações nele 
contidas e utilizando-as somente para os serviços 
relacionados ao trânsito. 

CLÁUSULA QUINTA- DO RECONHECIMENTO OTICO DE 
CARACTERES (OCR) 

Fica estabelecido que o DETRAN deverlt disponibilizar o 
acesso para a CTMAC da base de dados dos veiculas da 
frota do Estado do Amapá com "restrições cadastrais", 
para fins de executar blitze seletivas com 
Reconhecimento Otico de Caracteres (OCR) que poderão 
ser realizadas isoladamente ou solidariamente, conforme 
estabelecido neste Convênio. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As Informações de dados previstas 
nesta CLAUSULA serão transmitidas à CTMAC por meio 
tecnológico seguro e eficaz, de modo a garantir a sua 
atualização simultânea à alimentação do sistema com as 
informações ou no menor espaço de tempo posslvel. 

CLÁUSULA SEXTA- DA TROCA DE INFORMAÇÕES 

CLAUSULA SÉTIMA - DA DELEGAÇÃO DE PODERES E 
SUAS ATRIBUIÇÕES . 

Cada eonvenente delega ao outro a competência do 
exerclcio do poder de policia que lhe é atribufdo por força 
de fel nas ações referentes ao policiamento de trânsito, à 
fiscallzaçAo, autuação, notificação, aplicação de 
penalidades e de medidas administrativas por Infrações 
de trânsito, na forma disposta nesta CLÁUSULA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O DETRAN delega para a 
CTMAC a execução das ações de competência do órgão 
executivo de trânsito do Estado elencadas nos incisos 
Xlfl e XIV do artigo. 22 da Lei n.' 9,503, de 23 de setembro 
~e 1997, nas vias municipais, dentro do perfmetro urbano 
da Cidade de Macapá, de modo isolado ou solidariamente 
com o DETRAN. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CTMAC delega ao DETRAN a 
execução das açoes de competência do órgão executivo 
de tránslto do Municfpio elencadas nos Incisos XIII do 
artigo. 24 da Lei n. 0 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
nas vias municipais, dentro do perfmetro urbano da 
Cidade de Macapá, de modo Isolado ou solldarlamento 
comaCTMAC. 

P~RÁGRAFO TERCEIRO: Os convenentes .delegam aos 
~eus agentes de trânsito, para executarem em conjunto 
ou separadamente as ações fiscalizadoras em blltze ·e 
outras operações de policiamento ostensivo. 

CLÁUSULA OITAVA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Mensàlmente, a CTMAC encaminhará ao OETRAN e este à 
CTMAC relatório das ações de fiscalização ·de trânsito 
realizadas cujas infrações constatadas sejam de 
competência do outro convenente, assim como relat6rio 
dos valores arrecadados, provenientes de pagamentos de 
multas de compe1êncía delegada. 

CLÁUSULA NONA- DA UTILIZAÇÃO DO MATERIAL DE 
APOIO 

Cada convenente' adquirirá, às suas expensas, os 
aparelhos, equipamentos e instrumentos de medição 
previstos na legislação de trAnsito necessarios para o 
exercicio da fiscalizaçao, ficando, desde já, autorizado o 
uso compartilhado dos mesmos, mediante empréstimos 
ou comodatos, desde que estejam devidamente aferidos, 
homologados a tenha seu uso .regulamentado, no 
momento da sua utilização ou aplicaçao. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS MULTAS . E SUAS 
DESTINAÇOES 

Dos produtos das multas por Infrações de trAnsito, 
referentes a penalidades· aplicadas na vigência deste 
convênio, deverão ser realizados os seguintes repasses: · 

PARÁGRAFO PRIMEIRO • Cada um dos convenentes 
repassará 5% (cinco por cento) do valor arrecadado 
referente a mullas de competência da outra parte para o 
Fundo Nacional de Segurança e Educação ~e Trânsito • 
FUNSET, que deverá ser depositado na Conta Única do 

-~souro n•. 170.500-8, banco 001, agência 4201-3, código 
Fica estabelecido que a troca de informações relacionada Identificador de depósito n'. 20032000001001-5, sob a 
com o processamento de autos de infrações de trânsito, exclusiva responsabilidade do 6rqão arrecadador; 
entre e DETRAN e a CTMAC ou empresa prestadora de 
serviço, contratada através de licitação, deverá ber 
realizada a!ravés de serviço web (web service). 

PARÁGRAFO SEGUNDO · De TODAS AS MULTAS 
lavradas, aplicadas, expedid_as e ARRECADAS PELA 
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CTMac através de boleto bancár,lo e abatidos os 5% 
(cinco_ por cento) destinados ao Fundo Nacional de 
Segurança e Educação de Trânsito - FUNSET, será 
repassado ao DETRAN 5% (cinco por cento) do valor 
arrecadado por infração, destinados . à circulação e 
disponibilização das bases de dados RENAVAM e 
RENACH, que será depositado em conta corrente 
indicada pelo DETRAN; 

PARÁGRAFO TERCEIRO • De TODAS AS MULTAS 
lavradas, aplicadas e expedidas pela CTMac e 
ARRECADADAS PElO DETRAN, através de guia de 
recolhimento de multas, será destinado a favor da 
CTMac, 50% (cinquenta por cento) do valor arrecadado 
por infração após o abatimento dos 5% (cinco por cento) 
destinados ao Fundo Nacional de Segurança e Educação 
de Trânsito - FUNSET, que será depositado em conta 
corrente indicada pela CTMac; 

PA~GRAFO QUARTO • De TODAS AS MULTAS 
lavradas, aplicadas e expedidas pelo DETRAN e 
ARRECADADAS PELA CTMac, através de guia de 
recolhimento de multas, será destinado a favor do 
DETRAN, 50% (clnquenta por cento) do valor arrecadado 
por infração após o abatimento dos 5% (cinco por cento) 
destinados ao Fundo Nacional de Segurança e Educação 
de Trânsito - FUNSET, que será depositado em conta 
corrente indicada pela CTMAC; 

I · A critério dos convenentes, os repasses previstos nos 
parágrafos "2'", "3•" e "4'" poderão ser feitos 
automaticamente no ato do recolhimento do valor das 
multas; para isso, as Notificações de Penalidades e as 
Guias de Recolhime~os de Multas deverão prever o valor 
a ser repassado, em canhoto separado, com o número da 
correspondente conta corrente de destino. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

O DETRAN providenciará a publicação no Diário Oficial 
do Estado, do extrato do presente CONVÊNIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO 

O presente CONVÊNIO poderá ser rescindido pelo 
descumprimento das obrigações pactuadas ou ,pela 
superveniência de norma legal ou por fato administrativo 
que o torne formal ou materialmente inexeqüível, ou 
ainda por ato unilateral, mediante aviso prévio da parte 
que se desinteressar no prazo de 180 (cento. e oitenta) 
dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 

O presente CONVêNIO de Cooperaçlo Técnica terá 
vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser renovado por iguais e 
sucessivos períodos, através de termo aditivo a este 
instrumento, num perfodo máximo de 60 (sessenta) 
meses, devendo ter anualmente revisão de seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO TERMO ADITIVO 

Os termos aditivo~ do presente CONVÊNIO serão 
assinados pelos Dirigentes Máximos dos órgãos 
executivos de Trânsito do Estado do Amapá (DETRAN) e 
do Município de Macapá (CTMac). Ficando desde já 
transferidas as atribuições previstas neste convênio a 
outros órgãos ou entidades, que por ventura, venham a 
sub'stltuir os convenentes. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 

· Fica eleito o foro da cidade de Macapá, Capital do Estado 
do Amapá, com exclusao de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
deste CONVÊNIO, que não possam ser resolvidas 
administrativamente. 

E, por estarem de acordo epois de lido e 
achado conforme, assinam CONVENENTES, 
junta~ente com as dua tas unhas, o presente 
CONVENIO, em 04 (quatro vias e Igual forma e teor para 
que surta seus jurídicos I 1s efeitos. 

Mac,apá·AP, 22 de Dezembro de 2014. 

(DIÁRIO OFICIÃL) 

SEGUNDO TERMO ADITÍVO AO CONTRATO N.• 003/2013 
DETRAN/AP x SEARCH INFORMÁTICA LTDA 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 003/2013 
que entre si celebram o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÃNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ CNPJ 
n .. "11.633.713/0001·09, neste ato representado por seu . 
Diretor-Presidente, JOSE AURIVAM GO~S DA SILVA, 
brasileiro, 2" Ten da PMAP, brasileiro, casado, portador 
do RG 2734135 PC-PA e do CPF (MF) n• 463.068.462·04, 
residente e domiciliado na Av. Solidários, 374, Bairro: 
Renascer 11, CEP 68.900·000, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a EMPRESA SEARCH INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ (MF) N" 32.917.874/0001·02, com 
sede na SCLN 108 - 81. o n' 68, salas 2011213, Brasilia • 
DF, representada neste ato pelo SR. MAURO ROBERTO 
KAISER CABRAL, brasileiro, separado judicialmente, 
analista de sistema, empresário, inscrito no CPF sob o n.• 
101.621.001-91, portador da cédula de identidade RG n.• 
239.511 - DF, residente e domiciliado na SQN, n• 116, 
Bloco G, Apto 308, Asa Norte, Brasllia·DF, CEP 70773· 
0701, doravante denominada CONTRATADA. 

Pelo presente TERMO ADITIVO, as partes identificadas no 
pórtico do mesmo, declaram aceitar e ajustam que o 
instrumento acima Identificado tem alterado a 
CLÁUSULA: QUINTA - DA VIG~NCIA E DA EXECUÇÃO 
DO "CONTRATO, ref. ao CONTRATO N° 003/2013, que 
passa a vigorar conforme redação abaixo,· mantidas as 
demais aqui não referidas, na forma como se acham 
redigidas e que neste ato e ocasião ficam totalmente 
ratificadas para todas as conseqüências de direito. 

CLAUSULA PRIMEIRA· DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Termo a·ditlvo do contrato em epígrafe tem 
como fundamento legal o artigo 57, 11, da Lei n'.8.666193, 
bem como no Parecer n' 715/2014 - PROJURJOETRAN· 
AP, nos Autos do Processo n' 014.010601/2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a 
Cláusula Quinta Da Vigência e Da Execuçao do 
Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO 
DO CONTRATO 

O presente Termo Aditivo prorroga a vigência do 
Contrato n• 003/2013 por mais 01 (um) ano, a contar do 
.dia 01 de JANEIRO a 31 de DEZEMBRO de 2015. 

CLAUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas 
previstas no Contrato N° 00312013, entre a Empresa 
SEARCH INFORMÁTICA LTDA e o DETRAN/AP. 

E por estarem assim, justo e contratado, ~ssinam este 
i_nstrumento em 03 (três) vias de igual teor na presença 
de duas testemunhas, devendo este Instrumento ser 
publicado, em resumo, no Diário 

Macapá·AP, 17 de dez 

ERRATA AO CONTRATO N° 027/2014-
DETRANIAP 

Contrato n• 027/2014, referente ao Processo n• 
014.008243/2014-DETRAN/AP cujo Objeto é 
locação de um IMÓVEL para o funcionamento do 
Palio de Apreensão do Departamento de Trânsito 
do Estado do Amapá - DETRAN/AP contrataçao 
de empresa, enviado ao Diãrio Oficial, através 
do oficio n• 3905-2014/UCC/CAF/GAB/DETRAN
AP; datado do dia 07.11.2014 e recebido no 
Departamento de Imprensa Oficial no dia 

· 26.11.2014, que se encontra com incorreções. 

Onde se lê: CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -
DA RESCISÃO 
11.7 Nas hipóteses de rescisão unilateral por parte 
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do contrato, sem que haja culpa do LOCADOR 
lera este direito ao pagamento de aluguei~ 
relativos ao período de 12 (doze) meses de 
locaçao. 

leia-se:. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA 
RESCISAO 

11.7 Nas hipóteses de rescisão unilateral do 
contrato sem que haja culpa do LOCADOR terá 
este o direito ao pagamento a 10% do 'valor 
r:ferente a 01 (um) mês de aluguel Além das 
hipóteses de rescisão unilateral por parte do 
Locatario, mencionadas acima, poderá ser 
rescindido o presente contrato, consoante prevê 0 
art. 9" da Lei n• 8245/91: 

Onde se _lê: CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DA 
VIGÊNCIA .. 

Este contrato terá sua vigência pelo prazo de 60 
(sessenta) meses, com inicio a partir da data de 
sua assinatura. podendo ser prorrogado. mediante 
a celebração de Termos Aditivos. desde que o 
locatano demonstre que os requisitos do Art. 24, 
X, da Lei no. 8.666/93 persistem para o imóvel 
locado. . 
leia-se: CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA 
VIGÊNCIA. . 

Este contrato terá sua vigência pelo prazo de 12 
(doze) meses, com inicio a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante a 
celebraçao de Termos Aditivos. ue o 
locatário demonstre que os requi os rt. 24 
X, da Lei n•. 8.666/93 persist a o imóvei 
locado. 

Homolog_o: I 
Em:_2l_l&_hl <J. 

pOCUMENTO 

!ASSUNTO 

UNIDADE 

}lBJETO 

ORNECEDOR . 

ONTE 

UNDAMENTAÇAO LEGAL 

ALOR 

roete•o 
~14.010801/2014. 
ioETRAN-AP 
!Aditivo 10 Controle 
joo3/2013 OETRANIAP 

~N";b~;A TICA L TOA 
jDepartamM~to 

~0o1adual de Trlnoltc 
o Amapt 

ioETRAN/AP 
Referente ao aditivo dt 
Jcontroto flnnldo entn 
p DETRANIAP e 1 
jempreaa SEARCH 
INFORMÁTICA L TOA. 
jSEARCH 
NFORMÁTICA LTDA. 

~ETAME::;URSOS 
!ARRECADADOS 

el 8.886/93 e suas 
lleracoeo DOo1ar1oreo 
$1.654.799,4(1 (um 

~llhlo, seiscentas e 
jc:lnquenhl e quab'o mn, 

etecentoa t noventa e 
~v• reala e quarenta 
k:entavoal. 

Versam os Autos acerca do Aditivo ao Contrato 
firmado com a empresa SEARCH INFORMÁTICA 
LTDA (inscrita sob o CNPJ n• 32.917.874/0003· 
66), o qual extingui-se no dia 31 de dezembro de 
2014, reférente ao fornecimento do serviço de 
sistema integrado do DETRAN/AP. · 

Como é de conhecimento do Senhor o sistema 
fornecido pela Empresa SEARCH é f~ndamental 
para o pleno funcionamento deste DETRAN, o que 
justifica a continuidade do serviço prestado, 
sempre prezando pela aualidade no atendimento. 



Mác~pá, 23.12.2014. 

!: de praxe que seja feita coleta de preços com 
pelo menos 03 (três) propostas para compor o 
processo e. confirmar se os valores estao 
condizentes com a realidade do contrato. porém 
fal procedimento acarretara atraso na assinatura 
do termo aditivo, se tratando de um projeto 
complexo e que demanda tempo para análise e 
composição de proposta pelos fornecedores. além 
·de inúmeras empresas nao atenderem a demanda 
oy se recusarem a enviar tal proposta. Por isso 
justifica-se o aditivo do contrato mesmo sem a 
coleta das propostas de preço para que não 
acarrete maiores prejuízos a esta administração. 

Pelo exposto. para salvaguardar os interesses da 
Administração e demonstrada a hipótese incidente 

. desta ação, submetemos a presente justificativa à 
superior apreciação e deliberação de Vossa 
Senhoria. ao mesmo tempo em que solicitamos a 
sua publicaçao na Imprensa Oficial do Estado do 
Amapá para dar ~ondição de eik.ikia deste ato. 

Macapà-AP, 19 de novembro de 2014. 

Coordenador de Tecnologla/DET~N-AP 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVO· 
FINANCEIRA • CAF 

HOMOLOGO: 
,; 
·.I 

ES DA SILVA 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 004/2014 

PROCESSO 

ASSUNTO 

i 
~BJETO 
I . 

I 
I 

ODALIDADE Df 
MPENHO 

FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL 

MPR~SA 
DJUDICADA 

r-·------------~ 

Unic 
o Art. 24, Inciso. 

I, da Lei Federal 
• 8.666/93 e 
ltera ões. 

Senhor Diretor-Presidente,' 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Submeto à elevada 
consideração d'e Vossa Senhoria, ·a presente 
justificativa, para efeito de autorização e 
ratificação referente ao objeto com o valor 
sup~acltado, cuja contratação possui amparo 
legal na égide d9 Art. 24, Inciso 11, c/c art. 23, 11, 
allnea "a", da Lei Federal n• 8.666/93 e 
alterações. 

A opção pela contratação direta 
da empresa adjudicada foi motivada pela 
necessidade deste Órgllo em contratar 
Empresa para prestação de serviços gráficos 
para confecção de Auto de Infração e Termo de 
Constatação, para serem utilizados nas 
constantes fiscalizações feitas pelo 
BPTRAN/PM-AP e Operação Lei Seca nos quais 
os respectivos talonários são Imprescindíveis, 
ressalta-se que a falta desses comprometerá 
as atlvidades .. de fiscalização desenvolvidas, o 
que poderá ocasionar um aumento no número 
de infrações e de acidentes. Nos termos do 
Memorando n• 274/2014-NUINF/COP/DETRAN 
(fi.02), despacho'de Autorização do Sr. Diretor
Presidente do DETRAN/AP, em exercício na 
data da solicitação (fi. 12). 

A escolha da empresa 
adjudicada se dá em razão da mesma ter sido à 
empresa que apresentou o menor valor para 

. confecção do material solicitado, 
demonstrando dessa forma, ser a proposta 
mais vantajosa para Administração. 

O preço apresentado está 
compatlvel com o praticado no mercado local, 
conforme propostas anexadas ao processo 
(fls.18, 19,20). · 

Desta forma, atendidas as 
exigências da. Lei 8866/93 e legislação 
complementar e para salvaguardar os 
interesses da Instituição, submetemos · a 
presente justificativa à apreciação e 
Homologação de Vossa Senhoria. 

Conforme Art. 26, caput, não se 

faz necessária a publicação no Diário Oficial do · 

Estado das Dispensas previstas nos incisos I e 
11 do Art. 24, como condição para eficácia do 
ato. 

Macapá-AP, 03 de dezembro de 2014. 
í\ 

"''"""'• Ro"l~~ de "'""'• Coordenador 
Coordenadoria Admlnistratívo

Fínance/ra/DETRAN-AP 

-UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

EXTRATO DO CONTRATO EMERGENCIAL N• 
001/2014 DETRAN/AP X EMPRESA 
AMAZONGRAF - GRAFICA E EDIT. AMAZONIA 
LTDA 
Partes: Departamimto de TrAnsito do Estado 
Do Amapá - DETRAN/AP e a EMPRESA 
AMAZONGRAF - GRAFICA E EDIT. AP.1AZONIA 
LTDA 

Processo n• 014.01Ó01512014-0ETRAN-AP 

pOOBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DA EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO GRAFICO PARA 
CONFECÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO E 
TERMO DE 'CONSTATAÇÃO, devidamente 
relacionados e especificados às fls. 02 à 09 do 
Processo Administrativo n• 014.010015/2044 
que faz parte deste contrato independente de 
sua transcrição. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: 

Este Contrato é firmado com 

Pág. 08 

suas alterações, bem como, em conformidade 
com o Processo n• . 014.010015/2014 -
DETRAN/AP, bem como Justificativa n• 
004/2014- CPUOETRAN-AP, de 07 de outubro 
de 2014, Pàrecer Jurídico n• 543/14 -
PROJUR/DETRAN-AP, e demais legislações 
aplicáveis à matéria. 

DA DOTAÇÃO E DO PREÇO: 

Os recursos orçamentários 
necessários ao atendimento ·do objeto deste 
contrato correrão á conta do_ Orçamento do 
Departamento Estadual de Trânsito do Amapá 
do exerciclo de 2014 , fonte 240, (recursos 
diretamente arrecadados), Programa 
06.122.240.3.3.90.39.160000 (Detransparecia) 
elemento de despesas 33.90.39 (Outros 
serviços de terceiros - Pessoa ju~idica}, de 
acordo com a dotação orçamentária ADI 
340/2014/DETRAN-AP acostado no Processo 
em epígrafe, assim como Nota de Empenho n• 
2014NE00845 de 10 de outubro de 2014 no 
Valor de R$ 6.005,00 (Seis mil e cinco :eais 
reais). 

DA FISCALIZACÃO DOS SERVIÇOS: 

O Departamento Estadual de Trânsito 
do Amapá através da Coordenadoria de 
Operações - COP, exercerá a fiscalização e a 
Qa~ência do presente contrato, deacordo com 
os critérios estabelecidos nas especificações 
contidas às fls. 02 à 09 do Processo 
Administrativo de n• 014.010015/2014 que faz 
parte deste instrumentá contratual 
Independente de sua transcrição, bem como 
deste contrato. . 

O exerciclo da fiscalização pelo 
CONTRATANTE, não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Cabe à 
CONTRATANTE através de portaria designar 
nominalmente o funcionário que exercerá a 
fiscalização deste contrato exercendo ampla, · 
Irrestrita e permanente fiscalização de todas as 

- frases de execução dos serviços contratados e 
do comportamento do pessoal da 
CONTRATADA, sem prejuízo da obrigação 
desta de fiscalizar seus empregados, 
prepostos ou subordinados, podendo sustar, 
recusar, mandar desfazer qualquer serviço 
e/ou que atentam contra a sua segurança. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A 
CONTRATADA declara aceitar, integralmente, 
todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pelo · 
Departamento Estadual de Trânsito. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A existência 
e a atuação da Fiscalização da CONTRATANTE 
em nada restringe. a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que 
concerne aos serviços contratados e suas 
consequências e Implicações próximas ou 
remotas. 

QA ENTREGA DO MATERIAL 

· Os materiais deverão ser entregues 
no almoxarifado do DETRAN/AP situado na 
Ave: Hermes Monteiro da Silva 2791 bairro 
Jardim Felicidade 11, de segunda à sexta feira, 
no horàno de 08h00 as 12h00 e 14h00 às 
18h00; 

A entrega deverá ser feita de uma só 
vez, não sendo admitida a entrega parcelada; 

Todos os materiais deverão estar 
acondicionados adequadamente de forma que 
não haja avarias durante o transporte; 

Todas as despesas referentes ao 
transporte dos materiais até o local da ·entrega 
deverá ser feita por conta da Contratada; 

__ O DETRA~/AP rejeitará, no todo ou· 

em parte o produto que estiver em desacordo 
com o que foi especificado; 

Os produtos que serão entregues 
deverão ser idênticos às especificações do 
anexo I. 

fundamento legai no disposto, no Art. 24, PARAGRAFO.ÚNICO ·DO RECEBIMENTO DOS 
Inciso IV da Lei 8.666, de 21 Ju~ho de 1993 e , MATE_~IAIS 



Macapá, 23.12.2014 

Provisoriamente: para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos 
mesmos com as especificações técnicas; 

Definitivamente: após a verificação da 
qualidade e da quantidade dos materiais e 
consequente ~ceitação. 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Para a prestação de serviços 
previstos na CLÁUSULA PRIMEIRA e para a 
totalidade do período mencionado na 
CLÁUSULA SÉTIMA, observado seu Parágrafo 
Único, dá-se o VALOR MENSAL DE R$ 6,005,00 
(seis mil e cinco reais), 

O pagamento à CONTRATADA será 
efetuado de uma única vez pelo Departamento 
Estadual de Transito, após certificação da nota 
fiscal pelo setor de Patrimonio. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É condição 
para o processamento do pagamento a 
apresentação por parte da CONTRATADA da 
Nota Fiscal/Fatura referente a prestação de 
serviços, acompanhada dos documentos de 
habilitação perante a Fazenda· Federal, 
Estadual, Municipal, INSS, FGTS, e Ministério 
do Trabalho (CNDT) junto ao setor responsável 
pela fiscalização dos serviços, para sua devida 
certificação, conforme o disposto n·o Artigo 29 
da Lei 8.666193 e no Decreto Estadual n• 1278, 
de 17 de fevereiro de 2011, em seu art. 7", 
Inciso I; alíneas "b" e "c". 

DO PRAZO DA VIGÊNCIA: 

O contrato entra em vigor a partir da 
data da respectiva assinatura, com vigência 
por 90 (noventa) dias para a prestação dos 
serviços a contar de 23 de outubro de 2014 ·Ji 
23 de janeiro de 2015 ou até a adjudicação da 
empresa contratada a partir de legitimo 
certame licitatório. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A presente 
Cláusula relativa ao prazo se submete nos 
termos do artigo 24, inciso IV da Lei 8.666193 e 
suas alterações posteriores. 

DO FORO: 

O Foro deste CONTRATO é o da 
Comarca .de Macapá-AP, com exclusão total de 
qualquer outro que seja invocável. 

E por estarem assim, justos e de 
acordo, assinam o presente instrumento 
contratual em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença de 02 (duas) lestémunhas, 
para o mesmo fim de direito. · . 

Mooop•·AP, ~b<o de 2014. 

OMES DA SILVA 
en PM 

Diret r Presi ente do DETRANIAP 

r·~·· ~ J'oseane Carvalho _ 

PORTARIA No. 371/2014-GAB/IAPEN 

A Diretora-presidente do Instituto de 
Administração Penitenciária do Amapá - IAPEN, no uso 
de suas atribuições que são conferidas pelo Decre,to Lei 
no. 3394, de 11 de junho de 2014; 

Considerando a apuração • do 
Processo Administrativo Disciplinar no. 
005/2014-CPAD/IAPEN, designada pela Portaria 
n°, 109/2014-GAB/IAPEN, e o acolhimento Integral 
do Relatório Final por esta Direção; 

Considerando o Parecer Técnico 
Jurídico - IAPEN/ AP .n°. 134/2014, no qual 
.examinou o _referido processo, dando legitimidade ao 
ato. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

RESOLVE: 

Art. 1° ISENTAR DE 
RESPONSABIUDADE o servidor JOEL DA COSTA 
OLIVINDO, Agente Penitenciário, inscrito na 
.matrícula n°. 841382, dos fatoyque lhe foram 
imputados no Processo Administrativo Disciplinar acima 
citado. " 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Registre-se, Dê-se ciência e Publique-se. 

Macapá-AP, 18 de dezembro de 2014. 

. (IMAP 

Jean Cláudio dos Santos Fonseca(interino) 

Notificação N°. 255 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Maio Ambiente e de Ordenamento Territorial 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 7016, de 
24 de novembro de 2014. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr Pedro Barbosa de Souza, para no 
'prazo de 05 (cinco) dias. a contar da data da 
publicação desta notificação, para tomár 
ciência da decisão, referente ao processo no 
4001.37212014. 

Macapá, 18 de dezembro de 2014 

Jean Cl~ Fonseca 
Diretor- Presidente 

Notificação N". 256 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 7016, de 
24 de novembro de 2014. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr. Marinaldo Cardoso da Silva, para 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
publicação desta notificação, para tomar 
ciência dá decisão, referente ao processo n• 
4000.33512011. 

Macapá, 18 de dezembro de 2014 

Jean C~~s Fonseca 
Diretor- Presidente 

Notificação N°. 257 

O Diretor Presidente do Instituto 
. do Melo Ambiente e de Ordenamento Territorial 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 7016, de 
24 de novembro de 2014. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr Junior Paulo Brazão dos Santos, 
para no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da publicação desta notificaçao, para 
tomar ciência da decisão, referente ao 
processo n• 4003.692/2010. · 

Macapá, 18 ~e 2014 

Jean tos Fonseca 
Diretor Presidente 

Notificação N". 258 

O Diretor Presidente do Instituto 
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do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 7366, de 
17 de dezembro de 2014. 

RESOLVE: 

Notificar a Sra. Aldenice Lima Pereira 
Medeiros, para no prazo de 05(cinco) dias, a 
contar da data da publicação desta notificação, 
para tomar. ciência da decisão, referente ao 
processo n• 4001.664/2011. 

Macapá, :~::f~o de 2o14 

Jeõn Clá os Fonseca 
Diretor Presidente 

Notificação N". 259 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n° 7016, de 
24 de novembro de 2014. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr. Nemias Cardoso, para no prazo 
de 05(cinco) dias, a contar da data da 
publicação desta notificação, para apresentar a 
alegações finais, referente ao processo n• 
4001.37 412011. 

Macapá, 18 de dezembro de 2014 

Jean C~s Fonseca . 
Diretor Presidente 

Notificação N°. 260 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
que lhe são conferi dás pelo ôécreto n• 7016, de 
24 de novembro de 2014. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr. Benedito dos Santos campos, 
para no prazo de 05(cinco) dias, a contar da 
data da publicação desta notificação, para 
apresentar as alegações finais, referente ao 
processo n• 4002.25212014 

Macapá, 18 de dezembro de 2014 

Jean C~ Fonseca 
Diretor Presidente 

Notificação N". 261 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 7016, de 
24 de novembro de 2014. 

RESOLVE: 

NÕtlficar o Sr. Antonio Noronha dos Santos, 
para no prazo de 05(cini:o) dias, a contar da 
data da publicação desta notificação, para 
apresentar as alegações finais, referente ao 
processo n• 4000.28014222/2013. 

Macapá, 18 de dezembro de 2014 

Jean Clá~onseca 
Diretor Presidente 

Notificação N". 262 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Melo Ambiente. e de Ordenamento Territorial 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 7016, de 
24 de novembro de 2014. · 

RESOLVE: 

Notificar o Sr. Jemes Roberto Machado Aranha,, 
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pata no prazo de 05(cinco) dias, a contar da 
data da publicação desta notificação, para 
apresentar as alegações finais, referente ao 
processo n• 4000.22086514/2013. 

Macapá, 18 de dezembro de 2014 

Jean CI~Fonseca 
Diretor Presidente 

Notificação N°. 263 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto no 7016 de 
24 de novembro de 2014. 

-RESOLVE: 

Notificar o Sr. Antonio Carlos Pantoja da Silva, 
para no .prazo de 05(cinco) dias, a contar /da 
data da publicação desta notificação, para 
apresentar as alegações finais, referente ao 
orocesso no 4000.01021589/2012. 

Macapá, 1~mbro de 2014 

Jean C~os Fonseca 
Diretor Presidente 

Notificação N°. 264 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 7016, de 
24 de novembro de 2014. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr. Raimundo Campos Soares, para 
no prazo de OS( cinco) dias, a contar da data da 
publicação desta notificação, para apresentar 
as alegações finais, referente ao processo n• 
4001.373/2011. -

Macapá, 18 de dezembro de 2014 

Jean Clá~ ~onseca 
Diretor Presidente 

Notificação N". 265 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial 
do Estado do Amapá; no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 7016 de 
24 de novembro de 2014. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr. José Batista Gomes, para no 
prazo de 05(cinco) dias, a contar da data da 
publicação desta notificação, para apresentar 
as alegações finais, referente ao processo n° 
4000.11014076/2013. 

Macapá, 18 ~~de 2014 

Jean Clá~~onseca 
Diretor Presidente 

Notifi~ação N°. 266 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
que lhe slio conferidas pelo Decreto n• 7016, de 
24 de novembro de 2014. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr: Anselmo de Jesus Pinheiro da 
Cunha, para no prazo de OS(cinco) dias, a 
contar da data da publicação desta notificação, 
para tomar ciência da decisão, referente ao 
orocesso n• 4002.30712009. 

Macapá,~:mbro de 2014 

Jean ~tos Fonseca 
Diretor Presidente 

Notificação N°. 267 

(DIÁRIO OFICIAL) 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 7016, de· 
24 de novembro de 2014. · 

RESOLVE: 

Notificar o Sr. Manoel Sá de Lima, para no 
prazo de 05(clnco) dias, a contar da data da 
publicação desta notificação, para tomar 
ciência da decisão, referente ao processo n° 
4001.546/2014. 

Macapá, 18~o de 2014 

Jean CI~Fonseca 
Diretor Presidente 

Notificação N". 268 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente a de Ordenamento Territorial 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
que lha são conferidas pelo Decreto n• 7016, de 
16 de novembro da 2014. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr. Jorge Monteiro Soares, para no 
prazo de 05(clnco) dias, a contar da data da 
publicação desta notificação, para tomar 
ciência da decisão, referente ao processo n• 
4001.62812011. 

Macapá, 1~bro de 2014 

Jean Cl~s Fonseca 
Diretor Presidente 

Notificação N°. 269 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 7016, de 
16 de novembro de 2014. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr. Vanderlei Maciel da Silva, para 
no prazo de OS(cinco) dias, a contar da data da 
ru bllcação desta notificação, para tomar 

ciência da decisão, referente ao processo n• 
4000.17011411/2012. 

Macapá,1~"_lbro de 2014 

Jean Cl~s Fonseca 
Diretor Presidente 

Notificação N°. 270 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 7016, de 
16 de novembro de 21114. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr. Marlon Leão Farias, para no 
prazo de 05(cinco) dias, a contar da data da 
publicação desta notificação, para apresentar 
as alegações finais, referente ao processo no 
4000.30076169/2013. 

Macapá, 18 ~bro de 2014 

Jean Clà~~s Fonseca 
Diretor Presidente 

Notificação N°. 271 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 7016, de 
16 de novembro de 2014. 

, RESOLVE: 

Notificar o Sr. Wendell Renna Camara Barata, 
para no prazo de OS(cinco) dias, a contar da . 
data da publicação desta notificação, para, 

Páa. 10 

apresentar as alegações finais, referente ao 
processo n• 4000.1204111812012. 

Macapá,~ro de 2014 

Jean Cla · antes Fonseca 
Diretor Presidente 

Notificação N°. 272 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente a de Ordenamento Territorial 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
que lha são conferidas pelo Decreto n• 7016, da 
16 de novembro de 2014. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr. Hiago Silva dos Reis, para no 
prazo de 05(clnco) dias, a contar da data da 
publicação dest,a notificação, para apresentar 
as alegações finais, referente ao processo n• 
4000.18045451/2013. 

Macapá, 1~bro de 2014 

Jean Cl~s Fonseca 
Diretor Presidente 

Notificação N°. 273 · 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 7016, de 
16 de novembro de 2014. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr. Antonio Welliyton Porto Araujo, 
para no prazo de OS(clrico) dias, a contar da 
data da publicação desta notificação, para 
apresentar as alegações finais, referente ao 
processo 0° 4000.14113500/2012. 

Macapá, 18 de dezembro de 2014 

Jean Cl~onseca 
Diretor Presidente 

Notificação N°. 274 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
que lhe slio conferidas pelo Decreto n• 7016, da 
16 de novembro de 2014. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr. Rodrigo Flavio Portugal Alves, 
para no prazo de OS(clnco) dias, a contar da 
datà da publicação desta notificação, para 
apresentar as alegações finais, referente ao 
processo n• 4000.1906575412013. 

Macapá, 1~bro de 2014 

Jean Clá~s Fonseca 
Diretor Presidente 

Notificação N°. 275 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 7016, de 
16 de novembro da 2014. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr. Joaquim de Jesus Gonçalves, 
para no prazo de 05(clnco) dias, a contar da 
data da publicação desta notificação, para 
apresentar as alegações finais, referente ao 
processo n• 4000.30076186/2013. 

Macap~bro de 2014 

Jean ~.,antos Fonseca 
Diretor Presidente 

Notificação N°. 276 

O Diretor Presidente do Instituto 



Macapã, 23.12.2014 

do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 7016, de 
16 de novembro de 2014. 

RESOLVE: 

Notificar o Sr. Rutileia Santos da Cruz, para_no 
prazo de OS(cinco) dias, a contar da data da 
publicação desta notificação, para apresentar 
as alegações finais, referente ao processo n• 
4000.13123823/2012. 

Macapá. 1~o de 2014 

Jean ~<s'Fonseca 
Diretor Presidrmte 

Notificação N". 276 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 7016, de 
16 de novembro de 2014. 

RESOLVE: 

Notificar o empreendimento R.S Maciel Tavares 
-EPP, para no prazo de 05(cinco) dias, a contar 
da data da publicaç-ão desta notificação, para 
apresentar as alegações finais, referente ao 
pro~esso n• 4000.18035125/2013. 

Macapá, ~8 ~o de 2014 

Jean Clá~ Fonseca · 
Diretor Presidente 

Notificação N°. 279 

O Diretor Presidente do Instituto 
do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 7016, de 
16 de novembro de 2014. 

RESOLVE: 

Notificar o empreendimento, para no prazo de 
OS( cinco) dias, a contar da data da publicação 
desta notificação, para apresentar as· 
alegações finais, referente ao processo n• 
4002.245/2014. 

ÜEF 

Macapá, 1~o de 2014 

Jean Cl~s Fonseca 
Diretor Presidente 

Ana Margarida Castro Euler 

PORTARIA N"368/14 -IEF/AP 

) 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO, 
ESTADUAL DE-FLORESTAS DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe sao conferidas pelo 
pecreto n• 033 de 03 de janeiro de 2011, e tendo 
em vista o contido no Parágrafo único da Cláusula 
Segunda do Contrato n• 01/2014 - Coopetral x 
Roncoletta. · 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo 
relacionados para comporem equipe .. técnica 
objetivando acompanhar e apoiar a realização das 
etapas do censo demográfico e mapeamento das 
unidades habitacionais e dos aglomerados 
populacionais e/ou unidades familiares isoladas 
nos módulos I. 11 e 111, dentro do períroetro da 
Floresta Estadual do Amapá- FLOTA. localizados 
nos Municípios de Ferreira Gomes, Porto Grande, 
Pedra Branca do Amapari e Serra do Navio, 
prioritariamente nas zonas temporária e 
populacional indicadas no Plano de Manejo, sendo 
que o primeiro membro, Sr. Marcos Renato 
Dantas de ,Almeida, atuará como ponto focal e. 
coordenador da equipe. 
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t-S::..e::..:rv~id:..::oc:..r ____ +-=C;.:a:.:.rg-=to/Função 

Marcos Renato Coordenador de Acesso 
Dantas de Almeida á Recursos Florestais

CARF/IEF 

Thiago Roberto 
Feitoza Zampiva 

Christianni Lacy 
Soares 

Auditor de Concessão e 
Outorga Florestal -
NCCf'E/CARF 

,. Analista em 
Desenvolvimento Rural 
CTF/IEF 

Danielle Galvão Silva Exteosionista Social 
CTF/IEF 
Extensionista Florestal -
Escritório Regional de I · Cesar Augusto 

[ Rodrigues de Souza 
Porto Grande CTFIIEF . 

Art. 2°- Dê-se ciêr:c~. registre-~e e _Publique-se. 

Macapá-Ap, 18 de Dezembro de 2014. 

ANA MARGARI~1t R ~lER Diretora-Presidel/:~,Ew __ . 

PORTARIA N'370t14- IEFIAP 

A DlnETOf1A-PRESIDEN1 E DO INSTiTUW 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ, no .uso dJ.; 
alrib1.1;ões que lhe são conlerdas pelo Decrelo n' 033 de 02 
de Jlln~iro de 2011. ter:do ern vista o cont1do no Memorando 
n'110120.14·GA8/IEF. 

RESOLVE: 

Arl. 19 • Autorizar o deslocamento doo 
servidores Ana Margarida Castro Euler, D1retnra Presidente· 
IEF. Cód.FGS-4 e Edmilson dos Santos Nunes. Motorista . 
Atividade de Serviços Gerais e Transporte
/,TSGTIUNADICAFIIEF pnra viajarem da sede de suas 
atividades MacapáiAP, até o municlpoo de Porto GrandeiAP, 
no dia t9112/2014, c'Om o objetivo de partocirerem da 
lnaug11raçào da Base da FLOTA. 

se. 
Art. 211 • Dê-se tiência. reqistre-se c publique· 

Macapá-Ap.1s.de Dezemb{ro·~e 2o14. 

-~···-
ANA MARGAR;t)A . ' ;RO~U~:R 

Diretora-Pre dente , 
IEFI!',P 

EQUIPE DE PREGÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

' Maca:á~;~~~G1~20~' 
ANA MARGA)o~· 0 ULER 

Diretora Presiden do IEF AP 

PROO:SSO N•. 230ZOS294/2014·1EF 
PREGAO PRESfNCIAL N• 008/Z014·1EF 

~ETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE durante 12 (doze) meses, para suprir a 
demanda do Instituto Estadual de Florestas do Amapá, conforme 
especlficaçõe~ constantes no anexo I do edital. 

ITENS: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 
18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 27, 29, 30, 31, 33, 35, 36, 38, 39, 40, 41, 
~~~~~~~~K~K~~~~~K~~ 
67, 70, 71, 73, 74, 7S, 76, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 86, 87, 88, 89 90, 
91e 93. 
EMPRfSA: C. L MAUtS LTDA·EPP, CNPJ: 23.08S.87Ul001/50 
VALOR ADJUDICADO: R$ 75.147,30 (Setenta e cinco mil, cento e 
quarenta e sete reais e trinta centavos). 

ITENS: 24, 37, 44, 45, 46, 47, 59,68, 72, 77, 85, 92 e 94. 
EMPRESA: E. V. ARAÚJO EPP, CNPJ: 01.021.577/0001-42 
VALOR ADJUDICADO: R$ 3.262,50 (Três mil. duzentos e sessenta e 
dois reais e clnquenta centavos). 

ITENS FRACASSADOS: 28, 34, 32, 61 e 69. 

VALOR TOTAL: R$ 78.408,80 (Setenta e oito mil, quatrocentos e oito 
reais e o~enta centavos). 

'Macapá-AP, 18 de dezembro de 2014. 

Mt Olrle~Marques 
Pregoelra/IEF 

A DIRETORM'RESIDENTE 00 INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ, no uso das 
alritiuiçOes que lhe sao conferida3 pelo Decreto n' 033 de 03 
de janeiro de 2011. RETIFICAR • data de ass1natura das 
Portarias n' 358/14; 359/14 e 360/14-IEF/AP publicadas no 
Diario n'5853 _<!e 05/12/2014. 

Pãg. 11 

ONDE SE LÊ: 28 de Novembro de 2014 

LEIA-SE: 03 de Dezembro de 2014 

Dê-se ciênc1a, regislre-se. publique-se e 
cumpra-se. 

Macapã-Ap. 19 .de o~··m.brorfa 14 

\/~-~· --. 
ANA MARGARI~A1 C T O E L~~ . 

Oiretora-Pres ente 
IEF/AP 

(Lacen ~ 
~~~~~~~~~~~:;;~ 

Marcelle Glenda Pantoja Fernandes 

-~----------~----------J 
Processo n'.17.000.105/2014 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 003 - SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS/2014 
ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N'. 007/2014 
No dia quatorze de outubro do ano de dois mil e 
quatorze, no Laboratório Central de Saúde Pública 
do Estado do Amapá, situado na Rua Tancredo 
Neves 1118 - Bairro Silo Lazaro - Macapá Amapá, 
foram registrados nesta Ata as quantidades e os 
preços da empresa abaixo identificada, resultante 
do PregAo Eletrónico n.• 003/2014, cujo objeto é 
Registro de Preços para aquisição de equipamentos 
para coordenação de laboratório: controle de 
qualidade de endemias/LAFRON/LACEN/AP, 
confonne esp('cificações e quantidades detalhadas 
no Termo de Referencia, Anexo I do edital, pelo 
período de 12 (doze) meses. As especificações 
técnicas constantes do Processo n. 17.000.105/2011!, 
assim como todas as obrigações e condições 
descritas no Edital, no Termo de Referência, na 
proposta de preços e na Nota de Empenho integram 
esta Ata de Registro de Preços, independentemente 
de transcrição. O tenno de contrato fica dispensado 
nos tennos do artigo 62 da -Lei n•. 8.666/93 e suas 
alterações. 
A validade desta Ata de Registro de Prel;os é de 12 
(doze) meses, a contar do sua publicação no Diãrio 
Oficial do Estado do Amapá. 
EMPRESA DETENTORA DA ATA: P H D COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTOA
ME ENDEREÇO: AV: DAS INDÚSTRIAS, 113, 
BAIRRO: JARDIM· AMÉRICA - CEP: 87.045-360 -
MARIGÁ · PR. CNPJ 18.017.034/0001-54 
Valor total por extenso: Sete Mil Trezentos e 
Quarenta Reais 

I . 

I~ 1 

ESPECIFICAÇÃO 

Mlcropipetã 

05 
Multlcanal - 08 
canais - volume 
de10a100JJL-

VALOR !VALOR 
QTD UNITÁRIO TOTAL 

, (R$) {Rt) 

02 i 
1.835,00 3.670,00 

Micropipeta--1-~f---.. 

06 
Multicanal - 08 
canais - volume 
de 1 O a 200 iJL -

02 ! 
1.835,00 3.670,00 ; 

Marcelle Glen ~oja Fernandes 
DIRETORA PR~SIDENTE LACEN/AP 

ORGÃO G~~ENCIADOR DA ATA 

. /-~? --- - . 
-. Eliéz~~.rdeSouza • 

REPRESENTANTE DA PRESA DETENTORA. 
· ATA -- .·----· 

Processo n•. 17.000.105/2014 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 003 - SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS/2014 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 008/2014 

No dia quatorze de outubro do ano de doia mil e 
quatorze, no Laboratório Central de Saúde Pública 
do Estado do Amapá, situado na Rua Tancredo 
Neves 1118- Bairro São Lazaro- Macapá Amapá, 
foram . registrados nesta Ata as quantidades e os 
preços da empresa abaixo identificada, resultante 
do Pregão Eletrônico n.• 003/2014, cujo objeto é 
Registro de Preços para aquisição de equipamentos 
para coordenação de laboratório: controle de 
qualidade de endemias/LAFRON/LACEN/AP, 
confonne especificações e quantidades detalhadas 
no Termo de Referencla, Anexo I do edital, pelo 
~riodo de 12 (doze) meses. As especlficaç6e...!_ 

... 
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Macapá, 23.12.2014 

téc~icas constantes do Processo n. 17.000.105/2014, 
ass•m. como to~as as obrigações e condições 
descntas no Ed1tal, no Termo de Referência, na 
proposta de preços e na·Nota de Empenho integram 
esta Ata de Registro de Preços, independentemente 
de transcrfçllo. O termo de çontrato fica dispensado · 
nos termos do artigo 62 da Lei n•. 8.666/93 e suas 
alterações .. 
A validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a contar de sua publicação no Diário 

. Oficial do Estado do Amapá. 
EMPRESA DETENTORA DA ATA: THERMKAL 
ISNTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA 
ENDEREÇO: RUA: JOSÉ SERDEIRA RIBAS 87 
B~IRRO: JARDIM VERGUEIRO- CEP: 04.174-135 ~ 
SAO PAULO· ·sP. 
CNPJ 10.749.045/0001-17 
Valor "total por extenso: Cinco Mil Reais. 
ITEM 8: ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: PH-Metro 
~igital portátil: gabinete em plástico reforçado, com 
f1~o acabamento; Indicação digital em pequeno 
d1splay de fácil visualizaçllo; faixas de mediçllo: ph 
de 0,00 a 14,00 ph; reprodutibilldade de 0,2 ph; 
resolução de 0,01 ph; temperatura de trabalho entre 
O e 50~ C; c_alíbraç:io manual em dois pontos; 
eletrodo combmado de plástico direto no corpo do 
aparelho; chave liga/desliga funciona com duas 
baterias tipo relógio de 1,4 Volts; a autonomia das · 
baterias deve ser aproximadamente 700 hs· 
acompanhamento de saches com soluções tampá~ 
de valores ph 6,36 ph 4,01; manual de Instrução e 
calibraçllo. QTD ESTIMADA 01 VALOR UNITARIO R$ 
5.000,00 VALOR TOTAL ~4 5.000 00 

Marcelle ,G(endvP~t~~·a Fernandes 

DIRETÇ~A ~R SIDENp L. ACEN/AP 
ORGAq Ge f,N,CIADp DA ATA 

I '' : 

REPRESENT~:~~~~~~ENTORA .YDAATA~rc 
Processo n•. 17.000.105/2014 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 003 -SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS/2014 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". 010/2014 
No dia qua1orze de outubro do ano de dois mil e 
quatorze, f!O Laboratório Central de Saúde Pública 
do Estado do Amapá. situado na Rua Tancredo 
Neves 1118 - Bairro São Lazaro- Macapll Amapá, 
foram registrados nesta Ata as quantidades e os 
preços da empresa abaixo identificada, resultal\te 
l;!o PregAo Eletrônico n.• 003/2014, cujo objeto é 
Registro de Preços para aquisição de equipamentos 
para COORDENAÇÃO DE LABORATÓRIO: 

~
ONTROLE DE QUALIDADE DE 

ENDEMIASILAFRON/LACENIAP, conforme 
specificações e quantidades detalhadas no Termo 

de Referencia, Anexo I do edital, pelo periodode 12 
(doze) meses. Am especificações técnicas 
constantes do Processo n. 17.000.105/2014, assim 
como todas as obrigações e condições descritas no 
Edital, no Termo de Refer!ncia, na propo11ta de 
preços e na Nota de Empenho integram esta Ata de 
Registro de Preços; independentemente de 
transcrição. O termo de contra1o fica dispensado 
nos· termos do artigo 62 da Lei n•. 8.666/93 e suas 
alterações. 
A validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a contar de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado do Amapá. 
EMPRESA DETENTORA DA ATA: VIA LUMEN'S 
AUDIO VIDE O E INFORMA TICA L TOA EPP 
ENDEREÇO: RUA: MANOEL EUFRÁSIO, 1350, 
BAIRRO: JUVEVE- CEP: 80.540.010- CURITIBAIPR. 
CNPJ 08.335.44810001-78 
Valor total por extenso: Dois Mil Oitocentos e 
Noventa Reais 

ITEM 12- ESPECIFICAÇÃO Freezer Vertical - 200C: 
Com rodlzios, dreno de degelo automlltico; 
fechadura com chave. Capacidade total 240 L. 110 
Volts QTO 01. VALOR UNITÁRIO (R$)2.890,00 VALOR 
TOTAL (RS) 2.890,00 

e mandes 

1
EN/AP 

O ATA 

I Jrflt; ~>.. .,:. 
~i nei O stro 

REPRESENTANTE D EM RESA DETENTORA 
'i,. DAA A 

Processo n•.17.000.127/2014 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 006- SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS/2014 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 020/2014 
No décimo sétimo dia de novembro do ano de 
dois mil e quatorze, no laboratório Centrá! de 

(DIÁRIO OFIC.IAL} 

Saúde Púb lca do Estado do Amapá, situado 
na Rua Tancredo Neves 11.18 - Bairro São 
Lazaro - Macapá Amapá, foram registrados 
nesta Ata as quantidades e os preços da 
empresa abaixo Identificada, resultante do 
Pregão Eletrônico n.• 00612014, cujo objeto é 
Registro de Preços para aquisição de material 
de consumo laboratorial - Blossegurança 
para atender a Subgerencla do SGQ do 
LACEN/AP, confonne especificações e 
quantidades detalhadas no Termo de 
Referencia, Anexo I do edital, pelo período de 
12 (doze) meses. As especificações 
técnicas constantes do Processo n. 
17.000.127/2014, assim como todas as 
obrigações e condições descritas no Edital, 
no Tenno de Referência, na proposta de 
preços e na Nota de Empenho Integram esta 
Ata de . Registro de Preços, 
Independentemente de transcrição. O tenno 
de contrato fica dispensado nos termos do 
artigo 62 da Lei n•. 8.666193 e suas alterações. 
A validade desta Ata de Registro de Preços é 
de 12 (doze) meses, a contar de' sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do 
Amapá. 
EMPRESA DETENTORA DA ATA: KANARO 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO L TOA 
ENDEREÇO: Avenida das Américas, 3120 loja 
210 Bloco 4 Bairro Barra da Tljuca - CEP 
22.640:102- Rio de Janeiro. RJ 
CNPJ 02.812.282/0001·57 
Valor total por extenso: setenta e quatro mil, 
trezentos e clnquenta reais 

ITEM 

13 

14 

15 

ESPECIFICAÇÃO 
VLR 

QTD UNIT 
(R$) 

VLR 
TOTAL 

(R$) 
Jaleco cont.cclonado 
em tecido do tipo 
mlcroflbra de algod!o, 
com gola, abllrtura 
frontal com bot6es 
brancos. Tipo das 
Mangas: compridas 
com punho sanfonado. 
Doia (02) bolsos 
Inferiores (direito e 
esquerdo), ldentlflcaçAo 
padronluda no bolao 150 
superior esquerdo e 
manga direita do jaleco 
(bordado com a 
logomarca do LACEN· 
AP. Tlma ajustalveis 
com botAo na par1e 
posterior do jaleco a 
abertura• laterais para 
acesso das mios. Cor: 

· Branco. Tamanho P -
(nO, 36..: 38). 
Jaleco confeccionado 
em tecido do tipo 
mlctofibra de Rfgod!o, 
com gola, abertura 
frontal com bot6es 
brancos. Tipo das 
Mantps: compridas 
com punho sanfonado. 
Dois (02) bolsos 
Inferiores (dlr.lto o 
esquerdo), lclantlflcaçlo 
padronizada no bolso 150 
superior esquerdo • 
manga direita do jaleco 
(bllrdado com a 
logomarca do LACEN· 
AP. Tiras ajustAvelt co • 
botllo na parte posterior 
do Jaloco o abertura 
laterais pano acetso 
das mlos. Cor: Branco. 
Tamanho M - (n• 39 • 
42) 
Jaleco confeccionado 
em tecido do tipo 
mlcroflbr• de algodao, 
com gola, abertura 
frontal com botões 
branco•. Tipo das 
Mangas: compridas 
com punho aanlonado. 
Dois · (02) bolsol 
Inferiores (dlr.lto e 
esquerdo), ldentlflcaçlo 
padroniuda no bolso 50 
superior esquerdo e 
manga dlralta do jaleco 
(bordado com a 
logornarca do LACEN· 
AP. Tira a ljustAvels 
com botio n1 parte 
posterior do Jaleco· e 
ebettu,.., laterais para 
acesso das mâoa. Cor: 
Branco. Tamanho G -

Lin• 44 ·46) 
Jaleco confvcclonado 
em tecido do tipo 
mlcrofibra do algodlo, 
com gola, abertura 
frontal com bot6et 
brancos. Tloo das 

185,93 27.889, 
50 

·- .,_, 

185,87 27.880, 
00 

185,80 9·290·~ 

Mangas: compridas 
com punho sanfonado. 
Doia (02) bolsos 
Inferiores (direito e 
esquardo), Identificação 

16 padronizada no bolso 50 
superior eaquerdo e 
manga direita do J•leco 
(bordado corn 1 
logomarca do LACEN· 
AP. Tiras ajustévola 
com boUo na parte 
posterior do Jaleco e 
abertura laterais para 
aceuo .das mlos. Cor: 
Branco. Tamanho GG -

! (n', 46. 48) 
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185,80 9·290•0 
o 

Marcelle~lend~· Fernandes 
DIRETORA PR I DENTE LACEN/AP 

ORGÃOGER CIAOORDAATA 

WW!O ,,I! ~ .... 
az,-,,-. -:::::::. 

:M!: •12.' . ,. ·''' ..... : ----· ,., 

Processo n'.17~.o"'o'"o:-..1c;;2.-71"'20;::1;-:4,-------, 
i>R!::GÃO ELETRÔNICO N•. 006- SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS/2014 . 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N•. 02212014 

I No décimo sétimo dia de novembro do ano de dois mil e 
quatorze, no l.aborat6rlo Central de Saúde Pública do 
Estado do Amapá, situado na Rua Tancredo Neves 1118 
- Bairro Sao Lazaro- Macapá Amapá, foram registrados 
nesta Ata as quantidades e os preços da empresa abaixo 
identificada, resultante do Pregão Eletrônico n.• 
006/2014, cujo objeto é Registro de Preços para 
aquisição de material de consumo laboratorial -
Biossegurança para atender a Subgerencla do SGQ do 
LACEN/AP, conforme especificações e quantidades 
detalhadas no Termo de Referencia, Anexo 1 do edital, 
pelo período de 12 (doze) meses. As especificações 
técnicas constantes do Processo n. 17.000.127/2014, 
assim como todas as obrigações e condições descritas 
no Edital, no Termo de Referência, na prooosta de preços 

' e na Nota de Empenho integram esta Ata de Registro de 
Preços, independentemente de transcrição. O termo de 
contrato fica dispensado nos termos do artigo 62 da Lei 
n'. 8.666193 e suas alteraçOes. . 
A validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a contar de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado do Amapâ. 
EMPRESA DETENTORA DA ATA: AUTO LUK COMERCIO 
DE PNEUMA TICOS E PEÇAS L TOA EPP 
ENDEREÇO: Rua Coronel Luiz José dos Santos, 1141 
Loja 01 Bairro Boqueirão Caixa Postal 16903 -·CEP DA 
AGENCIA 81.650·991- Curitiba· PR 
CNPJ 20.063.556/0001-34 
Valor total por extenso: vinte e quatro mil, oitocentos e 
cinquenta e.~~s"-'-'re;;:a::.:i•::..· ---.,-·--.-;;; ...... -,-"';';;-.;-

ITEM . ESPECIFICAÇÃO QTD 

luvas Cirú~gieas. 

Caracterl<tlca<: 
anal6micas, contem l~tex 

l 
natural, levemente 

21 · talcadas, uaixo nlvel de 
proteína, estéril, ltprovadas 
pelo Ministério do 

. .. . ~;:balho {CA). Tamanho 

Luvas de láte• para 
1 procedimento. 

Caracterfstieas: anat6mlcas 
com textura uniforme e 

i sem falhas: ambide.Íra: 
' borracha natural (látex); 

23 

28 

levemente talcadas; 
resistentes; boa 
sensibilidade tátil com 

· espessura média de 
: 0,4Smm: apresentando 
Certificado de Aprovaç3o 
pelo Minis~rio do 
Trabalho (CA). Cabul com 
100 unidades. Tamanho M. 
luva de segurança, em 
látex nitrOico 
hipoalerg!nica, superfície 
texturlzada, pigmentaç!io 
na colora~ arul, preta 
verde ou branca; nlo 
estéril; Internamente liU~, 

antiderrapante na palma. 
dqrso e punho, sem adição 

--+d::.:e:.!p:.::ó: Tamanho: P 
Luva de segurança, em 
lã:tex nltnlico· j 

hlpoalergenlca, superlicie · 
: te.:turlzada, pigmentação · 

29 
·· na coloraç'Ao azul, preta 

verde ou branca· n5o 

400 

400 

250 

2SO 

2,4S 

26,94 

26,20 

980,00 

10.776, 
00 

6.SSO,O i 
o 

26 20 
: 6.SSO,O 

_._I ·oi 
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estéril; internamente lisa, l 
antidemtpante na palma, 

dorso e punho, sem adição 
~de01p~ó.:._:T~am!.!!a~nh~o.:..:: M::.._ _ __!__---.-1--- _,__J 

Marcelle Glenda~~ja Fernandes 
DIRETC?RA PR!ÍSIDENTE LACEN/AP 

ORGAO GERiNCIADOR DA ATA 

"---_/' 
·----

(DIÁRIO OFICIAL) 

e Elemento de Despesa n• 4104010191-
Arrendamentos e aluguéis- 505 através da Nota 
de Empenho n• 033202/2013, de 17 de Setembro 
de 2013, estando o montante do dispêndio a ser 
efetuado por conta deste Contrato limitado ao 
valor global pactuado na Cláusula Terceira do 
presente termo. 11 
DATA DE ASSINATURA: 17 de Setembro de 
2013. 
SIGNATÁRIOS: 
Pela CONTRATANTE: José Ramalho de Oliveira e 
Azolfo Gemaque dos Santos e Jucicleber 
Francisco da S. Castro. 

A Pela CONTRATADA: Alcides Vilhena Filho. 

IEPRESENTANTE DA EMPRESA AUTO LUK COMERCIO DE 

'NEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP- DETENTORA DA ATA Macapá (AP), 09 de De~mbro de 2014. 

' -

Sociedades de Economia Mista 

(Caesa 

Ruy Guilherme Smith Neves 

lli.'lll.\llOilf.I.ICII \( \<l 
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D-\T \: l-I '11."11114 .\~ 1 6h0 
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(.' II'T \(\O, \() H.\liH<O l:lhll \O. \li \I<"Í PIO llr 
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\ -\I.()R: HS .&I.<JfS3.1~ (qtnHTIItll r um mil. nu\ tCE'ntos r oih·nra 
f' fínf'o reai!'l l' quin7t.' ~,•,•nhl\tl' t 
HO\JOLOC.\<,·.\n e-m 1~.1~.2hl.t 
N.ECt nSOS: (,[.\, (lnl\euknl<' d<l opl·ra(':lnlle ~.:rC:ditu jnntu 
oo H:\lli:S. 
1:\IPllE~.\ \ E\ClDOil \:H lli:\II'IU.E.\lll\lt'\TO' 
I.TllA. C'WJ 09.J~9.1~~'1XI<Il·'lh. 

1 .\l~r,lllmth•2ti1J. 
.r/,~·rig~t 

Pr~iclf'utt'tla ( Pl..'l .. t.ES . .\ 

Angelo do Carmo 

) 

EXTRATO DO CONTRATO N°044/2013-
DICOC/CEA 
PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E O SR. ALCIDES VILHENA 
FILHO, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: 
O presente Contrato tem p6r fundamento legal o 
disposto no Art. 24, IV, da Lei n• 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
combinado com o parágrafo único e em 
consonância com o art. 38, VI, do mesmo diploma 
legal e demais exigências do Edital na modalidade 
Dispensa n• 083/2013-CUPREICEA e Processo 
n• 168/2013-CUPREICEA e seus anexos, que 
passam a fazer parte integrante deste instrumento 
licitatório. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 
O presente Contrato tem por objeto a Contratação 
de 01 (um) barco tipo Catraia especializado em 
~restar serviço de leitura, entrega de faturas e 
apoio em manutenção em redes. de distribuição 
nas localidades ribeirinhas da região de Igarapé 
do Lago, Piaçacá e Vila Nova, que são de 
responsabilidade da Agênci~;~ do Igarapé do lago
AGIL 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO 
O preço global para consecução do objeto deste 
Contrato ·será de R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais), sendo pagos mensalmente o 
valor de R$1.200,00 (Um mil e duzentos reais). 
CLÁUSULA SETIMA- DA VIGÊNCIA 
Este Contrato tem seu termo inicial na data lle sua 
assinatura e seu prazo final até 02 (dois) meses, 
podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, 
conforme.art. 57 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993. 
CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO: 
As despesas decorrentes deste Contr;:~to correrão 
por conta da Dotação Orçamentária prevista no 
Orçamento da CEA, através da fonte de recurso n• 
1-Recursos.· Próprios, Unidade Orçamentária n• 
2430403 - REGIONAL CENTRO - RECEN - 8726 

\ ' 
\\ . vt 
·,. 

ANGELO DO CARMO 
Pr~sidente da CEA 

EXTRATO DO 2o TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 034/2012 OICOC/CEA 
PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E A EMPRESA PONTO DO 
CARTUCHO LTDA, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
As partes em comum acordo resolvem acrescer 
aos serviços originalmente contratados. o 
correspondente a 5,62% bem como prorrogar o 
prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, nos 
termos do art. 65, 11 da Lei n• 8.666, de 21 de 
junho de 1993, tendo como prazo final em 
10/07/2015. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Fica prorrogado o prazo previsto na Cláusula 
Décima Sexta do Contrato no 034/2012 celebrado 
entre as partes, iniciando-se em 10/Q7/2014 e· 
findando em 10/07/2015. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR 
O valor deste termo aditivo sofrerá reajuste, 
passará de R$ 189.501,00 (cento e oitenta e nove 
mil quinhentos e um reais), para R$ 200.142,24 
(duzentos mil cento e quarenta e dois reais e vinte 
e quatro centavos). 
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor total do reajuste 
corresponde a 5,62% conforme o fndice do IN PC. 
CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO: 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo· 
correrão por conta da Dotação Orçamentária 
prevista no Orçamento da CEA, através da Fonte 
de Recurso n° 1- Recursos Próprios, Unidade 
Orçamentária 2303602-Assessoria de Tecnologia 
da Informação - 8416, Eleménto de Despesa 
n°4104010121- Serviço de Terceiros, sendo 
empenhado para este Aditivo o valor global de R$ 
200.142,24 (duzentos mil cento e quarenta e dois· 
reais e vinte e quatro centavos). Nota de Empenho 
n• 037868/2014, de 26 de Junho de 2014, 
estando o Montante do dispêndio a ser efetuado 
por conta deste Contrato limitado ao valor global 
pãctuado na Cláusula Terceira do presente termo. 
CLÁUSULA O UNTA- DA CONVALIDAÇÀO: 
Fica expressamente convalidada todos os atos 
praticados pelas partes, relativamente ao objeto 

. do Contrato ora aditado, até a data de assinatura 
deste Termo Aditivo. 

1 Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste TERMO ADITIVO, assinam o' 
mesmo em quatro vias de igual teor, devendo est~. 
instrumento ser publicado no Diário oficial do' · 
Estado do Amapá, no prazo de 20 (vinte) dias, a 
contar do 5° dia útil do mês seguinte de sua 
assinatura, conforme art. 61, parágrafo único, da 
Lei ~.666, de 21 de junho de 1993. 
DATA DE ASSINATURA: Macapá - AP,27 de 
Junho .de 2014. 
SIGNATÁRIOS: 

Pela CEA: FRANCISCO A. ALMENDRA 
CORREIA. LIMA, AZOLFO GEMAQUE DOS 
SANTOS. 
Pela CONTRATADA: EZEDIMO MUNIZ DOS 
SANTOS. 

Macapá (AP), 09 de De~e1mbr~'f4 2014. 

J'/(/ 
• ~ 1 

·. I 
ANGELO DO CARMO 
Presidente da CEA 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N" 090/2014- DICOC/CEA 
PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E A EMPRESA PETRA 
ENGENHARIA L TOA, PÁRA OS FINS NELE 
DECLARADOS. . 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
As partes em comum acordo resolvem alterar a 
Clausula Décima do referido Contrato, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 
As despesas decorrentes deste contrato correrão 
por conta da Dotação Orçamentária prevista no 
Orçamento da CEA, através da fonte de recurso n• 
2-Recursos GEA, Unidade Orçamentária n• 20101 
CEA GERAL -8012 e Elemento de Despesa n• 
4104010121,Serviço de Terceiros-475 através da 
Nota de Empenho n• 037786/2014, de 20 de junho 
de 2014, estando o montante do dispêndio a ser 
efetuado por conta deste Contrato limitado ao 
valor global pactuado na Cláusula quinta do 
presente termo. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA CONVALIDAÇÀO 
Ficam expressamente convalidados todos os atos 
praticados pelas partes, relativamente ao objeto 
do Contrato ora aditado, até a data de assinatura 
deste Termo Aditivo. 
Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste TERMO ADITIVO, assinam o 
mesmo em quatro vias de igual teor, devendo este 
instrumento ser publicado no Diário Oficial do 
Estado do Amapá, no prazo máximo de vinte (20) 
dias. 
DATA DE ASSINATURA: Macapá - AP,24 de 
Setembro de 2014. 
SIGNATÁRIOS: 
Pela CEA: FRANCISCO A. ALMENDRA 
CORREIA LIMA, AZOLFO GEMAQUE DOS 
SANTOS. 
Pela CONTRATADA: ANTONIO FERNANDO DE. 
LIMA FIALHO. 
Macapá (AP), 09 de Dezembro de 2014. 

~· 
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ANGELO DO CARMO 
Presidente da CEA 

AVISO DE LICTAÇÃO FRACASSADA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N" 120/14 

PREGÃO ELETRONICO N° 049/2014-CUCEA. A 
Comissão de Licitação da Companhia de 

Eletricidade do Amapá - CEA comunica aos 

interessados, que a licitação supramencionada, 

tendo como objeto a Contratação de empresa 

especial~ada para execução de serviços de leitura 

de medidores de energia elétrica com faturamento 

em tempo real e entrega de faturas simultánea 
com microcoletores, rol e notificações diversas e 

confirmação de dados cadastrais das unidades 

consumidoras dos grupos "a" e "b" atendidas pela 

Companhia de Eletricidade do Amapá- CEA, pelo 

periodo de 12 meses, sob a responsabilidade do 

Departamento Comercial~ DCOM. O termo de TR 

será adequado e realizaremos nova licitação. 

Macapá, 17 de dezembro de 2014. 

~ 
Dulcirene Pereira Lau Branch 

Pregoeira- CUCEA 
Portaria n• 276/2014-PRE/CEA 

Fundação Estadual 

(Feria 
lnailza Rosário Barata Silva 

PORTARIA N• 206/2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 07 de Novembro de 2014. 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Cri!nça e d~ Adolescente do Estado do, 



. l 
Macapá, 23.12.2014 

Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
_lhes são c_onferidas pelo Decreto No 2572 dé 
07 de M~•o de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) o' 
2.377, de 0_5 de agosto de 1998; . n · 

RESOLVE: 
Art. 1o- Designar a servidora SILVIA 

ABR_EY DA COSTA, Gerente do Núcleo de 
Med~d~ Socloeducativa de . Internação 
Feml.m~a, Código FGS-2, do . Quadro 
ComiSSionado desta Fundação da Crianç 
do Adol t a e . escen e, para exercer 
acumulatlvamente em substituição o Car o 
de Gerente do Núcleo de Medida Cautel:r 
~ódigo FGS-2, durante o impedimento d~ 
titular GHEYSA DE OLIVEIRA BENJAMIN no 
perlodo de 24 de· Novembro a 08 Deze~bro 
de 2014. 

~rt. 2o - Revogam-se as disposições 
em contrario. J) / j~LJ..JJW~JJ1. 

INAILZA ~(:)~~A~A SILVA 
Diretora-Presidente/FCRIA 

PORTARIA N° 207/2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 07 de Novembro de 2014. 

_ A Diretora-Presidente da Fundação 
da ~rtança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto No 2572 de 
07 de M~io de 2013 e, de acordo com 0 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capítulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) no 
2.377, de 05 de agosto de 1998; · 

RESOLVE: 
Art. 1°- Designar a servidora SÍLVIA 

ABR_EU DA COSTA, Gerente do Núcleo de 
Med~d~ Socioeducativa de Internação 
Fem1nm_a, Código FGS-2, do Quadro 
Comissionado desta Fundação da Criança e 
do Adolescente, para exercer 
acumulativamen~e em substituição o Cargo 
de Gerente do Nucleo de Medidas Específicas 
~e P~oteção, Código FGS-2, durante 0 
1mped1mento da titular. CARLA GISELI 
AMÉRICO RODRIGUES, no período de 08 a 12 · 
de Novembro de 2014. · 

Art. 2° Revogam-se as 
· disposiçõe:ie . c trári 

) !' 

INAI R 'ÁRIO BA ATA SILVA 
Diretor~-~r~sidente/FCRIA 

PORTARIA N° 20812014/FCRIA 
. Macapá-Ap,10 de Novembro de 2014. 

A Diretora-Presidente da Fundação 
da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 
07 de Maió de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado· pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: ' 
Art. 1° • Designar o servidor AILDO 

JOSÉ PICANÇO DE SOUZA CORREA, 
Coordenador de Ações Sócio - Pedagógicas 
de Meio Aberto, Código FGS-3, ·do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotado na 
Fundação da Criança e do Adolescente, para 
exercer acumulativamente em substituição o 
cargo de Gerente do Núcleo de Medidas 
Socloeducativa de Semiliberdade, Código 
FGS-2, durante o impedimento do interino 
LUCIANO MAIA BEZERRA, nÕ período de 10 a 
18 de Novembro_ de 2014. 

Art. 2° • R~vogam-s as disposições 
em contrário. ' 

INAILZA O RIO BARATA SILVA 
Diret ra-Presidente/FC_!!I~ 

·PORTARIA N° 209/2014/FCRIA 
Macapá-AP, 14 de Novembro de 2014 

· A Diretora-Presidente da Fundação 
da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 
01 de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; · 
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RESOLVE: 
Art. 1o Designar ' o , 

ueslocamento da~ servidoras ASTRID . 

Amapá-~P, a fim de acompanhar adolescente 
e~ audlencia, conforme Autos do Processo 
n 0000582-42.2014.8.03.0004, no dia 17 de 

GOMES DE ARAUJO, Educadora Social 
Classe 3", Padrão 111 do G ' 
S · d • rupo oc1oe ucativo e de Proteção _ NM d 
Quadro de Pes~oal Civil do Estado do A~apá0 
lotada na Fundação da Criança e d~ 
Adolescente; ISJS DANIELE SOUZA 
RODRIGUES, Educadora Social, Classe 3", 
Padrão 111• do Grupo Socioeducativo e de 
Proteção- NM, do Quadro de Pessoal C-ivil do 
Es_tado do Amapá, lotada na Fundação da 
Cnança e do A.dolescente; IVONETE 
F;RREI~A DA SILVA, Monitora Social, Classe 
3 ' Padrao IV, do Grupo Socloeducatlvo e de 
Proteção- NM, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, lotada na Fundação da 
Criança e do Adolescente; para viajarem da 
sede ~~ suas atribuições Macapá-AP , até 
mu~I~IPIO de Vitória-ES, com o objetivo d~ 
partiCiparem do Encontro da Organl%ação 
_Nacional .de Entldados Representativas dos 
Servidores do Sistema Socioeducativo (SSE) 
no p~riodo de 17 a 20 de Novembro de 2014, 
sem onus para o Estado. · ~ 

Art. 2o · • Revogam - se as 
disposições em o trá rio. ' 

INAILZJ) 0 RIO A TA SILVA 
Diretora-Presidente lFCRIA 

PORTARIA N° 210/2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 14 de Novembro de 2014 

·. A Diretora-Presidente da Fu(ldação 
da C~iança e do Adolescente do Estado do 
AmapálFCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 
07 de Maio de 2013 e,. de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°, 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar as servidoras 

MARIA LUCIA C0ELHO, Assistente Social 
do Grupo Socioeducatlvo e de Proteção ~Ns: 
do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, lotada nesta Fundação da Criança e 
do Adolescente; JOSOELMA NÁDIA SILVA 
CARVALHO FEIO, Psicóloga, do Grupo . 
Socioeducatlvo e de Proteção -NS do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotada 
nesta Fundação da Criança e do 
Adolescente; NÜBIA CRISTINA PELAES DA 
SILVA, Psicóloga, do Grupo Socioeducativo 
e de Proteção -NS, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, lotada nesta 
F.undação da Cr.iança e do Adolescente; e 
CLAUDIA TATIANA FERREIRA 
CAVALCANTE, Psicóloga, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapã, lotada na 
Secretaria de Estado de Inclusão e
Mobilização Social, à disposição da 
.Fundação da Criança e do Adolescente , pata 
constituírem a Comisáão Especial incumbida 
de avaliar o desempenho Psicológico das · 
Crianças do Abrigo Casa Lar Clã Katuá. 

Art. 2° : Revogam - se as 
disposições,')er e trãrio J-· · 

INAI~R ÁRIO B~~ATA SILVA 
Diretora-Presidente IFCRIA 

PORTARIA N° 211/2014/FCRIA 
Macapá-Ap,14 de Novembro de 2014. 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
_ Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 

lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 
07 de Maio de 2013 e, de acordo com o 

· estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 

-2.377, de 05 de agosto de 1998; 
RESOLVE: 
Art. 1°- Designar o deslocamento da 

servldora.CLAUDIA DE FÁTIMA MORAES DA 
LUZ, Assistente Social, Classe 3•, Padrão 111, 
do Grupo Socioeducatlvo e de Proteção- NS, 
do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, lotada na Fundação da Criança e do 
Adolescente, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapá-AP até o município de 

Novembro de 2014. -
Art. 2° 

disposições e co 

INAILZJ; O RIO BA ATA SILVA 
iretora-Presidente 

as 

PORTARIA N° 212/2014/FCRIA 
Macapá-AP,17 de Novembro de 2014 
A Diretora-Presidente da Fundaçã~ 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amap~FCRIA, usando das atribuições que 
lhes sao c~nferidas pelo Decreto No 2572 de 
07 de M~IO de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40~ Seção i, Capítulo VIII 
do Estatuto aprovado peló Decreto (N) no! 
2.377, de 05 de agosto de 1998; . 

RESOLVE: 
· .Art. 1o • Elogiar o . servidor. 

WA~DICLEI ~ASCIMENTO PEREIRA, Agente 
Soc1oeducat•vo de Segurança , pertencente 
ao Contrato Administrativo, pela dedicaçlio, 
seriedade e _responsabilidade no trabalho 
desempenhado no Núcleo de Medida 
Cautelar, numa demonstração do mais 

. elevado· profl~slonalismo, contribuindo para 
o engra(ldec1mento do serviço prestado 
nesta Fundação da Criança e do 
Adolescente. 

Art. 2° • Revogam - te as 
disposições e c trá _. 

PORTARIA N° 213/2014/FCRIA 
Macapá-AP,19 de Novembro de 2014 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das_ atribuições que 
lhes são çonferidas pelo Decreto N° 2572 de 
07 de Maio de 2013 .e, de acordo com 0 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) · n°. 
2.377, de 05 dé agosto de 1998; 

· RESOLVE: 
Art. 1° - Hom9logar· ·o deslocamento 

da servidora, IVONE RODRIGUES NUNES 
Assistente Social, Classe 3", Padrão ·111, d~ 
Grupo Socioeducativo e de Proteção - NS, do 

_ Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotada na Fundação da Criança e do 
Adolescente, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapá-AP até o Municiplo de 
:rartarugalzinho-AP, a fim de acompanhar 
adolescente em audiência, confonne Autos 
do Processo n• 0000634-35.2014.8.03.0005, no 
periodo de 10 a 11 de Novembro 2014. 

Art. 2" - Revogam - se as 
. disposições ~r .1!!',~ 

INAI~A~ATA SILVA 
Diretora:Presidente/FCRIA 

PORTARIA N" 214/2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 19 de Novembro de :2014. 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 
07 de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado' pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; · 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar os servidores 

HARLLEY BRAGA DE ALMEIDA, Advogado, 
Classe 3•, Padrão 111, do Quadro de Pessoal 

. Civil do Estado do Amapá, lotado nesta 
Fundação da Criança e do Adolescente; 
SÉRGIO ADRIANE PEREIRA MENDONÇA, 
Psicólogo, Classe 3•, Padrão 111, do Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotado 
na Fundação da Criança e do Adolescente; e 
NAYARA ALVES DA SILVA, Assistente 
Administrativo, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá, lotada na Secretaria de · 
Inclusão e ,Mobilização Social, à ~isposição · 
da Fundação d'!_Çrla!!Ça e do Adolescente, 

I . 



Macapá, 23.12.2014 

. para, . ~ob a presidência do primeiro, 
const1tU1rem a ·comissão Permanente de 
Sindicância, incumbida de apurar os fatos 
constantes no Processo de Sindicância n.0 

12.000.704/14 desta FCRIA .. 
Art. 2° - Revogam - se as 

disposições e~f~J . . 

INAILZA M:>~~ATA SILVA 
Diretora-Presidente/FCRIA 

PORTARIA N° 215/2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 19 de Novembro de 2014 

A Diretora-Presidente- da Fundação 
da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2S72 de 
07 de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°, 
2.377, de OS de agosto de 1998; . 

RESOLVE: 
Art. 1°- Homologar o· deslocamento 

da servidora V ANDA RESSURREIÇÃO SILVA, 
Assistente Social, Classe 3", Padrão 111, do 
Grupo Socioeducativo e de Proteção - NS, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotada na Fundação da Criança e do 
Adolescente, para viajar da sede de suas · 
atribuições Macapá-Ap até o Município de 
Amapá-Ap, a fim de acompanhar 
,adolescentes em audiência, conforme Autos 
do Processo no 0001177-41.2014.8.03.0004, no 
período de 1i a 18 de Novembro de 2014. 

Art. 2° " Revogam - se as 
disposições em co rário. . . ., > iilU/j . 

INAILZA O ÁRIO BARATA SILVA 
Diretora-Presidente/F CRIA 

PORTARIA N° 216/2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 19 de Novémbro de 2014. 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2S72 de 
07 de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabeleciqo no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto· (N) n°. 
2.377, de OS de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o deslocamento da 

servidora IVONE RODRIGUES NUNES, 
Assistente Social, Classe 3", Padrão 111, do 
Grupo Socioeducativo e de Proteção - NS, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotada na Fundáção da Criança e do 
Adolescente, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapá-Ap, até o Município de 
Tartarugalzinho-Ap, a fim de acompanhar 
adolescente em audiência, conforme Autos 
do Processo no 0000677-69.2014.8.03.0005, no 
período de 18 a 19 de Novembro de 2014. 

Art. 2° - Revogam - se as 
disposições em contrário. 

IN~ILZ~LVA 
Diretora-Presidente/FCRIA 

PORTARIA N° 217/2014/FCRIA 
Macapá-AP, 19 de Novembro de 2014 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2S72 de 
07 de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, . 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de OS de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o deslocamento do 

servidor ARNALDO DA .CRUZ . SILVEIRA, 
Chefe de Unidade de Formação e 
Qualificação Profissional, Código-FGS-1, do 
Quadro Comissionado desta Fundação da 
Criança e do Adolescente, para viajar da sede 
de suas atribuições Macapá-AP até o 
Município de Ferreira Gomes-AP, a fim de 
acompanhar adolescente em audiência, 
(Conforme Autos do Processo no 0000709-
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71.2014.8.03.0006, no dia 19 de Novembro 
2014. 

Art. 2" 
disposições 

~~~-

as 

PORTARIA N° 218/2014/FCRIA 
Macapá-AP, 19 de Novembro de 2014 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do. Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2S72 de 
07 de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capítulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1°- Designar Q deslocamento do servidor 
ARNALDO DA CRUZ SILVEIRA, Chefe de 
Unidade de Formação e Qualificação 
Profissional, Código-FGS-1, do Quadro 
Comissionacto desta F,undação da Criança e 
do Adolescente, para viajar da sede de suas 
atribúições Macapá-AP até o Município de 
Porto Grande-AP, a fim de acompanhar 
adolesce·ntes em audiência, éonforme Autos 
do Processo n• 0000465-30.2014.8.03.0011 e 
no 0000487-2S.2013.8.03.0011' no dia 19 de 
Novembro 2014. 

~.::; .. ~,,;•·;:·~ .,., ... õ .. "" 

INAILZAT1m&ID8 ATA SILVA 
Diretora-Presidente/FCRIA 

PORTARIA N° 219/2014/FCRIA 
. Macapá-AP, 2S de Novembro de 2014 

A Diretora-Presidente da Fundação 
da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2S72 de 
07 de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de OS de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Desi9nar o deslocamento da 

servidora MARIA VANIA FRANCO SILVA, 
Assistente Social, Classe 3", Padrão 111, do 
Grupo Socioeducativo e de Proteção- NS, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotada na Fundação da Criança e do 
Adolescente, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapá-AP até o Município de 
Mazagão-AP, a fim de acompanhar 
adolescente em audiência,' conforme os 
Autos do Processo no 0000909-
24.2013.8.03.0003 no dia 26 de Novembro de 
2014. 

Art. as 
disposições e 

PORTARIA N° 220/2014/FCRIA 
Macapá-AP, 26 de Setembro de 2014 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
AmapáiFCRIA, usando das atribuições ·que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2S72 de 
07. de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Homologar o deslocamento 

da servidora, MARIA VÂNIA FRANCO SILVA, 
Assistente Social, Classe 3•, Padrão 111, do 
Grupo ·socioeducativo e de Proteção - NS, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotada na Fundação da Criança e do 
Adolescente, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapá-AP até ó Município de 
Porto Grande-AP, a fim de acompanhar 
adolescente em audiência, conforme Autos 
do Processo no 0001520-16.2014.8.03.0011, no 
dia 2S de Novembro 2014. 

Art. 2" - RevogB!!l - se as 

Pág. 15 

disposições em contrário. 

INAI~t~A SILVA 
Diretora-PresidentefFCRIA 

PORTARIA N° 221/2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 26 de Novembro de 2014. 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2S72 de 
07 de Maio de 2013 e,· de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 

· do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de OS de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Tornar sem efeito a Portaria 

n• 18412014/FCRIA publicada no DOE n° 5840 
14 de Novembro de 2014, que designou o 
servidor ARNALDO DA CRUZ SILVEIRA 
Chefe de Unidade de Formação ~ 
Qualificação Profissional, Código FGS-1, do 
Quadro Comissionado desta Fundação da 
Criança e do Adolescente, para viajar da sede 
de suas atribuições Macapá-AP até o 
Município de Porto Grande-AP, a fim de 
acompanhar adolescentes em audiência, 
conforme Autos do Processo n• 0000756-
64.2013.8.03.0011 e · n• 0001261-
89.2012.8.03.0011, no dia 02 de Outubro de 
20-14. 

Art. 2" - R vogam-se as disposições 
em contrário. 

PORTARIA N° 222/2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 26 de Novembro de 2014. 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2S72 de 
07 de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

.RESOLVE: 
·Art. 1° -Tornar sem efeito a Portaria 

no 189/2014/FCRIA publicada no DOE n° 5840 
14 de Novembro de 2014, que designou a 
servidora MARIA DO SOCORRO DOS 
SANTOS MIRANDA, Chefe da Unidade de 
Contabilidade, Código FGS-1, do Quadro 
Comissionado desta Fundação da Criança e 
do Adolescente, para exercer 
acumulativamente em substituição o Cargo 
de Chefe da Unidade de Finanças, Código 
FGS-1, durante as férias da Titular 

. JOSENICE COSTA DOS SANTOS, no período 
de .03 de Novembro a 02 de Dezembro de 
2014. . 

2° Revogam-se as 

PORTARIA N° 223/2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 26 de Novembro de 2014. 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes slio conferidas pelo Decreto N° 2572 de 
07 de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de OS de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° -Tornar sem efeito a Portaria 

n° 169/2014/FCRIA publicada no DOE n• S840 
14 ·de Novembro de 2014, que designou Ó 
servidor DANILO RAMOS MADUREIRA, 
Assessor de Desenvolvimento Institucional, 
Código FGS-2, do Quadro Comissionado 
desta Fundação da Criança e do Adolescente, 
para exercer acumulativamente em 
substituição o cargo de Chefe da Unidade de 
Contabilidade, Código FGS-1, durante o 
impedimento da titular · MARIA DO 
SOCORRO DOS SANTOS MIRANDA, no 
período de 01 a 30 de Outubro de 2014 . 

. Art. 2° - Rex~am-se as disposições 



/ 

Macapá, 23.12.2014 

em contrário. f~- , 1 JI!J~~ ~ UiUd.wt ~-
INAILZÃÕ RIO BAR TA SILVA 

Diretora-Presidente/FCRIA 

PORTARIA N° 22412014/FCRIA 
Macapá-Ap, 26 de Novembro de 2014. 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 
07 de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção 1, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N)· n°. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o deslocamento da 

servidora IVONE RODRIGUES NUNES, 
Assistente Social, Classe 3", Padrão 111, do 
Grupo Socioeducativo e de Proteção - NS, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotada na Fundaçlo da Criança e do 
Adolescente, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapá-Ap, até o Município de 
Tartarugalzinho-Ap, a fim de acompanhar 
adolescente em audiência, conforme Autos 
do Processo n• 0000677-69.2014.8.03.0005, no 
periodo de 27 a 28 de Novembro de 2014. 

Art. 2° - Revogam - se as 

disposiçõ~u.'ii!!!/t.. . 

INAI~ R AR ATA SILVA 
Diretora-Presidente/FCRIA 

PORTARIA N° 225/2014/FCRIA 
Macapá-AP, 27 de Novembro de 2014 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 da 
07 de Maio de 2013 e, da acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n•. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o deslocamento da 

servidora VANDA RESSURREIÇÃO SILVA, 
Assistente Social, Classe 3•, Padrão 111, do 
Grupo Socloeducativo e de Proteção- NS, do 

,Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotada na Fundação da Criança e do 
Adolescente, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapé-AP até o Munlclplo de 
Amapá-AP, a fim de acompanhar 
adolescentes em audiência, conforme os 
Autos do Processo n• (0001053-
58.2014.8.03.0004) e n• (0001177-
41.2014.8.03.0004) no período de 04 a 05 de 
Dezembro de 2014. 

Art. 2° • Revogam - se as 
disposições em co trário. 

INAILZA O RIO BARATA SILVA 
Diretora-Presldante/FCRIA 

PORTARIA N° 226/2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 27 de Novembro de 2014. 
A Diretora-Presidente da Fundaçlo 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 
07 de Maio de 2013 a, de acordo com o 
estabelecido no Art.-40, Seçio I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de 05 da agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o deslocamento da 

servidora IVONE RODRIGUES NUNES, 
Assistente Social, Classe 3", Padrão 111, do 
Grupo Socioeducatlvo e de Proteção - NS, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotada na Fundação da Criança a do 

·Adolescente, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapá-Ap, até o Município de 
Amapá-AP, a fim da acompanhar adolescente 
em audiência, conforme Autos do Processo 
n• 000096D-95.2014.8.03.0004, no pariodo de 
09 a 10 de Dezembro de 2014. 

Art. ZO - Revogam - se as 
disposições~ 

INAJ,G\ARIJ. ;A SILVA 
Oiretora-Presidente/FCRIA 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N° 227/2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 01 de Dezembro de 2014. 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 da 
07 de Maio da 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seçlo I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) no. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o deslocamento 

das servidoras MARIA DE FÁTIMA 
SOLEDADE BRAGA, Assistente Social, 
Classe 3", Padrão 111, do Grupo 
Socloaducativo e de Proteção - NS, do 
Quadro da Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotada na Fundação da Criança e do 
Adolescente; e MARIA LÚCIA COELHO, 
Assistente Social, Classe 31 , Padrão IV, do · 
Grupo Socloeducativo e dl! Proteção - NS, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotada na Fundação da Criança e do 
Adolescente; para viajarem da sede de suas 
atribuições Macapá-AP até o Município de 
Pedra Branca do Amapari-AP, a fim de 
participarem da audiência Pública para tratar 
sobra o PLANO MUNICIPAL DECENAL DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no 
periodo de 25 a 26 de Novembro da 2014. 

Art. 2° • Revogam - se as 

disposições ~:J ?:fWuul .. . 
INAILZA,káfi~TA SILVA 

Diretora-Presidante/FCRIA 

PORTARIA N° 228/2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 03 da Dezembro da 2014 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/F CRIA, usando· das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 
07 da Maio da 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seçio I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de 05 de agosto da 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° • Designar o servidor AILDO 

JOSÉ PICANÇO DE SOUZA CORRÊA, 
Coordenador de Ações Sócio-Pedagógicas de 
Meio Aberto, Código FGS-3, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotado 
nesta Fundaçlo da Criança e do Adolescente, 
para exercer acumulatlvamente em 
substituição, o Cargo da Coordenador 
Administrativo-Financeiro, Código FGS-3, 
durante o impedimento do titular ANDRÉ 
LUÍS DE OLIVEIRA, no período de 05 Janeiro 
a 03 de Fevereiro de 2015. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições 
em contrário.:../ ~ 

INAILZ~~~TA SILVA 
Direto~a-Presidante/FCRI 

PORTARIA N° 229/2014/FCRIA 
Macapá-AP, 04 de Dezembro de 2014. 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes s6o conferidas pelo Decreto N° 2572 de 
07 de Maio de 2013 a, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seçlo I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de 05 de agosto da 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Elogiar as servidora MARIA· 

DE FÁTIMA SOLEDADE BRAGA, Assistente 
Social e MARIJ' LÚCIA COELHO, Assistente 
Social; do Quadro da Pessoal Civil do Estado 
do Amapá, lotadas nesta Fundaçio; pela 
honrosa dedicação, seriedade a 
responsabilidade no trabalho desempenhado 
na Audiência Pública no Munlcipio de Pedra 
Branca para tratar sobre o Plano Municipal 
Decenal Da Atendimento Socloeducativo, 
sobre o tema "Sistemas SINASE/SUAS/SUS", 
numa demonstração ·do mais elevado 
profissionalismo, contribuindo para o 
engrandecimento do serviço prestado nesta 
Fun~ção da Criança a do Adolescente. 
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Art. zo 
disposições em 

INAILZA O ! RIO BARATA SILVA 
O ratora-Presidente 

as 

PORTARIA N° 230/2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 05 de Dezembro de 2014. 
A Qlretora-Presidenta da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 
07 de Maio de 2013 a, da acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capítulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de 05 de agosto da 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° • Designar os servidores 

HARLLEY BRAGA DE ALMEIDA, Advogado, 
Classe 3", Padrão 111, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, lotado nesta 
Fundação da Criança e do Adolescente· 
SÉRGIO ADRIANE PEREIRA MENDONÇA, 
Psicólogo, Classe 3", Padrão 111, do Quadro d~ 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotado na 
Fundação da Criança e do Adolescente; e 
ALINE FERREIRA LOBATO, Educadora 
Social, Classe 31

, Padrio IV, do Quadro de 
. Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotada na 

Fundaçlo da Criança e do Adolescente, para, 
sob a presidência do primeiro, constituirem a 
Comissão Permanente de Sindicância 
incumbida de apurar os fatos constantes n~ 
Processo de Sindicância n.0 12.000.824/14 
desta FCRIA. • 

Art. 
disposições e 

as 

PORTARIA N° 231/2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 10 da Dezembro de 2014. 
A Diretora-PreSidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes slo conferidas pelo Decreto N° 2572 da 
07 de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capítulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de 05 de agosto da 1998; · 

RESOLVE: 
Art. 1° • Designar o deslocamento do 

servidor AILDO JOSÉ PICANÇO DE SOUSA 
CORRÊA, Coordenador de Medidas 
Socioeducatlvas da Meio Aberto, Código 
FGS-3, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá, lotado na Fundação da Criança e 
do Adolescente, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapá-Ap até a cidade Brasília
DF, a fim de participar da Primeira Reunião do 
Conselho Gestor da Escola Nacional de 
Socioeducação, no periodo de 17 a 20 de 
Dezembro da 2014. 

Art. zo - Revogam - se as 

disposiç~õee t.::c~t:l;jral;t· r.liE· ilWW:--
INAI R ÁRIO BARATA SILVA 

Dlr tora-Prasidente/FCRIA 

PORTARIA N° 23212014/FCRIA 
Macapá-Ap, 10 de Dezembro da 2014. 
A Diretora-Presidente da Fundaçlo 

da Criança a do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições· que 
lhas são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 
07 de Maio de 2013 e, da acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seçlo I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° • Designar o servidor JOÃO 

PAULO SILVA SANTOS, Coordenador de 
Ações Sócio-Pedagógicas de Melo Fechado, 
Código FGS-3, do Quadro Comissionado 
desta Fundação da Criança e do Adolescente, 
para exercer acumulatlvamente em 
substituição o Cargo Coordenador de Ações 

·Sócio Pedagógicas de Melo Aberto, Códlgó 
FGS-3, durante o Impedimento do titular 
AILDO JOSÉ PICANÇO DE SOUS ~ CORRÊA, 
no período de 17 a 20 de Dezelt'"" '1 2014. 



Macapá, 23.12.2014 

Art. 2° - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

. ~· --,+:.fffitttJtttt!ttl. 

PORTARIA N° 233/2014/FCRIA 
. Macapá-Ap,10 de Dezembro de 2014 

A Diretora-Presidente da Fundação 
da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N• 2572 de 
07 de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capítulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n•. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o deslocamento da 

servidora SIMONE FERREIRA CHAGAS 
LAGES, Assistente Social, Classe 3", Padrão 
111, do Grupo Socioeducativo e de Proteção -
NS, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, lotada na Fundação da Criança e do 
Adolescente, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapá-Ap até o Município de 
Mazagão-Ap, a fim de acompanhar 
adolescente em audiência, conforme Autos 
do Processo n• 0000697.66.2014.8.03.0003, no 
dia de 11 de Dezembro de 2014. 

Art. 2° - Revogam - se as 
disposições em o rári lJ. 

INAILZA O RIO BAFfÁ\A SILVA 
Diretora-Presidente/FCRIA 

. PORTARIA N° 234/2014/FCRIA . 
Macapâ-AP, 10 de Dezembro de 2014 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 
07 de Maio dá 2013 e, de ácordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n•. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Desi1.1nar o deslocamento da 

servidora MARIA VANIA FRANCO SILVA, 
·Assistente Social, Classe 3•, Padrão 111, do 
Grupo Socioeducativo e de Proteção- NS, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
Lotada na Fundaçílo da Criança e do 
Adolescente, para viajar da sede de suas 
.atribuições Macapá-AP até o Município de 
Porto Grande - AP, a fim de acompanhar 
adolescente em audiência, conforme os 
Autos do Processo n• 0001556-
58.2014.8.03.0011 no dia 16 de Dezembro de 
2014. 

- se as 

ÁTASILVA 
Olretora-Presidente/FC_RIA 

PORTARIA N" 235/2014/FCRIA 
Macapá-AP, Hi de Dezembro de 2014 
A Diretora-Presidente da Fundaçlo 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 
07 de Maio de 2013 é, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n•. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o deslocamento da 

servidora AURY KELLE . BARBOSA 
MARQUES, Socióloga, Classe 3•, Padrão IV, 
do Grupo Socioeducativo e de Proteção- NS, 
do Quadro de Pessoal Civil do Estado .do 
Amapá, lotada na Fundação da Criança e do 
Adolescente, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapá-AP até o Município de 
Oiapoque-AP, a fim de acompanhar 
adolescente em audiência, conforme Autos 
do Processo n• 0002018.21.2014.8.03.0009, no 
período de 11 a 13 de Dezembro 2014. 

Art. 2° - Revogam - se as 
disposições ~"' c trário. ., . 

. INAIL.ZJ O ARIO BAR À SILVA 
Diretora-Presidente/FCR!A 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N° 236/2014/F.CRIA 
Macapá-Ap, 11 de Oezembro de 2014 . 
A Diretora~Presidente da Fundaçílo 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 
07 de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto. aprovado pelo Decreto (N) n•. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOlVE: . . 
Art. 1° - Designar (I deslocamento da 

servidora GARDENE PATRICIA COSTA DO 
AMARAL, Psicóloga, Classe 3", Padrão 111, do 
Grupo Socloeducativo e de Proteção- NS, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotada na Fundação da Criança e do 
Adolescente, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapá·Ap até o Município de 
Laranjal do Jari • AP, a fim de acompanhar 
adolescente em audiência, conforme Autos 
do Processo n• 0003819-72.2014.8.03.0008, no. 
período de 11 a 13 de Dezembro de 2014. 

Art. 2° - Revogam ,;... se as 
disposições e c trário. 

PORTARIA N° 237/2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 11 de Dezembro de 2014. 
A Diretora-Presidente da Fundaçílo 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 
07 de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido. no Art. 40, Seçílo I, Capítulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n•. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Homologar a designação da 

servidora MARIA GORETH LIMA SILVA, 
Assessora Técnica Nível I- Código FGS-1, do 
Quadro Comissionado desta Fundação da 
Criança e do Adolescente, para exercer 
acumulativamente em substltÚiçílo, o Cargo 
de Chefe da Unidade de Pessoal - Código 
FGS-1, durante o impedimento da titular 
DINA MARIA TUPINAMBÁ MARTINS, no 
período de 09 a 26 de Dezembro .de~014. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

PORTARIA N° 238/2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 16 de Dezembro de 2014. 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 
07 de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seçlo I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n•. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; · 

RESOLVE: 
Art. 1• - Homologar o deslocamento 

da servidora IVONE RODRIGUES NUNES, 
Assistente Social, Classe 33

, Padriio 111, do 
Grupo Socloeducativo e de Proteçílo- NS, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá; 
lotada na Fundaçlo da Criança e do 
Adolescente, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapâ-Ap até o Município de 
Amapá - Ap, a fim de acompanhar 
adolescentes em audiência, conforme Autos 
do Processo n• 0000486-27-.2014.8.03.0004 e 
n• 0001054-43.2014.8.03.0004, no período de' 
09 a 11 de Dezembro de 2014. 

Art. 2° - Revogam - se as 
disposições e ntrári 

IN AI 
Diretora-Presidente /FCRIA 

PORTARIA N° 239/2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 16 de Dezembro de 2014 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Cri_!nça e do Adolescente do Estado do . 
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Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N• 2572 de 
07 de Maio de 2013 e, de açordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seçlo I, Capítulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n•. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

. RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o deslocamento da 

servidora MARIA DE FÁTIMA SOLEOADE 
BRAGA, Assistente Social, Classe 31 , Padrão 
111, do Grupo Socioeducativo e de Proteção -
NS, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, lotada na Fundação da Criança e do 
Adolescente, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapá-Ap até o Município de 
Amapá-Ap, a fim de acompanhar adolescente 
em audiência, Conforme Autos do Processo 
n• 0001054-43.2014.8.03.0004, no ~ríodei de 
16 a 17 de Dezembro de 2014. 

Art. Revogam - se as 
rârl . ~ . , 

PORTARIA N° 240/2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 16 de Dezembro de 2014. 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes lião conferidas pelo Decreto N° 2572 de 
07 de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1" - Designar o deslocamento da 

servidora GARDENE PATRICIA COSTA DO· 
AMARAL, Psicóloga, Classe 3", Padrlo 111, do 
Grupo Socioeducativo e de Proteção - NS, 
do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, lotada na Fundação da Criança e do 
Adolescente, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapá-Ap até o Município de 
Pedra Branca do Amaparí - AP, a fim de 
acompanhar adolescentes em audiência, 
conforme Autos dos Processos n• 0001008-
27.2014.8.03.0013, 0001009-
12.2014.8.03.0013, 0001057-
68.2014.8.03.'0013, no período de 17 a 18 de 
Dezembro de 2014. 

Art. 2" - Revogam - se as 
disposições ery ~n~ 

INAiczi~Rrsi;;a; A~A SILVA 
Diretcira-Presidente/FCRIA 

PORTARIA N" 241/2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 16 de Dezembro de 2014. 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N• 2572 de 
07 de Maio de 2013 e, de ·acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 

-do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n•. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1°- Designar o deslocamento da 

servidora GARDENE PATRICIA COSTA DO 
AMARAL, Psicóloga, Classe 3•, Padrão 111, do 
Grupo Socioeducativo e de Proteção - NS, 
do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, iotada na Fundação da Criança e do 
Adolescente, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapá-Ap até o Municlpio de 
Laranjal do Jari - AP, a fim de acompanhar 
adolescente em audiência, conforme Autos 
do Processo n• 0003781-60.2014.03.0008, no 
período de 13 a 15 de Janeiro de 2015. 

Art. 2" • Revogam - se as 
disposições e ntrári ,_ 

PORTARIA N° 242/2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 16 de Dezembro de 2014. 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 

-lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 



Macapã, 23.12.2014 

07 de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n•. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1" -Designar o deslocamento da 

servidora GARDENE PATRICIA COSTA DO 
AMARAL, Psicóloga, Classe 3", Padrão 111, do 
Grupo Socioeducativo e-de Proteção - NS, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotada na Fundação da Criança e do 
Adolescente, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapá-Ap até. o Municlpio de· 
Laranjal do Jari • AP, a fim de acompanhar 
adolescentes em audiência, conforme Autos 
dos Processos n• 0004142-77.2014.8.03.0008 
e 0004238-92.2014.8.03.0008, no período de 22 
a 24 de Dezembro de 2014. 

Art. 2• - Revogam - se as 
disposições em contrário. 

~-· 
INAILZA/~RIO BARATA SILVA 

Dlretora.Presidente/FCRIA 

PORTARIA N° 243/2014/FCRIA 
Macapá-AP, 16 de Dezembro de 2014 

A Dlretora·Presidente da Fundação 
da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes sio conferidas pelo Decreto N° 2572 de 
07 de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seçio I, Capítulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n•: 
2.377, de OS de agosto de 1898; 

RESOLVE: 
Art. 1°.- Designar o deslocamento da 

servidora ANTONIA DE SOUZA ALVES, 
Assistente Social, Classe 3", Padrão 111 do 
Grupo Socioeducativo e de Proteção - NS, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotada na Fundação da Criança e do 
Adolescente, para viajar da sede de sua 
atribuição Macapá-Ap até o Municlpio de 
Maruanum-Ap, a fim de realizar visita 
domiciliar a Familia da socloeducanda 

.VANÚBIA SOUZA DA SILVA, no dia 18 de 
Dezembro de 2014. 

Art. 2" -. Revogam - se as 
disposições em trá rio 

PORTARIA N" 24412014/FCRIA 
Macapá·AP,17 de Dezembro de 2014. 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes slo conferidas pelo Decreto N" 2572 de 
07 de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estl!belecldo no Art. 40; Seçlío I, C_apltulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n•. 
2.377, de 05 de.agosto de 1998; 

RESOLVE:· 
Art. 1° • Designar o deslocamento 

do servidor ELIAS BRAGA DE ALMEIDA, 
Monitor Socloeducativo, pertencente ao 
Contrato Administrativo desta Fundação da 
Crlançà e do Adolescente, para viajar da sede 
de suas atribuições Macapá-AP até o 
Município de Oiapoque-AP, a fim de 
acompanhar adolescente em aud.iência, 
conforme Autos dos Processos de n° 
0002018-21.2014.8.03.0009, no período de 16 a 
18 de Dezembro de 2014. 

Art. 2° - Revogam - se as 
disposições e c trá rio. 

Diretora-Presidente /F CRIA 

PORTARIA N° 245/2014/FCRIA 
Macapá-Ap,17 de Oezen1bro de 2014. 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usan,do das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto. N° 2572 de 
07 de Maio de 2013 e, de acordo com o. 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n•. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

--------------------------------------------

(DIÁRIO OFICIAL) 

RESOLVE: 
Art. 1° • Designar a servidora 

MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 
MIRANDA, · Chefe da Unidade de 
Contabilidade, Código FGS-1, do Quadro 
Comissionado desta Fundação da Criança e 
do Adolescente, para exercer 
acumulativamente em substituição, o Cargo 
de Chefe da Unidade de Tesouraria, Código 
FGI-3, durante o Impedimento da titular 
CLEIDE FERREIRA D'~LMEIDA, no periodo 
de 11 a 18 de , Dezembro de 
2014. 

Revogam-se as 

PORTARIA N° 246/2014/FCRIA 
Macapá-AP, 17 de Dezembro de 2014 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 

· 07 de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção 1, Capítulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de 05 de agosto da 1998 

RESOLVE: 
Art. 1" • Designar o deslocamento da 

servidora MARIA VANIA FRANCO SILVA, ' 
Assistente Social, Classe 31 , Padrlío 111, do 
Grupo Socioeducativo e de Proteçilo - NS, do · 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Alflapá, · 
lotada na Fundação da Criança .e do. 
~~es~n-~~v~r~~~~s~s 
atribuições Macapá-AP até o Município de 
Porto G~nde-AP, a fim de acompanhar 
adolescentes em audiência, conforme os 
Autos dos Processos n• 0001526-
23.2014.8.03.0011 e n• 0001556-
S8.2014.8.03.0011 no dia 18 de Dezembro de 
2014. 

as 

PORTARIA N" 247/2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 18 de Dezembro de 2014. 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes silo conferidas pelo Decreto N" 2572 de 
07 de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido '"o Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° • Designar a servidora 

EMELINE PATRIZIA MEDEIROS SOUZA, 
Presidente da Comissllo Permanente de 
Licitação, Código FGS-2, do Quádro 
Comissionado desta Fundação da Criança e 
do Adolescente, lotada na Fundaçlío da 
Criança e do Adolescente, para exercer 
acumulativamente em substituição o Cargo 
de Responsável por Atividade Nível 111, 
Código FGI-3, durante o impedimento do 
titular SANDRO DE OLIVEIRA MOREIRA, no 
perlodo de 02 a 31 de Janeiro de 201S. 

Art. 2° Revogam-se as 
disposições epf~· 

INAILZÁ~BARATÀ SILVA 
Diretora-Presidente/FCRIA 

PORTARIA N" 248/2014/FCRIA 
MacapA·Ap, 18 de Dezembro de 2014. 
A Diretora-Presidente da Fundação 

da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições _que 
lhes silo conferidas pelo Decreto N" 2572 da 
07 de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seçilo I, Capitulo VIII, 

. do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de OS de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
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Elaboração de Projetos Especiais, Código 
FGS-2, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá, para exercer acumulativamente, 
em substituição o ·Cargo de Gerente de 
Núcleo de Medidas de Meio Aberto, Código 
FGS-2, durante o ·impedimento da titular 
ELAENE CRISTINA FONSECA MOTA, no 
periodo de 01 a 30 de Janeiro de 201S. ' 

Art. 2° • Revogam-se as disposições 
em contrário. · · 

· ((poDER LEGISLATIVO] 

(Tribunal de Contas do Estado ) 
Cons. Maria Elizabeth Cavalcante A. Picanço 

Extrato da Ata da 256" Sessão Ordinária 
r~allzada no d•a·22 de outubro de 2014. 

As nove horas e trinta minutos, no Plenário do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá, "Cons. 
José Verlssimo Tavares", . nesta cidade de 
Macapá, capital do Estado do Amapá, estando 
presentes os Conselheiros Maria Elizabeth 
Cavalcante de Azevedo 'Picanço - Pre·sidente. 
Ricardo Soares Pereira de Souza - 1" Vice 
Presidente, Reginaldo Parnow Enries - 2• Vice 
Presidente. José Julio de Miranda Coelho, AntOnio 
Wanderler Colares Távora, Pedro Aurélio Penha 
Tavares e a Procuradora-Geral de Contas, Amélia 
Paula Gu'rjão · Sampaio Freitas. Ausência 
Justificada do Conselheiro José Marcelo de 

· Santana Neto, que se encontra de férias. 
Constatado quórum l~gal para deliberações, foi 
aprovada pelos Conselheiros e pela Procuradora 
de Contas as Atas da 254" e 255" Sessão 

, Ordinária. EXPEDIENTE E COMUNICAÇÕES DA 
PRESIDÊNCIA. A Presidente. Conselheira Maria 
Elizabeth Cavalcante de Azevedo Picanço, assim 
se pronunciou: 'Em cumprimento ao art. 203, do 
Regimento Interno deste Tribunal coloco a palavra 
à disposição dos Conselheiros e da Procuradora
Geral de Contas. para quem queira fazer uso 
dela". Não havendo interessado para fazer uso da 
palavra. a Presidente solicitou ao Secretário-Geral 
que fizesse a leitura da Pauta da Sessão. PAUTA 
DE APRECIAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO. 
REGISTRO DE ADMISSÃO. Relatorla: Cons. 

· Antônio Wanúerler Colares Tãvora. Voto em 
bloco para os Itens de 1 a 29 da Pauta. 01) 
Processo n•. 007002/2013-TCE. Assunto: 

· Registro de Admissão. Procedência: ·Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá. Interessado: Adriano 
de Azevedo Dantas. 02) Prôcesso n•. 
007006/2013·TCE. Assunto: Registro de 
Admissão. Procedência: Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá. Interessada: Solange Maria 
Rodrigues Mira. 03) Processo n•. 007007/2013-
TCE. Assunto: Registro de Admissão. 
Procedência: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá. Interessada: Suely do Socorro Pereira 
lima. 04) Processo n•. 00701412013-TCE. 
Assunto: Registro de Admissão .. Procedência: 
Tribunal de Justiça do Estado do Amapá. 
Interessado: Landir- Antunes dos Santos. 05) 
Processo n•. 007020/2013-TCE. Assunto: 
Regfstro de Admissão. Procedência: Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá. Interessada: 
Crisliane Brazão Moreira. 06) Processo n•. 
007486/2013-TCE. Assunto: Registro de 
Admissão. Procedência: Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá. Interessado: Paulo Rogério 
Matos Machado. 0_7) Processo n•. 000674/2014-
TCE. Assunto: Registro de · Admissão. 
Procedência: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá. Interessada: Juliane Campos Mourão. 08) 
Processo n•. 000930/2014-TCE. Assunto: 
Registro de Admissão. Procedênc;ia: Tribunal de 
Justica do Estado do Amapá. Interessada: 
katiúscia Andrade Cruz Melo Alcolumbre. 09) 

Art. 1° •• Designar o servidor RONIEL 
VAZ DE LIMA. Gerente de Núcleç de . 

Processo n•. 000936/2014-TCE. Assunto: 
R_~gistro de Admissão. Procedên: , '"nai de 
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Justiça do Estado do Amapã. Interessado: 
Emanoel Corrêa Mergulh:io. 10) Processo n•. 
000941/2014-TCE. Assunto: Registro de 
Admiss:io. Procedência: Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá Interessado: Teófilo Conduru 
Reis Bitencourt. 11) Processo n•. 001909/2014-
TCE. Assunto: Registro de Admissão. 
Procedência: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá. Interessada: Taymara Tavares de Souza. 
12) Processo n•. 001912/2014-TCE. Assunto: 
Registro de Admissão. Procedência: Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá. Interessada: Aline 
Cintia Souto Soares de Oliveira Mascarenhas. 13) 
Processo n•. 001913/2014-TCE. Assunto: 
Registro de Admissao. Procedência: Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá. ·Interessado: Ciro 
Sales Andrade Cabral. 14) Processo n•. 
001915/2014-TCE. Assunto: Registro de 
Admissao. Procedência: Tribunal de Justiça do 
.Estad_o do Amapá. Interessada: Lisiane Rodrigues 
Mourao. 15) Processo n•. 001957/2014-TCE. 
Assunto: Registro de Admissão. Procedência: 
Tribunal de Justiça do Estado do Amapá. 
Interessado: Breno Figueiredo Silva, 16) 
Processo n•. 00208812014-TCE. Assunto: 
Registro .de Admissao. Procedência: Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá. Interessado: Dahyl 
Augusto Moraes. do Carmo. 17) Processo n•. 
002103/2014-TCE. Assunto: Registro de 
Admissao. Procedência: Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá. Interessado: Patrick Monteiro 
Ferreira. 18) Processo n•. 002105/2014-TCE. 
Assunto: Registro de Admissão. Procedência: 
Tribunal de Justiça do Estado do Amapá. 
Interessada: Euthália Rejane Melo Aires. 19) 
Processo n•. 002296/2014-TCE. Assunto: 
Registro de Admissao. Procedência: Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá. Interessada: 
Laurene Silva· Freitas. 20) Processo n•. 
002321/2014-TCE. Assunto: Registro de 
Admissão. Procedência: Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá. Interessada: Laurene Silva 
Freítas. 21) Processo n•. 00261612014-TCÉ. 

· Assunto: Registro de Admissão. Procedência: 
Tribunal de Justiça do Estado do Amapá. 
Interessada: Aline Cristiane Miranda de Lima. 22f 
Processo !1"· 003010/2014-TCE. Assunto: 
Registro de Admissao. Procedência: Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá. Interessada: Adriana 
Moraes de Carvalho. 23) Processo n• .. 
003011/2014-TCE. Assunto: Registro de 
Admissao. Procedência: Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá. Interessado: Joudson Medeiros 
de Oliveira. 24) Processo n•. 0030.1412014-TCE. 
Assunto: Registro de Admissão. Procedência: 
Tribunal ·de Justiça do Estado do Amapá. 
Interessada: Deite Sandre Correa. 25) Processo 
n•. 003785/2014-TCE. Assunto: Registro de 
Admissão. Procedência: Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá. Interessado: Naldton 
I -
Marverson Meneses Cruz de Castro Lima. 26) 
Processo n•. 003786/2014-TCE. Assunto: 
Registro de Admissao. Procedência: Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá. Interessada: Keyla 
Cristina Teixeira Silva Nascimento. 27) Processo 
n•. 00437412014-TCE. Assunto: Registro de 
Admissão. Procedência: Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá. Interessado: Alexandre José 
Raulino da Silveira. 28) Processo n•. 
004750/2014-TCE. Assunto: Registro de 
Admissão. Procedência: Tribunal de ·Justiça do 
Estado do Amapá. Interessado: Amaury da Silva 
Cascaes .. 29) Processo n•. 004906/2014-TCE. 
Assunto: Registro de Admissao. Procedência: 
Tribunal de Justiça do Estado· do Amapá. 
Interessada: Miria Thais Santos Borges. Decisão 
do Plenário: Pelo Registro das Admissões 
constantes dos itens de 1 a 29 da Pauta. 
REGISTRO DE APOSENTADORIA. Relataria: 
Cons. Reginaldo Pamow Ennes. 30) Processo 
n•. 003303/2010-TCE. Assunto: . Registro de 
Aposentadoria. Procedência: Amapá Previdência -
AMPREV. Interessada: Maria llzete Leite de 
Amorim. Decisão do Plenário: Pelo Régistro da 
referida Aposentadoria. REGISTRO DE PENSAO. 
iRelatoria: Com~. Reginaldo Parnow Ennes. 31) 
Processo n•. 001788/2012-TCE. Assunto: 
Registro de Pensão. Procedência: Amapá 
Previdência - AMPREV. Interessado: Ernestino 
Viana Costa. 32) Processo n•. 001789/2012-TCE. 
Assunto: Registro de Pensão. Procedência: 
Amapá Previdência - AMPREV. Interessado: 
Raimundo Barreto de Jesus. Retirados de Pauta 
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os itens 31 e 32, por solicitaçao do Conselheiro 
Relator. PAUTA DE JULGAMENTO. 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. Relataria: Cons. 
Antônio Wanderler Colares Távorã. 33) 
Processo · N°. 003957/2004-TCE. Assunto: 
Prestação de Contas da Secretaria de Estado da 
Educação - SEED, referente ao exerclcio de 2003. 
Responsável: Sra. Maria Vitória da Costa Chagas. 
Decisão do Plenário: Pelo julgamento das 
Contas como Irregulares. Relatorla: Cons. Pedro 
Aurélio Penha Tavares. 34) Processo N°. 
00237312002-TCE. Assunto: Prestação de 
Contas da Seçretaria de Estado de Infra-Estrutura 
• SEINF, referente ao· exerclcio de 2001. 
Responsáveis: Sr. Ozimael Amoras de Araújo; 
Perlodo 1"/1 a 9/10/2001 e Sr. Cláudio Pinho 
Santana, Perlodo 10/10 a 31/12/2001. Declsio do 
Plenário: Pelo julgamento das Contas como 
Regulares com Ressalva de responsabilidade do 
Sr. Ozimael Amoras de Araújo. Com relação ao 
Sr. Cláudio Pinho Santana, como Regulares com 
Ressalva. 35) Processo N°. 002018/2006-TCE. 
Assunto: Prestação de Contas da Câmara 
Municipal de Porto Grande, referente ao exercido 
de 2005. Responsável: Sr. Luis Carlos Alves Brito. 
Decisão do Plenário: Pelo julgamento das 
Contas como , Regulares com Ressalva com 
aplicação de multa no valor de 500 unidades 
padrao · fiscal do Estado. do Amapá, 
correspondente ao valor de ~ 892,90. 36) 

Processo N". 00165712010-TCE. Assunto: 
Prestação de Contas da Prefeitura de Mazagão. 
referente ao exerclcio de 2008. Responsável: Sr. 
José Carlos Correa de Carvalho. Decisão do 
Plenário: Pelo julgamento das Contas de Gestão 
como Regalares com Ressalva. Quanto ás Contas 
de Govemo, foi decidido, por unanimidade, a 
Emissão de Parecer Prévio favorável a aprovaçao 
das Contas pela Câmara Municipal de Mazagão. 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. Relataria: 
Cons. Reglnaldo Pamow Ennes. Voto em bloco 
para os itens 37, 40 e 41 da P.auta. 37) 
Processo n•. 002923/2008-TCE. Assunto: 
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Processo N•. 00354412014-TCE. Assunto: 
Denúncia, referente ao Pregão Eletrônico n• 
007/2014-FMS. Denunciante: Sigiloso, art. 82, da 
Lei Complementar n•. 010195 --Lei Orgânica do 
TCE-AP. Denunciado: Clécio Luis Vilhena Vieira -
Prefeito Municipal de Macapá. Decis"ão do 
Plenário: Pelo não conhecimento da presente 

· Comunicaçao de Irregularidade/Denúncia, por nao 
se tratar de matéria apta à fiscalização desta 
Egrégia Corte de Contas, com fundamento no 
artigo_96, § 3° RI/TCEIAP. Declinar á competência 
ao Tnbunal de Contas da União, por tratar-se de 
convênio suprido com Recursos Federais do 
Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos dos 
artigos 70 e 71, inciso VI da CRFB/88 c/c artigo 3° 
do Decreto n•. 1232/1994, amparando ainda, nos 
artigos 112 da Constituição Estadual e 26, IV, da 
LO/TCE/AP. Após o trânsito em julgado da 
decisão, encaminhe-se os autos ao Tribunal de 
Contas da União-TCU. Cientificar o interessado, 
conforme disposto nos artigos 2" inciso v e s• 
inciso VIII da Resolução n• 142/2011-0uvidoria, da 
presente decisão. 45) Processo N°. 003847/2014-
TCE. Assunto: Denúncia, referente a pagamentos 
de mercadorias para utilização na merenda 
escolar. Denunciante: Sigiloso, art. 82, da Lei 
Complementar n•. 010/95- lei Orgânica do TCE
AP. Denunciado: Eliane Nascimento Santos -
Prefeita Municipal de Cutias do Araguari. Decisão 
do Plenário: Pelo não conhecimento da 
Comunicação d.e Irregularidade/Denúncia, por não 
se ·tratar de matéria apta à fiscalização desta 
Egrégia Corte de Contas, com fundamento no 
artigo 96, § 3" do RI/TCE/AP. Declinar à 
competência ao Tribunàl de Contas da União, por 
tratar-se de convênio suprido com Recursos 
Federais do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, nos termos da 
Resoluçao/CD/FNDE N" 38 de 16/07/2009 c/c 
artigos 70 e 71, inciso VI da Cónstituiçao Federal, 
amparando ainda, nos artigos 112 da Constituição_ 
Estadual e 26, IV, da LOlTCE/AP. Após o trânsito 
em julgado da decisão, encaminhe-se os autos ao 
Tribunal de Contas da Úniao"TCU. Cientificar o 
interessado, conforme disposto nos artigos 2• 
inciso V e 5° inciso VIII da Resolução n• 142/2011-
0uvidoria, da presente decisão. 

Tomada de Contas Especial realizada no Caixa 
Escolar - Dom Pedro 1/SEED, referente ao 
Convênio n• _625/2004. Responsável: Sr. José 
Silva dos Santos. 40) Processo n•. 00039112010· 
TCE. Assunto: Tomada de Contas Especial 
realizada no Caixa Escolar Sagrado Coração de 
Maria/SEED, referente aos Convênios n•• 
509/2003 e 434/2004. Responsâvel: Sr. Paulo 
Cesar das Neves Ramos. 41) Processo n•. 
000456/2010-TCE. Assunto: Tomada de Contas 
Especial realizada ·no Caixa Escolar David 
Miranda dos Santos/SEED, ·referente ao Convênio 
n• 748/2003. Responsável: Sra. Margareth · 
Rodrigues da Silva. Decisão do Plenário: Pela 
extinção dos Processos constantes dos itens 37, 
40 e 41 da Pauta, sem julgamento do mérito, em 
face da ocorrência de coisa julgada administrativa, 
com; respectiva baixa e arquivamento. Voto em 
bloco para os Itens 38 e 39 da Pauta. 38) 
Processo N". 000940/2009-TCE. Assunto: 

REPPRESENTAÇAO. Relataria: Cons. Antônio 
Wanderler Colares Távora. 46) Processo N°. 
003325120~4-TCE. Assunto: Representação. 
Representante: Delegacia-Geral de Policia 

· Civil/AP. Representado: Armando Ferreira do 
Amaral Filho. Decisão do Plenário: Pelo 
conhecimento da Representação, visto atender 
aos pressupostos legais e regimentais previstos 
nos artigos 100, 101 e. 102, da Resoluçi'lo 
Normativa 115/2003-TCE/AP, por conter fortes 
indicias de atos praticados no ãmbito da 
Secretaria de· Estado do Planejamento contra .,a 
Fazenda Pública Estadual, nos exerclcios de 
2005/2006, causadores, em tese, de prejulzo ao 
Erário, dentre os quais a realizaçao de despesas 
!lãO autorizadas em Lei, com ofensa ao art. 167, 11, 
da Constituiçao Federal; desrespeito à ordem 
cronológica para pagamento de precatórios; 
pagamento de créditos constituldos judicialmente 
por meio. de acordo para o qual o agente nao 
possula autorização legal, ferindo as Leis Federais 
n• 4.320/64; 8.429/92; Lei ·complementar n• 
101/2000; e Lei Estadual n• 30211996. Que seja 
tramitada a presente peça nesta Corte de Contas 
com expressa observância do inciso V, do artigo 
126, do Regimento Interno. Cientificar os 
interessados da presente decisao. SOLICITAÇÃO 
DE INSTAURAÇAO DE TOMADA DE CONTAS. 
Relataria: Cons. Reginaldo Pamow Ennes. -47) 
Processo N•. 002468/2014-TCE. Assunto: 

Tomada de Contas Especial realizada no Caixa 
Escolar Furo do Bailique/SEED, referente ao 
Convênio n• 898/1999. Responsável: Sr. Edivaldo 
Ferreira dos Santos: 39) Processo N°. 
002585/2009-TCE. Assunto: Tomada de Contas 
Especial realizada no Caixa Escolar Evilásio Pedro 
de Lima FerreiraiSEED, referente ao Convênio n" 
1580/1998. Responsável: Sr. Lucivaldo Caldeira 
Vilela. Decisão do Plenário: Pela incompetência 
do Tribunal de Contas do Estado em julgar os 
Processos constantes dos itens 38 e 39 da Pauta, 
por se tratar de convênio suprido com Recurso 
Federal. ACHADO DE AUDITORIA. Relataria: 
Cons. Reglnaldo Parnow Ennes. 42) Processo 
N°. 001695/2014-TCE. Órgão: Prefeitura Municipal 
de Laranjal do Jari. Assunto: Achado de Auditoria 
n• 001/2014 - Análise da Lei Complementar 
Municipal n• 399/2011. Responsável: Sra. 
Euricélia Melo Cardoso. Decisão do Plenário: 
Pela lnstauraçao de Tomada de Contas Especial 
na Prefeitura Municipal de Laranjal do ~arí, em 
face do Achado de Auditoria n•. 001/2014. · 43) 
Processo N". 001743/2014-TCE. órgão: 
Prefeitura Municipal de Laranjal do Jari. Assunto: 
Achado de Auditoria n• 002/2014 - Divida 
Fundada Interna - INSS/PASEP, exercfcio de 
2011 e 2012. Responsável: Sra. Euricélia Melo 
Cardoso. Retirado de Pauta a pedido do 
Conselheiro Rélator. DENÚNCIA. Relataria: 
Cons. Antônio Wanderler Colares Távora. 44) 

Solicitação de Instauração de Tomada de Contas 
na Secretaria de Estado da Infra - Estrutura -
SEINF, referente ao exerclcio de 2013. 
Responsável: Sr. Amilton Lobato Coutinho. 
Decisão do Plenllrlo: Pela instauraçao de 
Tomada de Contas. Encerramento da Sessão, 
às doze horas e vinte minutos. 

Certifico ser este extraído da Ata da. "563 

Sesslo Ordinária, Tribunal de Cont; . do 
Estado do Amapá, Macapá (AP), 22 de outubro . 
de 2014. 

DAMIL TON BARBOSA SALOMÃO 
S~retáriq-Geral 
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DECISÃO: N" 148/2014-TCE/AP 
PROCESSO: N°. 007002/2013-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL . 
PROCEDÊNCIA: o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADO: ADRIANO DE AZEVEDO 
DANTAS 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 26, 
inciso V da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
setembro de 1995, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimidade dos 
presentes, DECIDE, pelo Registro do Ato de 
Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, do servidor 
Adriano de Azevedo Dantas, nomeado para· 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico 
Judiciário, Área Judiciária em decorrência de 

- aprovação em concurso público para as Comarcas 
de Macapá e Santana. homologado em 10 de 
março de 2010, nos termos do art. 68, I, da Lei 
Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 
Ü!95 c/c o artigo 36, inciso I, e 38 do Regimento 
Interno. 

Dê-se ciência, ao órgão de orige'!!: _ 

DECISÃO: N° 149/2014-TCE/AP 
PROCESSO: N°. 007006/2013-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADA: SOLANGE MARIA 
RODRIGUES MIRA 
RELATOR: 'CONSELHEIRO ANTONIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 26, 
incis.o V da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
setembro de 1995, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimidade dos 
presentes, DECIDE, pelo Registro do Ato de 
Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapà, da 
servidora Solange Maria Rodrigues Mira, 
nomeada para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Analista Judiciário-Especialidade 
Assistente Social em decorrência de aprovação 
em concurso público para as Comarcas de 
Macapá e Santana, homologado em 10 de março 
de 2010, nos termos do art. 68, I, da Lei 
Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 
1995 c/c o artigo 36, inciso I, e 38 do Regimento 
Interno. 

Dê-se ciência, ao órgão de origem. 

DECISÃO: N• 150/2014-TCEIAP 
PROCESSO: N°. 007007/2013-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCED~NCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADA:· SUEL Y DO SOCORRO 
PEREIRA LIMA 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTONIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 26, 
inciso V da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
setembro de 1995, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimidade dos 
presentes, DECIDE, pelo Registro do Ato de 
Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, da 
servidora Suely do Socorro Pereira Lima, 
nomeada para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Analista Judiciario-Especialidade 
Assistente Social em decorrência de aprovação 
em concurso público para as Comarcas de 
Macapa e Santana, homologado em 10 de março 
de 2010, nos termos do art. 68, I, da Lei 
Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 
1995 c/c o artigo 36. inciso I, e 38 do Regimento 
Interno. 

Dê-se ciência, ao órgão de origem. 
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DECISÃO: N° 151/2014-TCE/AP 
PROCESSO: N°. 007014/2013-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADO: LANDIR ANTUNES DOS 
SANTOS 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição 'do. Estado do Amapá, c/c o art. 26, 
inciso V da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
setembro de 1995, acolhendo o Vóto do 
Conselheiro Relator, a unanimidade dos . 
presentes, DECIDE, pelo Registro do Ato de 
Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder JudiciáJiO do Estado do Amapá, do servidor . 
Landir Antunes dos· ·santos, nomeado para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Analista 
Judiciário-Especialidade Execução de Mandados 
em decorrência de aprovação em concurso 
público para as Comarcas de Macapá e Santana, 
homologado em 10 de março de 2010, nos termos 
do art. 68, I, da Lei Complementar n•. 0010, de 20 
de setembro de 1995 c/c o artigo 36, inciso I, e 38 
do Regimento Interno. 

Dê-se ciência, ao Orgão de origem. 

DECISÃO: N° 152/2014-TCE/AP 
PROCESSO: N°. 007020/2013-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCEDêNCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADA: CRISTIANE BRAZÃO 
MOREIRA 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTONIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAP A. com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, ele o art. 26, 
inciso V da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
setembro de 1995, acolhendO· o Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimidade dos 
presentes, DECIDE, pelo Registro do Ato de 
Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, da 
servidora Cristiane BrazAo Moreira, nomeada 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Analista Judiciário-Ares Judiciária em decorrência 
de aprovação em concurso público para as 
Comarcas de Amapá e Calçoene, homologado em 
08 de abril de 2011, nos termos do art. 68, I, da 
lei Complementar n•. 001 O, de 20 de setembro de 
1995 c/c o artigo 36, inciso I, e 38 do Regimento 
Interno. 

Dê-se ciênc1a, ao Órgão de origem. 

DECISÃO: N° 153/2014-TCE/AP 
PROCESSO: N•. 007466/2013-TCEIAP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCEO~NCIA: TRIBUNAL .DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADO: PAULO ROGÉRIO MATOS 
MACHADO 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTONIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 26, 
inciso v da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
setembro de 1995, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimidade dos 
presentes, DECIDE, pelo Registro do Ato de 
Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, do servidor 
Paulo Rogério Matos Machado, nomeado para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico 
Judiciário - Area Judiciária em decorrência de 
aprovação em concurso público para as Comarcas 
de Macapâ e Santana, homologado em 10 de. 
março de 2010, nos termos·do art. 68, I, da Le1 
Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 
1995 ele o artigo 36, inciso I,~ 38 do Regimento 
Interno. 
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Dê-se ciência, ao Órgão de origem. 

DECISÃO: N° 154/2014-TCEIAP 
PROCESSO: N°. 000674/2014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL , 
PROCEO~NCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADA: JULIANE CAMPOS MOURÃO 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, ele o art. 26, 
inciso V da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
setembro de 1995, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimidade dos 
presentes, DECIDE, pelo Registro do Ato de 
Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, da 
servidora Juliane Campos Mourão, nomeada 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Técnico Judiciário-Area Judiciária em decorrência 
de aprovação em concurso público para as 
Comarcas de Macapá e Santana, homologado em 
10 de março de 2010, nos termos do art. 68, I, da 
Lei Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 
1995 c/c o artigo 36, inciso I, e 38 do Regimento 
Interno. 

Dê-se ciência, ao órgão de origem. 

DECISÃO: N° 155/2014-TCE/AP 
PROCESSO: N°. 000930/2014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DI! ÀDMISSÃO DE 
PESSOAL . 
PROCED~NCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADA: KATIÚSCIA ANDRADE CRUZ 
MELO ALCOLUMBRE 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTONIO 
WANOERLER COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 26, 
inciso V da Lei Complementar n•. 0010, de 20.de 
setembro de 1995, acolhendo ·o Voto do 
Conselheiro Relator, a unanimidade dos 

·presentes, DECIDE, pelo Registro do Ato de 
Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, dá 
servidora Katiúscia Andrade Cruz Melo 
Alcolumbre, nomeada para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Técnico Judiciário-Área 
Judiciaria em decorrência de ap·rovação em 
concurso público para as Comarcas de Macapá e 
Santana, homologado em 10 de março de 2010, 
nos termos do art. 68, I, da Lei Complementar n•. 
0010, de 20 de setembro de 1995 ele o artigo 36, 
inciso I, e 38 do Regimento Interno. 

Dê-se ciência, ao órgão de origem. 

DECISÃO: N° 156/2014-TCEIAP 
PROCESSO: N°. 000936/2014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSAO DE 
PESSOAL 
PROCED~NCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADO: EMANOEL CORR~A 
MERGULHÃO 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL QE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no Inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, ele o art. 26, . 
inciso V da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de· 
setembro de 1995, acolhendo o Voto do 
Conselheiro . Relator, à unanimidade dos 
presentes, DECIDE, pelo Registro do Ato de 
Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, do servidor 
Emanoel Corrêa Mergulhão, nomeado para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico 
Judiciário-Área Judiciária em decorrência de 
aprovação em concurso público para as Comarcas 
de Macapá e Santana, homologado em 10 de 
março de 2010, nos termos do art .. 68, I, da Lei 
Complementar n•. 0010, de 20 de setembro. de 
1995 c/c o artigo 36, inciso I. e 38 do Regimento 
Interno. 

Dê-se ciência, ao Órgão de r·'·. . 
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DECISÃO: N° 156/2014-TCE/AP 
PROCESSO: N°. 000936/2014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 

_ PROCEDÊNCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSAOO: EMANOEL CORRêA 
MERGULHÃO 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
D9 AMAPA, com fulcro no inciso IV, do,art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 26, 
incisp V da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
-setembro de 1995, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimidade dos 
presentes, DECIDE, pelo Registro do Ato de 
Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, do servidor · 
Teófilo Conduru Reis Bltencourt, nomeado para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico 
Judiciário-Area Judiciária em decorrência de 
aprovação em concurso público para as Comarcas 
de Macapá e Santana. homologado em 1 O de 
março de 2010, nos termos do art. 68, I, da Lei 
Complementar n•. 001 O, . de 20 de setembro de 
1i395 c/c o artigo 36, inciso I, e 38 do Regimento 
Interno. 

Dê-se ciência, ao Órgão de origem. 

DECISÃO: N° 158/2014-TCEIAP . 
PROCESSO: N°. 001909/2014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADA: TAIMARA TAVARES DE 
SOUZA 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO EOSTADO 
DO AMAPA, com fulcro n'o inciso IV. do art. 112 da 
Conslituição do Estado do Amapá, c/c o art. 26, 
inciso V da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
setembro de 1995, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator. á unanimidade dos 
presentes, DECIDE. pelo Registro do Ato de 
Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá. da 
servidora Taimara Tavares de Souza, nomeada 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Analista Judiciário-Area Judiciária em decorrência 
de aprovação em concurso público para as 
Comarcas de Macapá e Santana, homologado em 
10 de março de 2010, nos termos do art. 68, I, da 
Lei.Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 
1995 c/c o artigo 36, inciso I, e 38 do Regimento 
Interno. 

Dê-se ciência, ao Órgão de origem. 

DECISÃO: N° 159/2014-TCE/AP 
PROCESSO; N•. 001912/2014-TCEIAP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADA: ALINE CINTIA SOUTO 
SOARES DE OLIVEIRA MASCARENHAS 
RELATOR; CONSELHEIRO. ANTONIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPA, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Cons1ituição do Estado do Amapà, c/c o art. 26, 
inciso V da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
setembro de 1995, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, á unanimidade dos 
presentes, DECIDE. pelo Registro do Ato de 
Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder. Judiciário do Estado do Amapá, da 
servidora Aline Cíntia Souto Soares de Oliveira 
Mascarenhas, nomeada para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Analista Judiciário-Area 
Judiciária em decorrência de aprovaçêo em 
concurso público para as Comarcas de Macapá e 
Santana. homologado em 10 de março de 2010, 
nos termos•do art. 68, I, da Lei Complementar n•. 
0010. de 20 de setembro de 1995 c/c o artigo 36, 
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·inciso I, e 38 do Regimento Interno. 
Dê-se ciência, ao órgão de origem. 

DECISÃO: N° 16P/2014-TCEIAP 
PROCESSO: N°. 001913/2014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADO: CIRO SALES ANDRADE 
CABRAL . 

RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA. 
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DECISÃO: N" 163/2014-TCE/AP 
PROCESSO: N°. 002088/2014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: TRIBUNAL -DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADO: DAHYL AUGUSTO MORAES 
DO CARMO 

' RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO 
· WANDERLER COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 26, 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO inciso V da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
DO At:-1APA, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da setembro de 1995, acolhendo o voto do 
ConstitUição do Estado do Amapá, c/c o art. 26, Conselheiro Relator à unanimidade dos 
inciso V da Lei Complementar n°. 0010, de 20de presentes, DECIDE, 'oelo Registro do Ato de 
setembro de 1995, acolhendo o VOto do~ , Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Conselheiro · Relator. · á unanir\-Jidadé ·.' dos· · Poder Judiciário do Esiado do Amapá, do servidor 
presentes. DECIDE, pelo Registro do Ato de Dahyl Augusto Moraes do Carmo, nomeado 
Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, do servidor Técnico Judiciário-Area Judiciária em decorrência 
Ciro Sales Andrade . Cabral, nomeado para ·de aprovação em concurso público para a 
ocupar o cargo de prov1~ento efet1vo de Analista Comarca de Oiapoque, homologado em 01 de 
Jud1c1áno-Área Judic1ána em decorrência de outubro de 2010, nos termos do art. 68, I, da Lei 
aprovação em concurso público para as Comarcas Complementar n•. 0010. de 20 de setembro de 
de Macapá e Santana, homologado em 10 de 1995 c/c o artigo 36, inciso I, e 38 do Regiménto 
março de 2010, nos termos do art. 68, I, da Lei Interno. 
Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 
1995 c/c o artigo 36, inciso I, e 38 do Regimento 
Interno. 

Dê-se ciên_c~~· ao Órgão de origem. 

DECISÃO: N° 161/2014-TCE/AP 
PROCESSO: N°. 00191512014-TCEIAP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCED~NCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADA: LISIANE RODRIGUES 
MOURÃO 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 26, 
inciso V da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
setembro de 1995, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, á unanimidade dos 

· presentes. DECIDE, pslo Registro do Ato de 
Admissao no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, da 
servidora Lislane Rodrigues Mourilo, nomeada 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Analista Judiciário-Área JÚdiciária em decorrência 
de aprovação em concurso público para as 
Comarcas de Macapá e Santana. homologado em 
10 de março de 2010, nos termos do art. 68, I, da 
Lei Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 
1995 c/c o artigo 36, inciso 1,. e 38 do Regimento 
Interno. 

Dê-se ciência, ao Órgão de O(igem. 

DECISÃO: N° 162/2014-TCE/AP 
PROCESSO: N°. 001957/2014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
.PROCEDÊNCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADO; BRENO FIGUEIREDO SILVA 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO 
WANDERLER COLARES TAVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro nojnciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 26, 
inciso V da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
setembro de ,1995, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator. á unanimidade dos 
presentes, DECIDE, pelo Registro do Ato de 
Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapà, do servidor 
Breno Figueiredo Silva, nomeado para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Analista Judiciário
Área Judiciária em decorrência de aprovação em 
concurso público para as Comarcas de Macapá e 
Santana, homologado em 10 de março de 2010, 
nos termos do art. 68, I, da Lei Complementar n•. 
0010, de 20 de setembro de 1995 c/c o artigo 36, 
inciso I, e 38 do Regimento Interno. 

Dê-se ciência, ao .órgão de· origem. 

Dê-se ciência, aó Órgão de origem. 

DECISÃO: N° 164/2014-TCE/AP 
PROCESSO: N°. 002103/2014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL . 
PROCEDÊNCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADO: PATRICK MONTEIRO 
FERREIRA 
RELATOR; ' CONSELHEIRO ANTÔNIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA. 

-o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituiçílo do Estado do Amapá, ele o art. 26, 
inciso V da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
setembro de 1995, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, á unanimidade dos 
presentes, DECIDE;. pelo Registro do Ato de 
AdmissãO no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, do servidor 
Patrick Monteiro Ferreira, nomeado para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Analista 
Judiciário-Especialidade Execução de Mandados 
em decorrência de aprovação em concurso 
público para a Comarca de Oiapoque, 
homologado em 01 de outubro de 2010, nos 
termos do art. 68, I, da Lei Complementar n•. 
0010, de 20 de setembro de 19g5 ele o artigo 36, 
inciso I, e 38 do Regimento Interno. 

Dê-se ciênc,ia. ao ÓrQão de origem. 

DECISAO: N° 165/2014-TCE/AP 
PROCESSO: N°. 002105/2014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCED~NCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADA: EUTHÁLIA REJANE MELO 
AIRES 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 26, 
inciso V da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
setembro de 1995, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimidade dos 
presentes. DECIDE. pelo Registro do Ato de 
Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, da 
servidora Euthélia Rejane Melo Aires, nomeada 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Analista Judiciário-Área Judiciária em decorrência 
de aprovaçao em concurso público para a 
Comarca de Oiapoque. homologado em 01 de 
outubro de 20 1 O. nos termos do art. 68, I, da Lei 
Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 
1995 c/c o artigo 36, inciso I, e 38 do Regimento 
Interno. ' 

Dê-se ciência, ao órgão de origem. 



Macapâ, 23.12.2014 

DECISÃO: N• 166/2014-TCE/AP 
PROCESSO: N•. 002296/2014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE . ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCED~NCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADA: LAURENE SILVA FREITAS 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, ele o art. 26 
inciso V da Lei Complementar n•. 0010, de 20 d~ 
setembro de 1995, · acolhendo o Voto · do 
Conselheiro Relator, à unanimidade dos 
presentes, DECIDE, pelo Registro do Ato de 
Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Pod~r Judiciário do Estado do Amapá, da 
!lerv1dora Laurene Silva Freitas, nomeada para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Analista 
Judiciário-Área Judiciária em decorrência de 
aprovação em concurso público para a Comarca 
de Mazagão, homologado em 01 de outubro de 
2010, nos termos do art. 68, I, da Lei 
Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 
1995 c/c o artigo 36, inciso I, e 38 do Regimento 
Interno. · 

Dê-se ciência, ao Órgão de origem. 

DECISÃO: N• 167/2014-TCE/AP 
PROCESSO: N°. 002321/2014-TCEIAP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCED~NCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADA: LAURENE SILVA FREITAS 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTONIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituiçao do Estado do Amapá, c/c o art. 26, 
inciso V da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
setembro de 1995, acolhendo o Voto do 

. Conselheiro Relator, â unanimidade . dos 
presentes, DECIDE, pelo Registro do Ato de 
Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do EstadÓ do Amapá, da 
servidora Laurene Silva Freitas, nomeada para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Analista 
Judiciário-Área Judiciária ·em decorrência de 
aprovação em concurso público para as Comarcas 
de Porto Grande e Serra do Navio, hom.ologado 
em 10 de junho de 2010, nos termos do art. ·68, I, 
da Lei Complementar n°. 0010, de 20 de setembro 

· de 1995 c/c o artigo 36, inciso I, e 38 do 
Regimento Interno. 

Dê-se ciência, ao órgao de origem. 

DECISÃO: N° 16812014-TCEIAP 
PROCESSO: N°. 002616/2014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCED~NCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADA: ALINE CRISTIANE MIRANDA 
DE LIMA 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTONIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituiçao do Estado do Amapá, 'ele o art. 26, 
inciso V da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
setembro de 1995, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, á unanimidade dos 
presentes, DECIDE, pelo Registro do Ato de 
Admissao no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, da 
servidora Aline Crlstiane Miranda de Lima, 
nomeada para ocupar o car~o de provimento 
efetivo de Técnico Judiciário-Area Judiciária em 
decorrência de aprovação em concurso público 
para a Comarca de Laranjal do Jari, homologado 
em 07 de abril de 2010, nos termos do art. 68, I, 
da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de setembro 
de 1995 ele o artigo 36, inciso I, e 38 do 
Regimento Interno. 

Dê-se ciência, ao órgao de origem. 

DECISÃO: N° 169/2014-TCEIAP 
PROCESSO: N°. 003010/2014-TCEIAP 

(DIÁRIO OFICIAL) 

ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADA: ADRIANA MORAES DE 
CARVALHO 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
. DO AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 26, 
inciso V da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
setembro de 1995, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, á unanimidade dos 
presentes, DECIDE, pelo Registro do Ato de 
Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, da 
servidora Adriana Moraes de Carvalho, nomeada 

. para ocupar o cargo de· provimento· efetivo de . 
Analista Judiciário-Especialidade Estatlstico em 
decorrência de aprovação em concurso público 
para as Comarcas de Macapá e Santana, 
homologado em 10 de março de 2010, nos termos 
do art. 68, I, da Lei Complementar n•. 001 O, de 20 
de setembro de 1995 ele o artigo 36, inciso I, e 38 
do Regimento Interno. 

Dê-se ciência, ao Órgão de origem. 

DECISÃO: N° 170/2014·TCEIAP 
PROCESSO: N°. 00301112014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCED~NCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ . · 
INTERRESSADO: JOUDSON MEDEIROS DE 
OLIVEIRA 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, ele o art. 26, 
inciso V da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
setembro de 1995, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, a unanimidade - dos 
presentes, DECIDE, pelo Registro do Ato de 
Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, do servidor 
Joudson Medeiros de Oliveira, nomeado para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Analista 
Judiciário-Especialidade Estatlstico em 
decorrência de aprovação em concurso público 
para as Comarcas de Macapá e Santana, 
homologado em 10 de março de 2010, nos termos 
do art. 68, I, da Lei Complementar n•. 0010, de 20 
de setembro de 1995 c/c o artigo 36, inciso I, e 38 
do Regimento Interno. 

Dê-se ciência, ao Órgão de origem. 

DECISÃO: N° 171/2014-TCEIAP 
PROCESSO: N•. 003014/2014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCED~NCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADA: DEIRE SANDRE CORREA 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO 
WANDERLER COLARÉS TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constitulçao do Estado do Amapé, c/c o art. 26, 
inciso V da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
setembro de 1995, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimidade dos 
presentes, DECIDE, pelo Registro do Ato de 
Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, da 
servidora Deire Sandre Correa, nomeada para 
ocupar o cargo de provimento· efetivo de Técnico 
Judiciário·Área Judiciária em decorrência de 
aprovação em concurso público para as Comarcas 
de Macapá e Santana, homologado em 10 de 
março de 2010, nos termos do art. 68, I, da Lei 
Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 
1995 c/c o artigo 36, inciso I, e 38 do Regimento 
Interno. 

Dê-se ciência, ao Órgão de origem. 

DECISÃO: N° 17212014-TCE/AP 
PROCESSO: N°. 00378512014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMIS~AO DE 
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PESSOAL 
PROCED~NCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ . 
INTERRESSADO: NALDTON MARVERSON 
MENESES CRUZ DE CASTRO LIMA 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO - ' 
WANDERLER COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá: ele o art. 26, 
,inciso V da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
setembro de 1995, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, á unanimidade dos 
presentes, DECIDE, pelo Registro do Ato de 
Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, do servidor 
Naldton Marverson Meneses Cruz de Castro 
Lima, nomeado para oc~par o cargo . de 
provimento efetivo de Analista Judiciário-Área 
Judiciária em decorrência de aprovação em 
concurso público para as Comarcas de Macapá e 
Santana, homologado em 10 de março de 2010, 
nos termos do art. 68, I, da Lei Complementar n•. 
0010, de 20 de setembro de 1995 ele o artigo 36, 
inciso I, e 38 do Regimento Interno. • 

Dê-se ciência, ao órgao de origem. 

DECISÃO: N° 17312014-TCE/AP 
PROCESSO: N". 003786/2014-TCEIAP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCEDêNCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADA: KEYLA CRISTINA TEIXEIRA 
SILVA NASCIMENTO 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTONIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituiçao do Estado do Amapá, c/c o art. 26, 
inciso V da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
setembro de 1995, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, á unanimidade dos 
preseAtes, DECIDE, pelo Registro do Ato de 
Admissao no Quadro Cle Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do . Estado do Amapa, da 
servidora Keyla Cristina Teixeira Silva 
Nascimento, nomeada para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Analista Judiciário-Área 
Judiciária em decorrência de aprovaçao em 
concurso público para as Comarcas de Macapá e 
Santana, homologado em 10 de março de 2010, 
nos termos do art. 68, I, da Lei Complementar n•. 
0010, de 20 de setembro de 1995 c/c o artigo 36, 
inciso I, e 38 do Regimento Interno. 

Dê-se ciência, ao órgão de origem. 

DECISÃO: N" 17412014-TCEIAP 
PROCESSO: N". 00437412014~TCEIAP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADO: ALEXANDRE JOSÉ RAULINO 
DA SILVEIRA 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTONIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 26. 
inciso V da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
setembro de 1995_ acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimidade dos 
presentes, DECIDE, pelo Registro do Ato de 
Admissao no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, do servidor 
Alexandre José Raulino da Silveira, nomeado 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Analista Judiciário-Especialidade Execuçao de 
Mandados em decorrência de aprovação em 
concurso público para as Comarcas de Amapã e 
Calçoene, homologado em 08 de abril de 2011, 
nos termos do art. 68, I, da Lei Complementar n°. 
0010, de 20 de setembro de 1995 ele o artigo 36, 
inciso I, e 38 do Regimento Interno. 

Dê-se ciência, ao órgao de origem. 

DECISÃO: N° 175/2014-TCEIAP-
PROCESSO: N°. 004750/2014-TCE/,'1 
ASSUNTO: REGISTRO DE r ~AO DE 
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PESSOAL 
PROCEDêNCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADO: AMAURY DA SILVA 
CASCAES 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL bE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 26, 
inciso V da lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
setembro de 1995, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimida-de dos 
presentes, DECIDE, pelo Registro do Ato de 
Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, do servidor 
Amaury da Silva Cascaes, nomeado para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Analista 
Judiciário-Área Judiciária em decorrência de 
aprovação em concurso público para as Comarcas 
de Amapá e Calçoene, homologado 'em 08 de abril 
de 2011. nos termos do art. 68, I, da Lei. 
Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 
1995 ele o artigo 36, inciso I, e 38 do Regimento 
Interno. 

Dê-se ciência, ao· órgão de origem. 

DECISÃO: N° 176/2014-TCE/AP 
PROCESSO: N°. 004906/2014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADA: MIRIÃ THAÍS SANTOS 
BORGES 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO 
WANDERLER COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ. com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 26, 
inciso V da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
setembro de 1995, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimidade dos 
presentes, DECIDE, pelo Registro do Ato de 
Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, da 
servidora .Miriã Thaís Santos Borges, nomeada 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Analista Judiciário-Especialidade Execução de 
Mandados em decorrência de aprovação em 
concurso público para as Comarcas de Ferreira 
Gomes e Tartarugalzinho, homologado em 16 de 
julho de 2010, nos termos do art. 68, I, da Lei 
Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 
1995 c/c o artigo 36, inciso I, e 38 do Regimento 
Interno. 

Dê-se ciência: ao Úrgão de origem. 

PROCESSO N"': 003544/2014-TCE/AP. 
ASSUNTO: DENÚNCIA 
INTERESSADO: SIGILOSO ART. 82, DA 
LOfTCEfAP 
REPRESENT. DO MPC: PROCURADORA 
GERAL DE CONTAS AMÉLtA PAULA GURJÃO 
SAMPAIO FREITAS 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
ANTÔNIO WANDERLER COLARES TÁVORA 

DECISÃO N° 177/2014-TCE/AP- PLENO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
que versam sobre Comunicação recebida pela 
Ouvidoria Geral de Contas desta Corte, narrando 
possíveis irregularidades ocorridas em processo 
licitatório, na modalidade pregão eletrônico de n• 
007/2014, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúae - SEMSA da Prefeitura Municipal de 
Macapá, 

Considerando que o objeto da licitação 
refere-se à compra de equipamentos e materiais 
com recursos oriundos do Governo Federal 
(Sistema Único de Saúde- SUS); 

Considerando tudo o mais que dos 
autos consta; 

DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
do Plenário, com base no que estabelece o artigo 
112 da Constituição Estadual e no artigo 26 da Lei 
Complementar n• 010/1995 (Lei Orgânica do 
Tribunal de .Contas do Estado do Amapá), ante as 
razões expostas pelo Relator, à-unanimidade: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

I - Pelo não conhecimento da presente 
comunicação de irregularidade/denúncia, por não 

. se tratar de mat~ria apta à fiscalização desta 
Egrégia Corte de Contas, com fundamento no 
artigo 96. § 3° da Resolução Normativa n• 
115/2003 (Regimento Interno TCEfAP); 

. 11 - Declinar à competência ao Tribunal 
de Contas da União, por tratar-se de convênio 
suprido com recursos Federais do Sistema Único 
de Saúde- SUS, nos termos dos artigos 70 e 71, 
inciso VI da CRFBf88 c/c artigo 3° do Decreto n: 
1232/1994, amparando ainda, nos artigos 112 da 
Constituição Estadual e 26, IV, da LOfTCE/AP; 

111 - Após o trânsito em julgado da 
decisão encaminhe-se os autos ao Tribunal de 
Contas da União-TCU; · 

IV - Ciência ao interessado, conforme 
disposto nos artigos 2• inciso V e 5° inciso VIII da 
Resolução n• 14212011-0uvidoria TCEIAP, da 
presente decisão. 

PROCESSO N•: 003847/2014-TCEFAP 
ASSUNTO: DENÚNCIA . 
INTERESSADO: SIGILOSO ART. 82, DA 
LOfTCEIAP 
REPRESENT. DO MPC: PROCURADORA 
GERAL DE CONTAS AMÉLIA PAULA GURJÃO 
SAMPAIO FREITAS 
RELATOR: CONSELHEIRO SÚBSTITUTO 
ANTÔNIO WANDERLER COLARES TÁVORA 

DECISÃO N° 178/2014· TCE/AP - PLENO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
que versam sobre Comunicação recebida pela 
Ouvidoria Geral de Contas desta Corte. narrando 
possíveis irregularidades no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Cutias do Araguari, 
dentre as quais: o pagamento de mercadorias 
para utilização na merenda escolar. sem 
realização de proceqimento licitatório; aquisição 
direta com fornecedores, constando empresas 
fornecedoras que não são compativeis com a 
ordem de pagamento da Prefeitura Municipal, 
tampouco com os valores estabelecidos nas notas 
fiscais, 

Considerando que as supostas 
irregularidades são referentes- a despesas com a 
merenda escolar, custeadas com recursos 
federais advindos do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar- PNAE; 

Considerando tudo o mais que dos autos 
consta; 

DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
do Plenário, com base no que estabelece o artigo 
112 da Constituição Estadual e no artigo 26 da Lei 
Complementar n• 010/1995 (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá), ante as 
razões expostas pelo Relator, à unanimidade: 

I - Pelo não conhecimento da presente 
comunicação de irregularidade/denúncià, por não 
se tratar de matéria apta à fiscalização desta 
Egrégia Corte de Contas, com fundamento no 
artigo 96, § 3° da Resolução Normativa n• 
11512003 (Regimento Interno TCEIAP); 

11 - Declinar à competência ao Tribunal de 
Contas da União, por tratar-se de convênio 
~uprido com recursos federais do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. nos 
termos da RESOLUÇAOICD/FNDE n• 38 de 
16/07/2009 c/c artigos 70 ·e 71, inciso VI da 
Constituição Federal, amparando ainda, nos 
artigos 112 da Constituição Estadual e 26, IV, da 
LOfTCE/AP; 

111 -Após o trânsito em julgado da decisão 
encaminhe-se os autos ao Tribunal de Contas da 
União-TCU; . 

IV - Ciência ao interessado, conforme 
disposto nos artigos 2° inciso V e 5° inciso VIII da 
Resolução n• 14212011-0uvidoria TCE/AP, da 
oresente decisão. 

PROCESSO N•: 003325/2014· TCE/AP 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
PROCEDêNCIA: DELEGACIA DE POLiCIA 
CIVIUAP 
DENUNCIADO: ARMANDO FERREIRA DO 
AMARAL FILHO 
REPRESENT. DO MPC: PROCURADORA 
GERAL DE CONTAS AMÉLIA PAULA GURJÃO 
SAMPAIO FREITAS 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
ANTÔNIO WANDERLER COLARES TÁVORA 
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DECISÃO N• 179/2014-TCE/AP- PLENO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
que versam sobre documentação encaminhada, 
pelo Delegado Titular da Delegacia Especializada 
em crimes cometidos contra a Fazenda Pública do 
Estado do Amapá, ·constando cópia integral do 
Inquérito Policial n• 18/2012, com o fim de apurar 
possíveis irregUlaridades cometidas pelo ex
secretário de Estado do Planejamento - Senhor 
Armando Ferreira do Amaral Filho, nos anos de 
2005 e 2006, 

Considerando que a função do juízo de 
admissibilidade é verificar a presença dos 
requisitos necessários a possibilitar a tramitação 
da referida exordial; 

Considerando tudo o mais que dos autos 
consta; 

DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
do Plenário, com base no que estabelece os 
artigos 100; 101, inciso 11 e 10.2 da Resolução 
Normativa n• 1 1'512003 (Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá), ante as 
razoes expostas pelo Relator, à unanimidade, 
deixando de votar o Conselheiro Ricardo Soares 
Pereira de Souza (suspeição) e abstendo-se o 
Conselheiro José Júlio de Miranda Coelho: 

I - Conhecer a presente representação, por 
atel'lder aos principies de admissibilidade 
dispostos nos artigos 100, 101 e 102 da 
Resolução Normativa n• 11512003 (Regimento 
Interno TCE/AP), por conter fortes Indicias de atos 
praticados no âmbito da Secretaria de Estado do 
Planejamento contra a Fazenda Pública Estadual, 
nos exerclcios de 200512006, causadores, em 
tese, de prejuízo ao erário, dentre os quais a 
realização de despesas não autorizadas em lei, 
com ofensa ao art. 167, 11, da Constituição 
Federal; desrespeito à ordem cronológica para 
pagamento de precatórios; pagamentos de 
créditos constituldos judicialmente por meio de 
acordo para o qual o agente não possula 
autorizaçao legal, ferindo as Leis Federais n• 
4.320/64; 8.429/92; Lei Complementar n• 
1 0112000; e lei Estadual n• 30211996; 

11 - Tramitaçao na forma preconizada pelo 
artigo 126, V, do Regimento Interno; 

111 -'Ciência aos interessados do teor da 
presente decisão. 

DECISÃO N•: 18012014- TCE/AP 
SESSÃO N°: 2561 DATA: 22.10.2014 
PROCESSO N°: 00330312010- TCE- AP 
ÓRGÃO: AMPREV . 
REFERÊNCIA: APOSENTADORIA 
BENEFICIÁRIA: MARIA ILZETE LEITE DE 
AMORIM 
RELATOR: CONSELHEIRO REGINALDO 
PARNOW EN~ES 

Ai)RECIAÇÃO E REGISTRO. 
APOSENTADORIA. 1. Regularidade 
do ato Concessivo de Aposentadoria. 
2. Registro do ato. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
Plenária, à unanimidade, pelo REGISTRO do ato 
Concessivo de Aposentadoria em favor de Maria 
llzete Leite de Amorim, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá, ocupante 
do cargo de Professor, Classe A, Padrão 11, 
Cadastro n• 319783; com fulcro nos artigos 40; 
§1°, inciso 111, alínea "a' da CF/88 etc art. 40, inciso 
I, 11, 111, IV da Lei Complementar n• 915/2005, e art. 
26, inciso V, e art. 68, inciso 11 da LOfTCE-AP c/c 
o art. 36 do RlfTCE-AP,. dando-se ciência à 
Entidade de origem. 

DECISÃO N°: 181/2014- TCE/AP 
SESSÃO N": 256" DATA: 22.10.2014 
PROCESSO N°: 001695/2014- TCE- AP 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL OE 
LARANJAL DO JARI 
REFER~NCIA: ACHADO DE AUDITORIA N° 
00112014- ANÁLISE DA LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL N° 39912011 
RESPONSÁVEL: EURICÉLIA MELO CARDOSO 
RELATOR: CONSELHEIRO REGINALDO 
PARNOW ENNES 

, 
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ACHADO DE AUDITORIA. Redução 
de alfquota para recolhimento do 
ISSON. Desconto para pagamento 
antecipado. Ausência de 
demonstrativo de impacto financeiro. 
Renúncia de Receita. Instauração de 
Tomada de Contas de Especial. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
Plenária, à unanimidade, pela INSTAURAÇÃO DE 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL junto a 
Prefeitura Municipal de Laranjal do Jari, referente 
ao exercfcio de 2011, que esteve sob a 
responsabilidade da Sra. Euricélia Melo Cardoso 
face ao Achado de Auditoria n• 001/2014, no~ 
termos do art 74 da LO/TCE/AP c/c art. 8°, inciso 
Hl da Resolução Normativa n• 119/2005 TCE/AP. 

DECISÃO N°: 182/2014- TCE/AP 
SESSÃO N": 256" DATA: 22.10.2014 
PROCESSO N•: 002468/2014- TCE- AP 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTUTURA- SEINF/AP 
REFERÊNCIA: INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE 
CONTAS· EXERCÍCIO DE 2013 
RESPONSÁVEL: AMILTON LOBATO 
COUTINHO 
RELATOR: CONSELHEIRO REGINALDO 
PARNOW ENNES 

INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE 
CONTAS. INÉRCIA NA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS PELO GESTOR. 
INCIDI:NCIA DO PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ART. 70 DA CF/88 E 
ART. 111 DA CE/AP. Omissão do 
gestor de prestar contas. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
Plenária, à unanimidade. pela INSTAURAÇÃO DA 
TOMADA DE CONTAS, diante da ausência de 
prestação de contas pelo gestor da SEINF, 
Secretário Amilton Lobato Coutinho, exerclcio de 
2013, face a comunicação da Inspetoria 
responsável, com observância dos trâmites 
procedimentais, nos temnos da Resolução 
Normativa n• 119/2005/TCE/AP. 

PROCESSO N°: 001657/2010 
PROCEDÊNCIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAZAGÃO 
RESPONSÁVEL: JOSÉ CARLOS CORREA DE 
CARVALHO 
RELATOR: CON. SUBSTITUTO PEDRO 
AURÉLIO PENHA TAVARES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS -
EXERCÍCIO 2008 

PARECER PRÉVIO N° 012/2014-TCE/AP 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, reunido em Sessão Ordinária n• 
2561 , no dia 22 de outubro de 2014 com fulcro no 
§ 2" do art. 31 da Constituição Federal e dando 
cumprimento ao disposto no inciso 11 do art. 112 
da Constituição Estadual, c/c o inciso H do art. 26, 
da Lei Complementar n"01 O de 20 de setembro de 
1995, tendo examinado e discutido a matéria, 
acolhendo integralmente o voto do Relator, a 
unanimidade dos conselheiros, e, 

Considerando o Parecer n• 206/2014-
PGC/TCE-AP (fls. 537-540) do Ministério Público 
de Contas deste Tribunal, pela aprovação das 
contas de Governo; 

Considerando que o Relatório de Auditória 
no item 17.1. Das Contas do Prefeito- Contas 
de Governo • Constatou a regularidade das 
contas do exercício de 2008. do Prefeito 
Municipal, relativas ao Governo do Município de 
Mazagão, e rec~mendou a emissão do parecer 
prévio das contas do Município de Mazagão, tendo 
como Chefe do poder Executivo. Excelent!ssimo 
Senhor José Carlos Correa de Carvalho, Prefeito 
Municipal, como regulares, uma vez, que houve a 
correta aplicação dos percentuais mfnimos 
exigidos pela Constituição Federal. 

Considerando que as Contas 
apresentadas, referentes ao exercício de 2008, 

. atenderam aos princípios norteadores da 
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Administração Pública, condizentes à legalidade e 
à legitimidade, excetuadas as observações 
apontadas; 

Considerando tudo que nos autos 
constam. 

RESOLVE: 
1. Emitir PARECER PRÉVIO 

recomendando a APROVAÇÃO, pela Câmara de. 
Vereadores do Municfpio de Mazagão, das contas 
do chefe do Poder Executivo; referente ao 
exerclcto de 2008 de responsabilidade do senhor 
José Carlos Correa de Carvalho. 

2. Detenminar que sejam encaminhados a 
Egrégia Câmara Municipal de Mazagão, 
acompanhados desta decisão, os elementos 
referidos no "caput" do art. 94, do Regimento 
Interno deste Tribunal, para que, observados os 
preceitos constitucionais insertos no § 2°, do art. · 
31 da Constituição Federal, possa exercer sua 
Competência constitucional de julgar as presente~ 
contas. · 

3. Recomendar que se adote providencias 
no sentido de sejam feitas as devidas correções 
no Balaço Patrimonial da Prefeitura Municipal de 
Mazagão. 

PROCESSO N•: 003957/2004-TCEIAP 
ASSUNTO: • PRESTAÇÃO DE 
CONTAS/EXERCICIO DE 2003 
RESPONSÁVEL: MARIA VITÓRIA DA COSTA 
CHAGAS 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO • SEED 
REPRESENTANTE DO MP: PROCURADORA 
GERAL DE CONTAS AMÉLIA PAULA GURJÃO 
S. FREITAS 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO . 
ANTÔNIO WANDERLER COLARES TÁVORA 

ACÓRDÃO N° 10412014-TCE/AP- PLENO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
que versam sobre Auditoria realizada nas contas 
da Secretaria de Estado da Educação - SEED, 
referente ao exercício de 2003, gestão da Senhora 
Maria Vitória da Costa Chagas, ex-secretária. 

Considerando as graves irregularidades 
apontadas nos relatórios produzidos e constantes 
dos autos, que contrariam principias e normas
legais impostos à Administração Pública, tendo 
como consequência o comprometimento da 
gestão; 

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
do Plenário, com base no que estabelece o art. 
112, 111, da Constituição Estadual c/c o art. 26, IV, 
da Lei Complementar n• 0010, de 20 de setembro 
de 1995 (Lei Orgfmica do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá) e do art. 1°, 111, da Resolução 
Normativa n• 115/2003 (Regimento Interno do 
TCEIAP), ante as razoes expostas pelo Relator, 
por maioria, vencidos os Conselheiros Ricardo 
Soares Pereira de Souza e José Júlio de Miranda 
Coelho, 

1. JULGAR IRREGULARES as contas do 
exercício de 2003, da Secretaria de Estado da 
Educação - S.EED, gestão da ex-secretária Sr.• 
Maria Vitória da Costa Chagas. na fomna do 
disposto no art. 41, Inciso 111, da Lei Complementar 
0010/95 c/c art. 21, 11 da Resolução Normativa n• 
115/2003-TCE/AP (Regimento Interno do Tribunal 
de Contas), face as graves irregularidades 
observadas na gestão quanto aós aspectos 
orçamentário, financeiro e patrimonial, 
precisamente as evidenciadas no item 2.10, do 
voto do relator; 

2. Recomendar à Administração daquele 
órgão para a implantação de métodos eficientes 
de controle nas áreas de pessoal; contratos e 
convênios; proc~ssamento e liquidação de 
despesas; almoxarifado; patrimônio e finanças, de 
forma que todos os atos e fatos referentes à 
execução orçamentária e financeira 
representativos de bens, direitos e obrigações, 
sejam fielmente processados e inscritos nas suas 
demonstrações contábeis, atendendo aos ditames 
das leis e normas de direito financeiro pertinentes; 

3. Como decorridos mais de dez anos da 
entrada do presente processo nesta Corte de 
Contas, conforme julgados precedentes deste 
Tribunal, eximir da imputação de multa a Gestora, 
face sua prescrição; 
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4. Encaminhar cópia do Acórdão. Relatório 
~ Voto a responsável e à atual Administração do 
Órgão, para conhecimento. 
r-
ACÓRDÃO: 105/2014- TCEIAP 
SESSÃO N°: 256° DATA: 22.10. 2014 
PROCESSO n•: 002923/2008 ~ TCE 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
NA CX. ESC. DOM PEDRO I 
ÓRGÃO:_ SECRETARIA ESTADUAL DE 
EDUCAÇAO 
RELATOR: REGINALDO PARNOW ENNES 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
CAIXA ESCOLAR- COISA JULGADA 
- EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO 
DOMI::RITO. 

Vistos, relatados 'e discutidos os autos 
ACORDAM os Conselheiros do Tribu~al de 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
Plenária, pelo RECONHECIMENTO da ocorrência 
de coisa julgada administrativa e EXtiNÇÃO do 
processo sem julgamento do mérito, uma vez que 
o objeto do presente processo é idêntico ao do 
Processo 4240/2007, o qual já teve seu 
julgamento nesta Corte de Contas (Acórdão n. 
008/201 O - "t'CEIAP). Após a certificação do 
trânsito em ju.lgado, arquive-se. 

ACÓRDÃO: 106/2014- TCEIAP 
SESSÃO N°: 256° DATA: 22.10. 2014 
PROCESSO n•: 000940/2009 - TCE 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
NA CX. ESC. FURO DO BAILIQUE 
ÓRGÃO: SECRETARIA • ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO 
RELATOR: REGINALDO PARNOW ENNES 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL -
TRANSFER~NCIA VOLUNTÁRIA -
RECURSOS DA UNIÃO 
PNAEIMEC/FNDE - COMPET~NCIA 
DE FISCALIZAÇÃO DO TCU -
EXTINÇÃO. 

Vistos, relatados ediscutidos os autos, 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
Plenària, em DECLINAR da competência ao 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, por tratar-se 
de Convênio suprido com recursos federais, 
realizado através de transferência voluntária do 
Programa Nacional de Alimentação ·Escolar -
PNAE, dando-se ciência ao Órgão de origem. 
I 
ACÓRDÃO: 107/2014- TCE/AP 
SESSÃO N°: 256° DATA: 22.10. 2014 
PROCESSO n•: 002585/2009- TCE 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
NA CX. ESC. EVILASIO PEDRO DE LIMA 
FERREIRA 
ÓRGÃO:. SECRETARIA ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO 
RELATOR: REGINALDO PARNOW ENNES 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
TRANSFER~NCIA VOLUNTÁRIA -
RECURSOS DA UNIÃO 
PNAE/MEC/FNDE - COMPET~NCIA 
DE FISCALIZAÇÃO DO TCU -
EXTINÇÃO. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do ~mapá, reunidos em Sessão 
Plenária, em DECLINAR da competência ao 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, por tratar-se 
de Convênio suprido com recursos federais·, 
realizado através de transferência voluntária do 
Programa Nacional de Alimentação EsColar -
PNAE, dando-se ciência ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO: 10812014- TCEIAP 
SESSÃO N•: 256° DATA: 22.10. 2014 
PROCESSO N•: 00039112010 • TCE 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
NA CX. ESC. SAGRADO CORAÇAO DE MARIA 
ÓRGÃO: SECRETARIA ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO , 
RELATOR: REGINALDO PARNOW ENNES 

TOMADA DE CONTAS t" 0 ECIAL
TRANSFERtNCIA v· . ~ARfA -
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RECURSOS DA UNIÃO 
PNAEIMECIFNDE - COMPETt.NCIA 
DE FISCALIZAÇÃO DO TCU -
COISA JULGADA- EXTINÇÃO SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO. . 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
Plenária. pelo RECONHECIMENTO da ocorrência 
de coisa julgada administrativa e EXTINÇÃO do 
processo sem julgamento do mérito, uma vez que 
o objeto do presente processo é idêntico ao do 
Processo 292612008 o qual já teve seu julgamento 
nesta Corte de Contas (Acórdão n. 04512014 -
TCEIAP). Após a certificação do trânsito em 
jÜigado, arquive-se. 

ACÓRDÃO: 10912014- TCEIAP 
SESSÃO N°: 256° DATA: 22.10. 2014 
PROCESSO N°: 000456/2014. TCE 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
NA CX. ESC. DAVID MIRANDA DOS SANTOS 
ÓRGÃO: SECRETARIA ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO 
RELATOR: REGINALDO PARNOW ENNES 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL -
TRANSFERt.NCIA VOLUNTÁRIA -' 
RECURSOS DA UNIÃO 
PNAE/MECIFNDE - COMPETt.NCIA 
DE FISCALIZAÇÃO DO TCU -
COISA JULGADA- EXTINÇÃO SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
Plenária, pelo RECONHECIMENTO da ocorrência 
de coisa julgada administrativa e EXTINÇÃO do 
processo sem julgamento do mérito, uma vez que 
o objeto do presente processo é idêntico ao do. 
Processo 305712008 o qual já teve seu julgamento 
nesta Corte de Contas (Acórd!.io n. 02212014 -
TCE/AP) Após- a certificação do trânsito em 
julgado, arquive-se 

· PROCESSO N°: 00237312002-TCE/AP 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS 
EXERCÍCIO DE 2001 
RESPONSÁVEL: OZIMAEL AMORAS DE 
ARAÚJO E CLÁUDIO PINHO SANTANA 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
INFRA ESTRUTURA- SEINF 
REPRESENTANTE DO MP: PROCURADORA 
GERAL DE CONTAS AMÉLIA PAULA GURJÃO 
S. FREITAS 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
ANTÔNIO WANDERLER COLARES TÁVORA 

ACORDÃO Na 110/2014-TCEIAP- PLENO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

que versam sobre a Auditoria realizada nas contas 
da Secretaria de Estado da Infra Estrutura -
SEINF, referente ao exercício de 2001, gestão dos 
ex-Secretários, Senhores O~imael Amoras de 
Araújo (1° periodo de 0101.2001 a 09.10.2001) e 
Cláudio Pinho Santana (2° perlodo de 10.10.2001 
a 31.12.2001). 

Considerando que quando de sua análise 
. foram constatadas falhas e impropriedades 
ressalvadas pela Comissão de Auditoria, mas que 
não comprometeram a gestao, pois como 
observado nao causaram dano ao erário; 

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessao 
do Plenário, com base no que estabelece o art. 
112, 111, da Constituição Estadual ele o art. 26, IV. 
da Lei Complementar n° 0010, de 20 de setembro 
de 1995 (Lei Organica do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá). e do art. 1°, 111, "da Resolução 
Normativa n° 115/2003 (Regimento Interno do 
TCE/AP), ante as razões expostas pelo Relator, à 
unanimidade, quanto ao 1' Período, e por 
maioria, quanto ao 2° Perlodo, conforme voto do 
Revisor Conselheiro AntOnio Wanderler Colares 
Távora. vencidos o Conselheiro Reginaldo Parnow 
Ennes e o Relator Conselheiro Pedro Aurélio 
Penha Tavares. 

1. Julgar REGULAR COM RESSALVA as 
Contas da Secretaria de Estado da Infra Estrutura 
- SEINF, 'gestão de responsabilidade dos 
Senhores Senhores Ozimael Amoras de ,A,raúio 11° 
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perfodo de 01.01.2001 a 09.10.2001) e Cláudio de 2009, de responsabilidade do Sr. José Carlos 
Pinho Santana (2° perlodo de 10.10.2001 a Correa de Carvalho, e 
31.12.2001), na forma do disposto no art. 41, Nos termos do artigo 112, inciso 11 da 
inciso 11, e art. 43 da Lei Complementar n' 010195 Constituição Estadual ele artigo 26, inciso 11, da Lei 
(Lei Orgânica do Tribunal dé Contas), ele o art. 20 Complementar 010195/TCEIAP, 
e paragrafo único. do Regimento Interno ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 
(Resolução Normativa n° 11512003-TCE-AP); Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 

2. Aclare que as irregularidades pontuadas Plenária, e acolhendo o VOTO do Conselheiro 
na gestão, foram consideradas como ressalvas e Relator do Processo, á unanimidade: 
recomendações tolerantes permitidas legalmente, 1. Julgar Regulares com Ressalva as 
para que sejam corrigidas, tomando 0 órgão Contas de Gestão da Prefeitura Municipal de 
providencias no sentido de que não mais ocorram Mazagão, exerclclo de 2008, de responsabilidade 
fatos semelhantes; do senhor José Carlos Correa de Carvalho, com 

3. As decisões com ressalvas e fundamento no art. 41, inc. 11, da Lei 
recomendações, no entanto, não . firmam Complementar n° 010195 (Lei Orgânica TCEIAP); 
jurisprudência, ou seja, não vinculam decisões 1.1. Dando-lhe quitação com fulcro no art. 
posteriores; 43 da LC n• 010/95- LOTCEIAP, recomendando, 

4. Como decorridos mais de dez anos que se adote providencias no sentido de sejam 
da entrada do presente processo nesta Corte de feitas as devidas correções no Balaço Patrimonial 
Contas, conforme julgados deste Tribunal, face ao da Prefeitura Municipal de Mazagão, pois a 
Instituto da . prescrição, .eximo ·os gestores. d~.; ·· impropriedade pontuada, considerada como 
imputação de multa; ressalva são recomendações tolerantes permitidas 

5. Encaminhar cópia do Acórdão, Relatório legalmente, no '>entido de que não ocorram fatos 
e Voto aos responsáveis e á atual Administração semélhantes. As decisões com ressalvas e 
do órgão, para conhecimento e providências. recomendações, no entanto, não firma 

PROCESSO N" 002018/2006 
PROCEDI:NCIA: CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO.GRANDE 
RESPONSÁVEL: LUÍS CARLOS ALVES DE 
BRITO 
RELATOR; CONSELHEIRO PEDRO AURÉLIO 
PENHA TAVARES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
GESTÃO/EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2005. 

ACÓRDÃO N" 111/2014-TCEIAP 

Vistos, relatados e discutidos os autos sobre 
a Prestação de Contas da Câmara Municipal de 
Porto Grande - AP. exercicio financeiro de 2005, 
de responsabilidade do Sr. Luis Carlos Alves de 
Brito, e 

Nos termos do artigo 112, inciso 11 da 
Constituição Estadual ele artigo 26, inciso 11, da Lei 
Complementar 010195/TCEIAP, 

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
Plenária, e acolhendo o VOTO do Conselheiro 
Rela!9r do Processo, a unanimidade: 

1 Julguar REGULARES COM 
RESSALVA a Prestação de Contas da Câmara 
Municipal de. Porto Grande, exerclcio de 2005 de • 
responsabindade do senhor Luis Carlos Alves de 
Brito, com fundamento no art. 41, inc. 11, ele o 
artigo 43 da Lei Complementar n° 010195 (Lei 
Orgânica-TCE/AP); 

2 - Esclareça ao responsável Luis Carlos 
Alves de Brito, que as ressalvas e 
recomendações são tolerâncias permitidas 
legalmente, para que o .gestor bem intencionado 
corrija as falhas, tomando providencias no sentido 
de que não ocorra fatos semelhantes. As decisões 
com ressalvas e recomendações, no entanto, não 
firmam jurisprudência, ou seja, nãb vinculam 
decisões posteriores; 

3 - Dar quitaçao aó Respoosável nos 
termos do art. 43 da Lei Complementar 010/95 
desta Corte de Contas; 

4 - Aplicar multa de 500 UPFE ao gestor 
Luis Carlos Alves de Brito com supedãneo no 
artigo 85, inciso Vil da Lei Orgânica deste 
Tribunal; 

5 - Recomendar a necessidade da 
apresentação de documentos fiscais para 
comprovação de despesas e melhor elaboração 
dos contratos. 

PROCES$0 N° 001657/2010 . 
PROCEDt:NCIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAZAGÃO 
RESPONSÁVEL: JOSÉ CARLOS CORREA DE 
CARVALHO 
RELATOR: CON_ SUBSTITUTO PEDRO 

AURÉLIO PENHA TAVARES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS -
EXERCÍCIO 2008 

ACÓRDÃO N° 112/2014- TCE/AP 

Vistos, relatados e discutidos os autos 
sobre a Prestação de . Contas da Prefeitura 
Municioal de Mazagao - AP, exercício financeiro 

jurisprudência, ou seja, não vinculam decisões 
posteriores. 

Participaram da Sessão os Conselheiros: Maria 
Elizabeth Cavalcante de Azevedo Picanço - . 
Presidente, Ricardo Soares Pereira de Souza -
1" VIce Presidente, Reginaldo Pàrnow Ennes -
2° Vice Presidente, José Julio de Miranda 
Coelho, AntOnio Wanderler Colares Távora, 
Pedro Aurélio Penha Tavares e a Procuradora
Geral de Contas, Amélia Paula Gurjlo Sampaio 
Freitas. 

Sala das Sessões do Tribunal. de Contas do' 
Estado do Amapá, Plenário Conselheiro José 
Verlsslmo Tavares, em Macapé-AP, 256" 
Sessão Ordinária realizada em 22 de outubro 
de 2014. 

Ministério Público Estadual 

(Procuradoria Geral de Justiça · 
lvana Lúcia Franco Cei 

PREGOEIRO- Portaria~~~ 12611013-GABIPGJ 

RESULTADO FINAL DA LICff ACÃO 
MODALIDADE: 
TIPO: 
DATA DE ABERTURA 

Prexão N'047/2013-MP.\P 
MENOR PREÇO. global. 
30/07/2fll3 e reabertura dia 
24/11/2014 
tO:OOh HO~A: 

.OB.I!:TO Registro de Preços para prestação de 
(rewmido): Serviços contínuos de AGENTE DE 

PORTARIA, a serem executados nos 
prédios e dependências do :\'IPAP, 
conforme quantitativos e espec:ificações 
constantes no Termo Referência e 
anexos do Edital. 

PROCESSO: 3004522120/3-MPAf' 
lvALOR TOTAL 
I GLOBAL 

VENCEDOR 

R$ 1
EXECUTIVA EMPREENDI· 4 188.408.48. 
M~NTOS LTDA- ME 
(CtiPJ: 10.448.193/0001-00) 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

A Diretora-Geral do Ministério Público do Estado 
do Amapá, usando das atribuições que lhes s ~o 
comeridas por lei. considerando os critérios legais da 
legi:;'aç.'io pertinente e observando os preceitos do Artig-o 
43, lndso VI da Lei 8.666193, após decisão de recurso 
resc•lve ADJUDICAR o objeto à licitante vencedora acima 
mer cionada com o respectivo valor tótal ·e HOMOLOGAR 
o · ;ulgamento da licitaç.'io na modalidade Pregão 
Pre~;ancial n°.~/2013·MPAP, realizado pelo Pregoeiro 



Macapá, 2312 2014 

Antonio Pere1ra da Costa Neto na sessllo do dia 
24/11/2014, que declarou VENCEDORA do objete da 
pre! .ante licitação. conforme especificado no Resultado 
Fim I da Licitação. 

Macapá-AP. 18 de dezembro de 2014. 

Homologo, na forma da lei 8. õ66J!l3 e 
Le1 1 O. 520102, e aileraçóes posteriores. 

DI". El-DETE SILVA AGUIAR 
PI'Ómotora de Justiça 

Dlretora-GeraiiMPAP 

PREGOEIRA- PORTARIA: 012512013 

RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO 

Pregao Presencial n.• 056/2014 MODALIDADE: 

.TIPO. Menor Preço, Global 

DATA DA ABERTURA: 19112120t4 
HORA· 10:00:00 
PROCESS·) No. 
OBJETO· 

3007235/2014 

Reg1stro de Preços para futuras e 
eventuais contratações de sei'VIços de 
hospedagem com alimentação (café, 
almoço e jantar) para atender as 
necess1daâes do Ministéno PubliU~ do 
Estado do Amapá, conforme 
especif<cações constantes no Termo 
de Refe>rênc1a e anexos do Edital. 

Vencedor: A, E. F. GOUVEIA- ME 

Preço Glob 1ô: R$341.640,00 (Trezentos e quarenta e um 
mil, setsce1-t.:>s e quarenta reais) 

TERMO DE AOJUDlÇ.f\-ªº 

Com : undamento no ir.ciso IV do Art 3" clc o inciso XX 
do Art. 4°, ; mbos da Le! n• 10.520. de 1/ de julho de 2002. 
procedo a JiOJUDICAÇAO do objeto à licitante vencedora. 
conforme d1 cisão registrada na Ata da ú~ima sessao. do dia 
1911212014. 

l~acapá·AP, )9 de zembro de 2U14 

' f.J, •" ... -., 
helenize C rrea de ~es 

Pregoeir Of1C1aiiMPEA 

A D!l llora-Geral do Miniotério Publico do Estado do 
Amapa. usa IJO das atribuições que lhes sao contendas por 
lei, conside··ando os cri1envs da legislação pertinente e 
observando os preceitos do Inciso VI do Art 43 da Lei 
8.666/9:;, re• clve HOMOLOGAR o julgamento da licitação na 

• modalidade Pregão Presencial n.• 05612014, realizado pela 
Pregoe~ra o: cial Helenize Corrêa de Moraes na ultima sessAo 
do certarne 'upra-epigrafado, conforme Ata do dia 19/12/2014, 
às tO:OO·oo. ~ue ADJUDICOU o objeto da presente licrtação à 
licitante vem.P.dora. conforme especificado no Resultado Final , 
da Licitação. 

Mdcapii-AP, 19 de dezembro de 2014 

r.omologo. na form3 da lei 8.666/93. e 
alteraçõ"s poster~ores. 

~ra ~ ~~~~ Sii;a ~guiar ' 

Direiora-GeraiiMP-AP 

PREGOEIRO· Pnrtaria n~ 126/2013-GABIPGJ 

RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO 

MODALIDADE: 
TIPO: 
DATA DE ABERTURA: 

Prcgílo 'i' 05712014-MPAP 
:\IE'IOR PREÇO, por item. 
05/1212014 

HO~A: lli:OIIh 
OB.IETO 
(rewmido): Registro de Preços para aquisição de 

Material Permanente (cama hospitalar. 
carro maca. lixeira. escada hospitalar, tv, 
tela de projeção e embalador de guarda 
chuva). conforme quantitativos e 
especif1caçOes constantes no Termo 
Referência e anexos do Edital. 

PROCESSO: 300564-li)(;J-1-MI'AP 
VENCEDORES 

(Registro de PREÇOS) 

L.&S.OISTR/BUIOORA LTDA EPP 
(CNPJ: 34.864.20710001-26) 
Vencedora nos itens: 1, 2 e 4. 
OL.IMAQ • COMÉRCIO & SERVI· 

I ÇOS L TDA-ME ; 
(CNPJ:09.527.42610001-72) , 
Vencedora no irem: 6. i 

VALOR TOTAL 
(Gioblll) 

RS 

. 17.460,00 

107.500,00 
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~
~p IUt;l_qTE' L -rr-A . ~F. I .. ... I - , : ... nr. oo 
<v.•.:.-12.1JO~.;;~tWI·t11 1 

'1cedora no iten . ,j_ j 
Obs.· O iftm 07 rt5tou fraca~~ado. "oofurmt informado rm.4.1a. 

TERMO DE ADJUDiCAÇÃO 

Com fundamento no inc1to IV do Art. 3" de o 

inciw XX do Art. 4' ambos, da Lei n' 10.520. de 17 de 
julho de 2002, procedo a ADJUDICAÇÃO do objeto às 

licitantes vencedoras do certame com os respectivos 

valo~es totais acima mencionados conforme decisão 

re_[listrada na ata da sessão do dia 05/121201~, 

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2014. 

''h i)~' (=-> (' f?J 
y~~el~ostaNeto 
· · Pregoeiro/MPAP · ' 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Diretora-Geral do Ministério Público do Estado 
do Amapá. usando das atribuições que lhes são 
conf:ridas por le1. considerando os critérios legais da 
legi.;lação pertinente e observando os preceitos do Artigo 
43, Inciso VI da Lei 8.666/93, resolve HOMOLOGAR o 
julgamento da Jic~ação na modalidade Pregão Presencial 
n°.05712014-MPAP, realizado pelo Pregoeiro AntOnio 
Pereira da Costa Neto na sessao do certame supra
epigrafado. que declarou VENCEDORAS do objeto da 
presente licitação. conforme especificado no Resultado 
F mal da Lic~aç!lo. 

~ 

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2014. 

Homologo, na fonna da lei 8. ô61Í193 e 
Lei 10.520102, e alterações posteriores. 

DI". E~ETE SI~V~ AG~I~~- ' ' ''-._ 

P motora de Justiça 
Oi tora-GeraiiMPAP 

COMISSÃO ~ERMAMENTE DE LiCITAÇÃO- CPL 
PORTARIA N' 012912014-PGJIMP-AP 

TERMO DE JUSTIFICATIVA N". 08712014 

Homologo, na forma da Lei n• 8.666193 e 

alteraç6é• 1;~~:::·~4. 

DR•. Ei.p~TE SILVA AGUIAR :._..........__ 1--
PROMpTORA DE JUSTIÇA 

DIRETORA-GERAL 

Ref. Processo n• \ : 3008532/2014-MP-AP 
... 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR TOTAL 

RECURSO 

: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

: Art. 25, ·Inciso ·u, c/c art. 13, VI, 
da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores . 

. JOSÉ VANDERLEI SANTOS 
' ROLIM. 
: Contrataçllo de serviços 

técnicos de treinamento e 
aperfeiçoamento pessoal. 

: R$ 8.500,00 (oito mil e 
quinhentos reais). 

: Programa 02.062.0142.2.494 -
Operacionalização Técnico 
Administrativa do MPAP, Fonte: 
101-Recursos do Tesouro. 
Elemento de Despesa: 3390.36 -
Outros Serviços de Terceiros -
PF, consignados do Orçamento 
vigente deste Ministério Público. 

Senhom Diretora-Geral, 

Justifica -se a presente despesa em favor do 
Doutor o senl1or JOSÉ VANOERLEI SANTOS ROLIM, 
no valor de RS 8.500,00 (o~o mil e quinhentos reais), 
referentes ao Curso de Motivação e Integração como 
Valores Esse11ciais na Gestão de Pessoas dentro do 
Setor Público, nos dias 11 c 21/12/2014. Considerando 
que o palestr:;nte, detém notória especialização para 
ministrar palestras no tema, conforme currlculum e 
outros trabalhos descritos nos aulas. Havendo, 
portanto, invilbilidade de competição, encontrando 
ampa'ro legal no Art. 25, Inciso 11, c/c art. 13, VI, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. Caracterizando 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

COMERCIAL ANA ·s TORK • EPP ! 305 .. 500,00-j!_. 
(C.'IPJ:07:013.66110001-58) I 

~!'lcedora ~_1_!~~1: ?.-_______ ..! __ 

Desta forma, dando-se cumprimento ao que 
dispõe o Art. 2ti da Lei de licitações e suas alterações, 
submetemos a ;Jresente justificativa a Vossa Excelência. 
para fins de hOM>.Iogação e posterior publicação 
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Macapá-AP, 16 de dezembro de 2014. 

M~hã&s de Abreu 
Presidente da CPLIMP-AP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LIÇITAÇÃO • CPL 
TERMO DE JUl!TIFICATIVA N". 088/2014 

HOMOLOGO NA FORMA DA LEI N°. 8.666/93 
E AL TERAÇ0ES POSTERIORES, 

EM: 19112/2014. 

----;::::'~~=--=-=cX.--v~:;:;;:;;:-~~-.......=""';_'_~~ 
DR' ELDETE SILVA AGUIAR 
PRPIIIOTORA DE JUSTIÇA 

DIRETORA-GERAL 

REF. PROCESSO N•. : 300764912014-MP-AP 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

:' DISPENSA DE L,ICITAÇÃO 

: ARt. 24, H, DA LEI 8.666193 E 
AL TERAÇ0ES POSTERIORES. 

FAVORECIDO : 

OBJETO 

VALOR GLOBAL 

RECURSO 

E. C. FERREIRA EPP. 

: FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DE PEDRA BRANCA DO 
AMAPARI. 

: R$ 2.496,00 (DOIS MIL 
QUATROCENTOS REAIS). 

: PROGRAMA 02.062.0141.2502-
PROMOÇÃO E DEFESA DA 
-SOCIEDADE AMAPAENSE, 
FONTE: 101 - RECURSOS DO 
TESOURO, ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390.3()... MATERIAL 
DE CONSUMO, CONSIGNADO 
NO ORÇAMENTO VIGENTE 
DESTE MINISTÉRIO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2014. 

SENttORA DIRETORA-GERAL, 

. JUSTIFICA-SE A PRESENTE DESPESA EM 
FAVOR DA EMPRESA E. C. FERREIRA EPP, NO VALOR 
ACIMA, REFERENTE ÀO FORNECIMENTO DE 
COMBUSTIVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRA BRANCA DO 
AMAPARI, CONSIDERANDO QUE SOMENTE DUAS 
EMPRESAS APRESENTARAM PROPOSTAS, DENTRE 
TRêS CONSULTADAS. ENCONTRANDO AMPARO LEGAL. 
NO ART. 24, 11, DA LEI 8.666/93 E AL TERAÇ0ES 
POSTERIORES, CARACTERIZANDO DISPENSA DE 
LICITAÇ.\0. 

DESTA FORMA, DANDO-SE CUMPRIMENTO 
AO QUE DISPÕE O ART. 26 DA LEI DE LICITAÇÕES E 
SUAS ALTERAÇ0ES, SUBMETEMOS A PRESENTE 
JUSTIFICATIVA A VOSSA E.XCEL~NCIA, PARA FINS DE 
HOMOLOGAÇÃO E POSTERIOR PUBLICAÇÃO. 

MACAPÁ·AP, 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 

........ @::-.............. 
Presidente da CPUMP·AP 

·ANEXO I-

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE P.REÇOS 
N.• 057/2014 

No dia 16 de dezembro de 2014, no Ministério Público 
do Estado do Amapá, registram-se os preços da 
empresa L. & S. DISTRIBUIDORA L TOA - EPP para 
eventUal FORNECIMENTO DE MATERIAL 
PERMANENTE ao Ministério Público do Estado do 
Amapá, conforme descrito no quadro abaixo, resultante 
do Pregão Presencial n• 057/2014 para Sistema de 
Registro de Preços. As especificações constantes no 
processo administrativo MPEA n.' 300564412014, 
assim como os termos-da proposta, integram esta Ata 
de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
Este Registro de ?reços tem a vigência de 12 meses, 
até 17 de deze1nbro de 2015. 

Qrd 
lltglsttada 

Preço Unlt. 
R~gistrcldo 

1 Cama Hospitalar. Marca: STA LUZIA Modelo: SL-8800· 
B (Cama) e SL-2000(ColchAo). 

UNO 2 R$ 5.490,00 

2 Carro Maca. Marca: STA LUZIA Modelo: 
SL·22-223(Carro) e SL-22·222(Colcnão). 

UNO 2 R$ 2.990,00 

4 Esca•Ja Hospitalar. Marca: STA LUZIA 
SL-N70-B. 

UNO 2 

Modelo: 

250,00 



Macapá, 23.12.2014 

Forr .. ~cedor L. & S. DIS1RIBUIDORA LTDA- EPP 

C.N.P.i: 34.864.207/0001-26 
Endereço: Rua lnspE'tor Marcelino, 60 C-

Universidade - Cj. da Embrapa -

Macapá/AP- CEP. 68.903·300 

TeiE>bne(s): (96) 3241-4163/98117-5295 

tmail:am2pam!!ld@~~ 

Ora dele Silva Agurar 
DI a-Geral MP/AP 

ANEXO I 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.0 058/2014 

No dia 18 de dezembro de 2014, no Ministério Público 
do Estado do Amapá, registram-se os preços da 
empre~.a OLIMAQ - COMtRCIO & SERVIÇOS L TOA · 
ME para eventual FORNECIMENTO DE MATERIAL 
PERMANENTE ao Ministério Público do Estado do 
Amapá, conforme descrito no quadro <Jbaixo. resultante 
do Pregão Presencial n• 05712014 para Sistema de 
Registro de Preços. As especificações constantes no 
proces~o administrativo MPEA n.• 300564412014, 
assim como os termos da proposta. integram esta Ata 
de Registro de Preços, independentemente de 
transcr'ção. 

Este Registro de Preços tem a vigência de 12 meses, 
até 17 de dezembro de 2015. 

Descrição R•sumldo j Unid. Qtd 

Item Registrada 
PreçoUnlt. 

. Regi:~trodo 

Líx( ;,a inox com pedal. Marca· BRINOX Modelo: 12 
um os 

UNO 500 R$ 215,00 

· Fornecedor OLIMAQ · COMÉRCIO & SERVIÇOS 
LTOA- ME 

C.N.l'.J: 09.527.426/0001-72 
Endereco: Rua Novo Horizonte, 654 ·Santa Inês

Macapá/AP · CEP: 68.901-510 

Telcfone(s): (96) 9118-8484 

Ern;ril: olimaqap@hotmail.com 
-~ __.,. __ ... 
r./,,, r-

Ora. dete Silva Aguiar 
Direi ra-Geral MP/AP 

ANEXO I 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.• 059/2014 

No dia 18 de dezembro de 2014, no Ministério Público 
do Estado do Amapá, registram-se os preços da 
empresa STAR NORTE L TOA - ME para eventual 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE ao 
Ministério Público do Estado do Amapá, conforme 
descritn no quadro abaixo, resultante do Pregão 
Presencial n.• 05712014 para Sistema de Registro de 
Preços As especificações constantes no processo 
administrativo MPEA n.• 3005644/2014. assim como os 
termos da proposta, integram esta Ata de Registro de 
Preços. independentemente de transcrição. 

Este R~]istro de Preços tem a vigência de 12 meses, 
até 17 de dezembro de 2015. 

Oe.scrh:.Jo RPsumida : Unid. Qtd j Prero Unit. 
lt~m Registrado Rrgistrado 

s· Tel;. de projeção elétrica com controle remoto. Marca: 
NO''!:COM Modelo:.ÁGATA 

UNO 4 R$ 3.300,00 

Fornecedor STAR NORTE LTDA ·ME 

C.N.P.J: 12.002.658/0001·11 
End,:reco: Av. Coaracy Nunes, 883-A- Centrai

Macapá/AP · CEP: 68.900-010 

TeiPFone(s): (96)3223·7630 

Ema i:: atendi~nto@starnorte.com.br 

·~f!:~/-/~/' J _____ _ 

Ora. Eldete Silva Aguiar 
Dir tora-Geral MP/AP 

ANEXO I 
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.• 060/2014 

No dia 18 de dezembro de 2014, no Ministério Público 
do Es:ado do Amapá, registram-se os preços da 
empref a COMERCIAL ANA'S TORK L TOA· EPP para 
eventuai FORNECfMENTO DE MATERIAL 
PERM11NEN'fE ao Ministério Público do. Estado do 
Amapá. conforme descrito no quadro abaixo, resultante 
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do Pregão Presencial n• 05712014 para Sistema de 
Registre de Preços. As especificações constantes no 
processo administrativo MPEA n.• 300564412014, 
assim como os termos da proposta, integram esta Ata 
de Registro de Preços. independeniemente de 
transcrição. 

Este Registro de Preços tem a vigência de 12 meses. 
até 17 de dezémbro de 2015. 

....... ·I .. 

.. _D!scrição Re:~umlqa . ! Unld. 

·Item 

Qtd 
R•gistrada 

Pr•ço Unit. 
Rtgistrado 

5 Smart TV LED 42', Fuli HO. Marca: PHILIPS Modelo: 
Smart TV Led 42" 42PFG5909/78 FULL HO 

UNO 100 R$ 3.055,00 

Fornecedor COMERCIALANA'S TORK LTDA- EPP 

C.N.P.J: 07.093.661/0001-58 
Endereço: Av. Creuza Maria Mendes Holanda, 

838, Bl B, Bairro Muca- Macapá-AP

CEP: 68.900-280 : 

Telefone(s): (9.6) 3241-6222 

Em<il: com.a torks@uol.com.br 

~ 
dete Silva Aguiar 

ANI::Xt) I 

RESl.VlO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.0 061/2014 

No díe ·13 de dezemb(o de 2014, no Ministério Público 
do Es ; .do do Amapá, registram-se os preços da 
empre! ;; EXECUTIVA EMPREENDIMENTOS L TOA-ME 
para eventual PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
CONTI •JUOS DE AGENTE DE PORTARIA ao 
Ministf. ·;o Público do Estado do Amapá, conforme 
descrit" no quadro abai~o. resultante do Pregão 
Presen :i ai n • 04 712013 par a Sistema de Registro de 
Preços As especificações constantes no processo 
admini:.trativo MPEA n.• :?-004522/2013, <1ssím como os 
termos da proposta, integram esta Ata de Registro de 
Preços mdependentemente de transcrição. 
Este R.;grstro de Preços tem a vigência de t2 meses, 
até 17 ·!e dezembto de 2015. 

DP~C~ ~·!O Pe~~mid!'__ .. ; Ur.lc!. Qtd 
Item . Registrada 

1 AGI:~TE DE PORTARIA ·POSTO 1 

UNO 20 

2 AGI . ~TE DE PORTARiA - POSTO I! 

UNO 25 

ENCARREGAOO 

IJND 

Prtço Unlt. 
Registrado 

R$ 6.224,77 

RS 8.837,61 

R$ 3.598,39 

Forr •'cedor EXECUTIVA EMPREENDIMENTO~ 

LTDA-ME 

C.N.~.J: 10.448.193/0001·00 
End "eco: Av. José Antônio Siqueira 675- Julião 

Ramos- Macap~/AP- CEP: 68'.908-194 

Telefone(s): (96) 3:?17-0324 

Emõi:: direcao.\::~~mail.com . 

Dra. tldete Silva Aguiar 
Dir~ora-Geral MP/AP 

ANEXO I 

. 
...__~--

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.• 06212014 

No dia 19 de dezembro de 2014, no Ministério Público 
do Estado do Amapá, registram-sé os preços da 
empresa A. E. F. GOUVEIA - ME para eventual 
PRES1 AÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM 
ALIMENTAÇÃO ao Ministério Público do Estado do 
Amapá conforme descrito no quadro abaixo, resultante 
do Pregão Presencial n.• 05612014 para Sistema de 
Registro de Preços. As especificações constantes no 
processo administrativo MPEA n• 300723512014, 
assim como os termos da próposta, integram esta Ata 
de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 

Este Registro de Preços tem a vigência de 12 meses, 
até 18 de dezembro de 2015. 

De:1~r~ção Resumida i Unid. 
Item 

Qtd : Preço Unlt. 
Registrada ' Registrado 

Hospedagem em apartamento tipo singte, com Cama de 
Casal Box. Central de Ar, Frigobar, Telefone, Bancada, 
TV .. CD a cabo. Abajur, Cortinas. Wireless. Secador de 
Cabelo, Academia, incluindo-se café da manha, 1 almoço 
e 1 ,antar. 

OlARIA 3õ5 R$ 220.00 
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Hospedagem em apartamento tipo duplo. com duas 
camas de so~eiro Box, Central de Ar, Frigobar. Telefone, 
Bancada, TV LCD a cabo. Abajur, Cortinas. Wireless, 
Secador de Cabelo. Academia, incluindo-se café da 
manha, 2 almoços e 2 jantares. 

DIÁRIA 365 R$ 358,00 

3 Hospedagem em apartamento tipo casal, Cama de Casal 
Box Klng, Central de Ar, Frigobar, Telefone, Bancada, TV 
LCD a cabo, Abajur, Cortinas, Wireless. Secador de 
Cabulo. Academia, incluindo-se café da manha, 2 
almoços e 2 jantares. 

DIÁRIA 365 RS 358.00 

Forn!cedor A. E. F. GOUVEIA- ME 

C.N.F.J: 34.868.711/0001-02 
Enderece: Rua Eliezer Levi, 2109 ·Trem-

Macapá/AP- CEP: 68.900-{)83 

Telefone(s): (96) 3223-4042/3223-1252 

Ematl: hotelriomarmacapa@hotmail.com 

Ora. ldete Silva Aguiar 
ora-Geral MP/AP 

A COOPMÓVEIS CNPJ 

03.485.511/0001-39 toma público que 

recebeu do IMAP a L. O N 1761\2009 

. End. Km 02 da BR 156 Loteamento 

Sarney - Laranjal do Jari-AP 

A COOPMÓVEIS CN~J 

03.485.511/0001-39 toma público que 

requereu do IMAP a renovação da L. O 

N 1761\2009 

End. Km 02 da BR 156 Loteamento 

Sarney - Laranjal do Jari-AP 

José Aracy Ublrajara Nato toma pOblloo que 

requereu junto ao Instituto de Meio Ambiente e do 

Ordenamento Territorial - IMAP, Processo n• 

4002.517/14, licença Ambiental para fins da Operaçao 

de Abatedouro de animais bovinos e buballnos, 

localizado na Rodovia Perimatral Norte, BR 210, Km 

160, no Munlcfpio de Porto Grande-AP. 

Cartório do I' Oficio Extrajudicial de Macapil 
EDITAL DE TNTIMAÇ.4.0 

REGISTRO ~E PRQrt:STO DE TITI!LOS 

O I' Tabelião de Notas c mais cargos anexos da comarca de Macapll. 
Estado do Amapll. a Rua Tirad•ntes, 876 - Bairro Central, por 
nomeação legal, etc... FAZ SABER que encontram-se para protesto 
os líluJos abaixo relacionados de responsabilidade. Prototolf)! 
972.829: llrbanl7.adorot Lot .. doro Manariltd. 972.831: Patrlda 
Ribeiro Salgado Pinha. 971.839: Gabour& Erl<. 971.844: 
Urbanlzadono • Lottadoro Manari ltd. 972.849: Fonstca e Lobato 
ltda mt. 972.851: Daniel Guarlzzo. 972.854: Bernardo t Gtmaqu< 
lida-me. 972977: Comercial M V Santos me. 973.001: Formapop 
ltda tpp. 973.003: Farmacta Prtto Popular ltda mt. 973.025: J H 
Lopn Trindade me. 973.026: Cristlane· Sotorro Duartt/Jngrid 
VItoria. 973.027: Jorge RamiUys Mlra/Jutla Tayna. 973.028: 
Rozana .Duarte Cordeiro/Leandro Duarte. 973.030: Rndrl&n 
Dlogo Olivtira/Julyaoua Diogo. 973.034: Andenon 
Sllvelra/Patrlela Araujo. 973.035: Jose Ota•io Moraes/Etolsr 

. Mario Lopes. 973.037: Grablel Miranda Forra•. 973.038: Tattana 
Amoras Rodrigun. 973.039: I alia na Amoras Rodrigues. 973.040: 
Eunict conceicao Costa. 973.045: Enaarrafadono Olivtlra corru 
ltda. 973.078: J Sousa da Silva tpp. 973.079: J Soun da Silva epp. 
973.087: J Sou11 da Silva tpp. 973.098: C G Sa me. 973.103: .I 
Sousa da Silva •PP· 973.104: Robson da Silva Franca me. 973.105: 
Ftrnanda Gomes corr ... 973.106: Vi&ex Viallanela. 973.107: 
Oanlellt Cravtlro Silva. 973.108: Dutelrent de Olivdro Santano. 
973.112: A M Villela. 973.113: Ftnsa Strvico t comercio eirtli me 
913,115: J. H. Harb. 973.119: Gomes t Santos ltda m<. 9i3.123: 
M e B Produtos atlmentlcio lida. 973.129: J. H. llarb. 973.135: 
Dultlrtnt de Ollvtlno Santana. 973.1J7: M S F dos Santos me. 
973.140: Engarrafadora Oliveira corrta ltda: 973.148: Ctr 'ca 
Tramnnttn lida. 973.154: F atbldo mt. Para que se 
nlegu• ignorilocia, INTIMA S a pa ou dar•m as razOes porque 
não o fazem, scnilo o prcse te edital p blicado através da imprensa 
oficial deste Es o e afil<ll o em lugar c costume ex -vi do artigo 
15, panlgrafo '1' 197. _pá- AP, 22 de Dezembro 
de 20 14. EU • cisco Erionaldo Crul Junior) 
TabeliAo de P · to, 'erti ·~ screvo. Dou fc, assino em publico 

e raso... ~\< ~.,.,~'-''--.;~ .. 



Macapá, 23.12.2014 

AÇAI AMAZOON AGROINDUSTRIAL LTDA -
EPP CNPJ: 21.204.856/0001-59 Torna público 
que requereu junto ao IMAP a Licença de 
Operaçlio (LO) para atividade de Produçlio de 
Polpa de Açai, localizado na Av. Slio João 
Apostolo n• 630-A Município de Santana-AP. 

t~t~: CRM-AP ~ ..... . 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO L RATIFICO Em, 18/12/2014. · 

MA~;~Á~~~;;A:~OSA 
Presidente/CRM-AP 

JUSTIFICÃTIC.:...A=n.=-=0.:..:.0:=.7:.=/.:...20:.:.:1:..:4,;:-C_P_L_/_C_R_M_-AP_ 

Senhor Presidente: 
Submeto a elevada consideração de Vosa 

Senhoria à presente Justificativa, objetivando a 
altera_ção das Cláusulas Quinta, Sexta e Sétima 
do Contrato n• 004/2013, firmado com a 
IMPLANTA INFORMATICA L TOA. 

GDIÁRIO OFICIAL) 

pe·ríodos com vista à obtenção de preços e 
condiçoes mais vantajosas para 
Administração. 

Pelo exposJo, sugerimos a homologação da 
presente Justificativa, com fulcro no artigo 
57,11,§ 2" da Lei 8.666193 e alterações 
posteriores, para o fim de se prorrogar a 
vigencia do instrumento em epigrafe até 
02/0112016, a contar de 02101i2015. 

Macapá-AP, 18 de dezembro de 2014. 

Sheil~uza 
Presidente da CPLICRM-AP 

Portaria n• 5012014 

COMISSÃO P.ERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RATIFICO 
Em, 19/1212014 

DORIMA~~~~À~;;S ;·~RBOSA 

~' . I 

O objeto do presente Contrato é assegurar 
a prestação ontinuada de serviços de suporte 
Técnico e Manutenção 03 (três) licenças do 
sistema para o controle de Almoxarifido
SIALM,03 (tres) licenças do sistema de controle 
de Compras, Contratos e licitações - SICCL, 03 
(três) licenças do sistema para o controle de 
Passagens e Diárias -SISPAD 03 (três) licenças 
do sistema para o controle do fluxo Financeiro
AGENDA FINANCEIRA. 

Presidente/CRM-AP 
-J-::-U:c:S=T:=IF::-:IC::-::A-:::T.iVA N°. 00912014 CPLICRM-AP 

Senhor Presidente: 

Ademais, a prorrogação do referido 
instrumento, oferece vantagem economica 
para a administração, face à garantia do preço 
e condiçoes mais vantajosas para este CRM
AP, haja vista, que serão mantidas as atuais 
condiçoes contratuais. 

Ocorre que, o artigo 57, 11, § 2° da Lei 
8.666/93, estabelece que os serviços a serem 
executados de forma continua, poderão ter sua 
duração prorrogada por igual,e sicessivos 
períodos com vista à obtenção de preços e 
condiçoes mais vantajosas para 
Administração. 

Pelo exposto, sugerimos a homologação da 
presente Justificativa, com fulcro no artigo 
57,11,§ 2° da lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, para o fim de se prorrogar a 
vigencla do instrumento em epigrafe até 
02/01/2016, a contar de 02/01/2015. 

Macapá-AP, 18 de dezembro de 2014. 

s~~a 
Presidente da CPLICRM-AP 

Portaria n• 5~ 

~ c=RM~AP 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO . 

RATIFICO 
Em, 18/12/2014. 
~ ....... ~/V'v'\/V"' 

DORÍMAR DOS SANTOS BARBOSA 
Presidente/CRM-AP • . . __j 

JUSTIFICATICA n• 00812014- CPLICRM-AP 
Submeto a elevada consideração de Vosa 

Senhoria à presente Justificativa, objetiva~~o a 
alteração das Cláusulas Quinta, Sexta e Settma 
do Contrato n• 00512013, firmado com a 
IMPLANTA INFORMATICA L TOA. 

o objeto do presente Contra~o é assegurar 
a prestação continuada de serv1ç.o~ de para 0 

Controle Contábil e Orçamentar1o-SISCONT 
Net, 03 (três) licenças do uso do sis!em~ para o 
Centro de Custo- CCCUSTOS, 03 (Ires) l~ce~ças 
do uso do sistema para 0 controle Patru:nonio; 
SISPAT, conforme proposta comercial n 
122357 fornecida pela CONTRATADA em 26 de 
dezembro de 2013, a qual inte~ra a este 
contrafoJ mesmo sem sua transcrlçao. . 

Ademais, a prorrogação . do refert.do 
instrumento, oferece vantagem .economlca 
para a administração, face à garantia do preço 
e condiçoes mais vantajosas para este CR~
AP' haja vista, que serão mantidas as atuais 

Submeto a elevada consideração de Vossa 
Senhoria, a presente Justificativa, objetivando 
a alteração ·das Cláusulas Quarta, Quinta e 
Sétima do Contrato n• 001/2014, firmado com a 
empresa J. L. DA SILVA FERREIRA- EPP. 

O presente contrato tem por objeto a 
prestação de serviço remanescente de Asseio, 
limpeza, Mánutenção e Conservação, realizada 
perante o Edificio sede do Conselho Regional 
de Medicina do Estado do Amapá. 

Ademais, a prorrogação do referido 
Instrumento, oferece vantagem econômica 
para a admi-nistração, face a garantia do preço 
e condiçõe~ mais vantajosas para este CRM
AP, haja vista, que serão mantidas as atuais 
condições contratuais. 

Ocorre que o artigo 57, 11, § 2" da Lei 
8.666193, estabelece que os serviços a serem 
executadós de forma continua, poderão ter sua 
duração prorrogada por igual e sucessivos 
períodos ·com vista, que serão mantidas as 
. atuais condições mais vantajosos para 
AdministraÇão. 

Pelo exposto, sugerimos a homologação 
da presente justificativa, com fulcro no artigo 
57, 11, § 2" da Lei 8.666193 e alteraçõe~ 
posteriore~, para o fim de se prorrogar a part1r 
de 06101/2015 até 06101/2016. 

Macapá- ÀP, 19 de dezembro de 2014. 

Sh~ 
Presidimte/CPLICRM-AP 

Portaria n• 5012014 

i~Cl<M~AP 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 

ESTADO DO AMAPÁ 
EXTRÁTO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 001/2014 

INSTRUMENTO E PARTES: CONTRATO N". 
001/2014, celebrado entre o Conselho Regional 
de Medicina do Estado do ·Amapá, e a Empresa 
J.l. DA SILVA FERREIRA- EPP. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, da Constituição 
Federal com o Art. 22, 11 § 2° e 54 da Lei de n•. 
8.666/93 e alterações posteriores. · 
OBJETO: O presente instrumento t~m. por 
objeto á Contratação de empresa e~pec!allzada 
para préstação de serviço de Ass~~o: Limpeza, 
Manutenção e Conservação do ed1f1c1o sede do 
Conselho Regional de Medicina CRM-AP. 
Vigência: 12 meses 
Valor: R$ 51.430,91 

Macapá- AP, 06 de janeiro de 2014. 
~'(._....._·v c , ... o 

Oorimar dos Santos Barbosa 
President~ICRM-AP 

condiçoes contratuais. ' 
Ocorre que, o artigo 57, 11, .§ 2" da Lei 

8.666193, estabelece que os serviços· a serem 
executadoS de forma continua, poderão ter.sua 
duração prorrogada por igual,e sucessivos 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 

EXTRATO DE CONTRATO N• 00412013 
INSTRUMENTO E PARTES: CONTRATO N•. 

Pág. 28 

00412013, celebrado entre o Conselho Regional 
de Medicina do Estado do Amapá, e a Empresa 
IMPLANTA INFORMATICA L TOA. 
FUNDAMENTO LEGAL: O Contrato tem 
respaldo na modalidade INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, sob a tutela do disposto no Art. 25, 
11, ele Art.13, inciso 111 da Lei de n•. 8.666193 e 
alterações posteriores. 
OBJETO: O objeto do presente Contrato é 
assegurar prestação continuada de serviços de 
suporte técnico e manutenção de 03 (três) 
!lcenças de uso do sistema para o Controle de 
Almoxarifado- SIALM, 03 (três) licenças para o 
Controle de Compras, Contratos e Licitação 
SICCL, 03 (três) licenças do sistema para o 
controle das Passagens e Diárias - SISPAD, 03 
(três) licenças do sistema para o Controle para 
o Controle do Fluxo Financeiro - AGENDA 
FINANCEIRA, conforme proposta comercial n• 
118129, fornecida pela CONTRATADA em 30 de 
setembro de 2013, a qual Integra a este 
contrato, mesmo sem sua transcrição. 
Vigência: 12 (meses) 
Valor: R$ 5.341,32 

Macapá- AP, 02 de janeiro de 2Q14. 
.:2--':'l.. 'v -.../ ""-- .V:) 

Oorimar. ítos Santos Barbosa 
PresidenteiCRM-AP _ 

'\ - -· 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 

EXTRATO DE CONTRATO N" 005/2013 
INSTRUMENTO E PARTES: CONTRATO N•. 
00512013, celebrado entre o Conselho Regional 
de Medicina do Estado do Amapá, o a Empresa 
IMPLANTA INF'ORiiiiATICA LTDA. . 
FUNDAMENTO LEGAL: O Contrato tem 
respaldo na modalidade INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, sob a tutela do disposto no Art. 25, 
11, ele Art.13, inciso 111 da Lei de n•. 8.666193 e 
alterações posteriores. 
OBJETO: O objeto do presente Contrato é 
assegurar prestação continuada de serviços de 
suporte técnico e manutenção de 03 (três) 
licenças de uso do sistema para o Controle 
Contábil e Orçamentário-SISCONT Net, 03 
(três) licenças do uso do sistema para o Centro 
de Custo- CCCUSTOS, \13 (três) licenças do 
uso do sistema para o controle Patrimônio
SISPAT, conforme pro( osta comercial n° 
122357, fornecida pela CONTRATADA em 26 de 
dezembro de 2013, a "lual integra a este 
contrato, mesmo sem sua transcrição. 
Vigência: 12 (meses) 
Valor: R$17.574,12 

Macapá- AP, 02 de janeiro de 2014. 
~" vV'\,-v-..,.., 

oorimaf'dós Santos Barbosa 
Presldent!_I_CRM-AP 

Prefeituras, Câmaras 
e Órgãos M 

ESTADO DO AMAPA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO 

GABINETE DO PREFEITO 
) 

PORTARIA N"086/2014 .. 
O . PREFEITO rMUNICIPAL DE 
TARTARUGALZINHO, no uso de .suas 
atribuições e de acordo com a Lei n"25912007 -
PMT e por analogia a Lei n• 8.112/90, e tendo 
em vista o que consta no Proc~s~ ~lscipflnar 
Administrativo n•016/2014, mstitUidO peta 

Portaria 061/2014. 
RESOLVE: • 
1- Aplicar ao Servidor C. M. R., Matricula n 233, 
Professor lotado na SEMED, a pena de 
DEMISSÃO, prevista no artigo 136 .inciso IV, 
por infringência no artigo n• ~21, inc1sos XIX e 
XV todos da Lei n"25912007- PMT. · 
11- Publique-se.lntlme~e e ar.quive:.Se. 
Tartarugalzínho- , 16 de Oez~mbro de 2014. 

\\,..\.\S"~·· 
MI!J...,..n:OL.ENDE 

lto Municipal 


	

